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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.881, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nísia Floresta, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcanta.

Brasilia.DF jQILI.&£LH!i15.EM n~0014512019 MCTIC

Brasílià, 11 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.05933012011-39, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ n° 02.603.053/0001-22,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 28 de Junho de 201], o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nísia Floresta, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de ] 9 de fevereiro de ]998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° ]5456/20] 6/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO47512015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n01881, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por:. Marcos CesarPontes



PORTARIA Nº 1881/2017/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2011, a autorização outorgada à -Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta/RN. -

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do s3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

r "c.. Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro

I
- ç~~~U de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
•~~n~::t;.,m07/06/2017, às 11:20, conforme arL3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
•• Iro<~ e MCTICnº 34/2016. -

'~l!l
, A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://seLmctic.gov.br/verifica.html. informando o código verificador
. 1791982 e o código CRCDA7DB4A5.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1791982

. : ..",;";.

http://seLmctic.gov.br/verifica.html.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32782/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.059330/2011-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624811 e o código CRC 77C1F229.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 4624811

Ofício 32782 (4624811)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 317



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.059330/2011-39  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 11:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074137 e o código CRC BDE6F20C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0074137         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

MiNISTÊRIO DAS C 0 M U N I C A C 5 E S 

BRASÍL IA - DF 

53000 059330/2011-39 

S E f t P A / S C E 

2 ' ' í Z O l l - I S - ^ 
Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53780.000130/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA, na localidade de 
NÍSIA FLORESTA/RN, tem validade até 28/06/2011, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 
2. 

Brasília, 22 de novembro de 2011. 

1321450 

i \ 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° } J R £ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~Z ̂ e novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA 
FLORESTA 
Rua João M. Carvalho, 100 
59164-000 Nísia Floresta/RN 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.059330/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE NÍSIA FLORESTA tem validade até 28/06/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: v 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; y 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; V ' 

III . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; N / 

C G R C 
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£j IV. Documentos atualizados revelando evenjuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; v 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; \ / 

VI . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

•^VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

O VIII . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

53000.059330/1 l/CGRC 
2de3 
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Rubj 
I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 pog^rão 

manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âSàpa. 
conclusão do processo de renovação. 

rs 

# 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.059330/11/CGRC 

3 de 3 
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c 3 q 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NIZIA FLORESTA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.603.053/0001-22, com sede a Rua João M. Carvalho n° 100, 

na cidade de Nizia Floresta, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.164-970, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme ATO n° 

21.652 datada de 26/12/2001 publicado no Diário Oficial da União datado de 28/12/2001, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

M!NI3TÉRIO DA 8 C 0 M UN!CA ç Q E 5 

E R A 3 f L i A - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
53000 009030/2012-90 

SEftPAíSCE 

23HJ2/2012-03:23 

5£. 

í 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

* #zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob o n° 

02603053/0001-22 com sede à rua Coronel João Marinho de Carvalho, n°100, na cidade de 

Nísia Floresta, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.164-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°145 

datada de 25/04/2000 e Decreto Legislativo n° 236 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 27 de junho de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação 

de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, conforme supra referido. 

CPF: 004.254.604-44 

1 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 > / \ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

1-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Declaração: 

Declaro, para fins de direito, que a emissora Associação de Difusão Comunitária de Nísia 

Floresta encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

2 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

2- Certidão negativa de débitos de receitas administrativagpela Arlatel: 

3 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 2 

Agência Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Cer t i f i camos que não c o n s t a m , a té esta da ta , pendências e m seu nome , re lat ivas às recei tas admin is t radas pela 

A n a t e i , ressa lvado o d i re i to desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabi l idade do con t r ibu in te ac ima que v i e r e m 

a ser apu radas . 

Esta cer t idão re fere-se exc lus i vamente à s i tuação do cont r ibu in te no âmb i to desta agênc ia , não cons t i t u indo , por 

consegu in te , p rova de inexis tência de débi tos inscr i tos e m Dívida At iva da União, admin is t rados pela Procurador ia Geral da 

Fazenda Nac iona l . 

Emi t ida às 1 6 : 5 5 : 4 1 do dia 1 3 / 0 2 / 2 0 1 2 (hora e data de Brasí l ia). 

Vál ida a té 1 4 / 0 3 / 2 0 1 2 . 

Cer t idão exped ida g r a t u i t a m e n t e . 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISI A FLORESTA 

02 .603 .053 /0001-22 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 13/2/2012 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 • ̂  ff 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! r 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

3-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas d 

Ministério da Fazenda-CNPJ: 

4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 o f 1 

Receita Federal 

o»» Cb^ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.603.053/0001-22 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA 

mui 0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

4- Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

Interessada durante o período da outorga. 

A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta não operou qualquer modificação, 

objetivando atualizar o seu Estatuto, durante o período daputorga. No entanto, na última 

reunião de Assembléia Geral Extraordinária, foram feitaSsalterações relatadas na Ata 

referente à supra referida sessão extraordinária. (Cópia Anexa) | \ 1 
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E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW C O Ú N Í C O : , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EJf c Gt STKAL 

Bei. Carlos AJDerto ds Stiva Dantas 
•' s' Ç*f '*,,-- hnftvèts C: Rec Civil, 
ritmos e Documentos. Pessoa Jurídica 

c Protesto de Títucji 
3ua: Jo&c batista Gondim 

^ 7 7 . « o p I • CNXJ/MF - 08.483.257/0001-53 
EL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

E - mail: cartorionisia@hotmail.com.br 
FONE: (084) 3277.2228 FAX: (084) 3277.2256 

CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civi l das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nís ia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em r a z ã o do m e u Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 no livro A-4 , de Pessoa J u r í d i c a , fls. 1 8 0 v ° / 1 8 6 , 
n° de ordem 49, sob A V - 1 , i n s t r u í d o pelo requerimento, datado de 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 , edi tal de c o n v o c a ç ã o de 0 2 / 0 5 / 2 0 0 0 , c ó p i a da Ata , r e l a ç ã o 
da diretoria, do conselho fiscal e do conselho deliberativo, cujo processo 
fica arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
a v e r b a ç ã o de e le ição da diretor ia e do conselho fiscal da ASSOCIAÇÃO D E 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NISIA F L O R E S T A , com sede na Rua J o ã o 
M . Carvalho, n° 100, Centro, nesta Cidade, f igurando como membros 
eleitos para o mandato de 1 0 / 0 5 / 2 0 0 0 a 1 0 / 0 5 / 2 0 0 2 , o u seja: 
D I R E T O R I A - Presidente: Candysse Medeiros de Figueiredo; Vice-
Presidente: J o s é Mar ia Barreto de Figueiredo; S e c r e t á r i o Geral: 
Raymundo Gomes Vieira; Diretor de O p e r a ç õ e s : Oswaldo Guedes de 
Figueiredo Neto; Diretora Finance ira: Valeria Lopes de Aquino; 
C O N S E L H O F I S C A L - I o Membro Efetivo: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; 2 o Membro Efetivo: Raymundo Gomes Vieira; 3 o Membro 
Efetivo: Francisco Erinaldo da Silva; 4 o Membro Efetivo: Edwirgens 
Gonzaga do Nascimento; 5 o Membro Efetivo: Eduardo Danie l Gonzaga do 
Nascimento; 1° Membro Suplente: Mar í l ia da Silva Sales; 2 o Membro 
Suplente: Ana C l á u d i a Vieira Paiva; 3 o Membro Suplente: Jos i lma 
Gabriel da Silva Souza. 

CARTÓRIO- - - -RS 90,25 
FDJ R$ 23,75 -GR-1038011 
FRMP- R$ 2,30 - GR -145236 
FCRC R$ 9,03 
TOTAL R$ 125,33 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 - Centro - Nísia Floresta -RN - CEP - 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com 
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.aWOÜWCO A(.£Rt3ISTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Bei. Curtos Alberto da Siiva Danfcs 

Oi Pt 
rfailos s Documentos. Pessoa Jurídica 

6 Protesto de Tituio» 
Rua: Joào Bafe;» Gondim 50 o o 

6»* c o ^ 

V * 5 

C N X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ T M F - 08.483.257/0001-53 
B E L . C A R L O S A L B E R T O D A S I L V A D A N T A S 

N O T Á R I O P Ú B L I C O 

N Í S I A F L O R E S T A - R N 

E - mail: cartorionisia@hotmail.com.br 
F O N E : (084) 3277.2228 F A X : (084) 3277.2256 

CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civi l das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nís ia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em r a z ã o do m e u Oficio e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 , no l ivro A-4 , de Pessoa J u r í d i c a , fls. 1 8 0 v ° / 1 8 6 , 
n ° de ordem 49 , sob AV-2 , i n s t r u í d o pelo requerimento, datado de 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 , edi ta l de c o n v o c a ç ã o de 0 2 / 0 5 / 2 0 0 2 , c ó p i a da Ata , r e l a ç ã o 
da diretoria, do conselho fiscal e do conselho deliberativo, cujo processo 
fica arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
a v e r b a ç ã o de e le ição da diretor ia e do conselho fiscal da ASSOCIAÇÃO D E 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NISIA F L O R E S T A , com sede na Rua J o ã o 
M . Carvalho, n° 100, Centro, nesta Cidade, figurando como membros 
eleitos para o mandato de 1 0 / 0 5 / 2 0 0 2 a 1 0 / 0 5 / 2 0 0 4 , o u seja: 
D I R E T O R I A - Presidente: Osvaldo Guedes de Figueiredo Neto; Vice-
Presidente: Raymundo Gomes Vieira; S e c r e t á r i a Geral : Candysse 
Medeiros de Figueiredo; Diretora de O p e r a ç õ e s : Valer ia Lopes de Aquino; 
Diretor F inance iro: J o s é Mar ia Barreto de Figueiredo; C O N S E L H O 
F I S C A L - I o Membro Efetivo: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; 2 o 

Membro Efetivo: Candysse Medeiros de Figueiredo; 3 o Membro Efetivo: 
Francisco Er inaldo da Silva; 4 o Membro Efetivo: Edwirgens Gonzaga do 
Nascimento; 5° Membro Efetivo: Eduardo Danie l Gonzaga do 
Nascimento; I o Membro Suplente: Mar í l ia da Silva Sales; 2 o Membro 
Suplente: A n a C l á u d i a Vieira Paiva; 3 o Membro Suplente: Jos i lma 
Gabriel da Silva Souza. 

O referido é verdade, dou fé. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO R$ 90,25 
FDJ R$ 23,75 - GR -1038011 
FRMP- -R$ 2,30-GR-145236 
FCRC R$ 9,03 
TOTAL R$ 125,33 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 - Centro - Nísia Floresta -RN - CEP - 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com 
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Be:.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Latos Aioerto da ativa Oanks 

'ítuios e Documentos. Pessoa Jurídica 
6 Protesto Oe Ptiiior 

ftua: João tíati3ta Gondim. 50 
aia Fhjfes«í-RN. írtx, CNXJ/MF - 08.483.257/0001-53 

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 
NOTÁRIO PÚBLICO 

NÍSIA FLORESTA - RN 
E - mail: cartorionisia@hotmail.com.br 

FONE: (084) 3277.2228 FAX: (084) 3277.2256 

6 » » C % 

CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civi l das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nís ia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em r a z ã o do m e u Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 , no l ivro A-4 , de Pessoa J u r í d i c a , fls. 1 8 0 v ° / 1 8 6 , 
n ° de ordem 49, sob AV-3 , i n s t r u í d o pelo requerimento, datado de 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 , edi tal de c o n v o c a ç ã o de 0 2 / 0 5 / 2 0 0 4 , c ó p i a da Ata , r e l a ç ã o 
da diretoria, do conselho fiscal e do conselho deliberativo, cujo processo 
fica arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
a v e r b a ç ã o de e le ição da diretor ia e do conselho fiscal do ASSOCIAÇÃO D E 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NISIA F L O R E S T A , com sede na Rua J o ã o 
M . Carvalho, n° 100, Centro, nesta Cidade, figurando como membros 
eleitos para o mandato de 1 0 / 0 5 / 2 0 0 4 a 1 0 / 0 5 / 2 0 0 6 , o u seja: 
D I R E T O R I A - Presidente: Valeria Lopes de Aquino; Vice-Presidente: J o s é 
Mar ia Barreto de Figueiredo; S e c r e t á r i a Geral: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; Diretor de O p e r a ç õ e s : Raymundo Gomes Vieira; Diretor 
Financeiro: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; C O N S E L H O F I S C A L - I o 

Membro Efetivo: Valeria Lopes de Aquino; 2 o Membro Efetivo: 
Candysse Medeiros de Figueiredo; 3 o Membro Efetivo: Francisco 
Erinaldo da Silva; 4 o Membro Efetivo: Edwirgens Gonzaga do Nascimento; 
5 o Membro Efetivo: Eduardo Daniel Gonzaga do Nascimento; I o Membro 
Suplente: Mar í l i a da Silva Sales; 2 o Membro Suplente: A n a C l á u d i a 
Vieira Paiva; 3 o Membro Suplente: Jos i lma Gabriel da Silva Souza. 

O referido é verdade, dou fé. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO R$ 90,25 
FDJ R$ 23,75-GR-1038011 
FRMP- R$ 2,30-GR-145236 
FCRC R$ 9,03 
TOTAL R$ 125,33 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 - Centro - Nísia Floresta -RN - CEP - 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com 
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I Ê I M C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA umcozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K 

Be:. Carlos Alterto da áü*a Dantes 

ritulos « Documentos. Pessoa Jurídica 
fc ProtestozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rie T<tuioy 

Rua: João batista Gondim 
Nisla Ftoiesia-RN • íoxxs' 

XJ7MF - 08.483.257/0001-53 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

E-mail: cartorionisia@hotmail.com.br 
FONE: (084) 3277.2228 FAX: (084) 3277.2256 

Co<i 

CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civi l das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nís ia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em r a z ã o do m e u Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 , no l ivro A-4 , de Pessoa J u r í d i c a , fls. 1 8 0 v ° / 1 8 6 , 
n ° de ordem 49, sob AV-4 , i n s t r u í d o pelo requerimento, datado de 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 , edi tal de c o n v o c a ç ã o de 0 2 / 0 5 / 2 0 0 6 , c ó p i a da Ata , r e l a ç ã o 
da diretoria, do conselho fiscal e do conselho deliberativo, cujo processo 
fica arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
a v e r b a ç ã o de e le ição da diretoria e do conselho fiscal da ASSOCIAÇÃO D E 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NISIA F L O R E S T A , com sede na Rua J o ã o 
M . Carvalho, n° 100, Centro, nesta Cidade, figurando como membros 
eleitos para o mandato de 1 0 / 0 5 / 2 0 0 6 a 1 0 / 0 5 / 2 0 0 8 , o u seja: 
D I R E T O R I A - Presidente: Candysse Medeiros de Figueiredo; Vice-
Presidente: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; S e c r e t á r i o Geral: 
Raymundo Gomes Vieira; Diretora de O p e r a ç õ e s : Valeria Lopes de 
Aquino; Diretor Finance iro: J o s é Mar ia Barreto de Figueiredo; 
C O N S E L H O F I S C A L - I o Membro Efetivo: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; 2 o Membro Efetivo: Raymundo Gomes Vieira; 3 o Membro 
Efetivo: Francisco Er inaldo da Silva; 4 o Membro Efetivo: Edwirgens 
Gonzaga do Nascimento; 5 o Membro Efetivo: Eduardo Danie l Gonzaga do 
Nascimento; I o Membro Suplente: Marí l ia da Silva Sales; 2 o Membro 
Suplente: A n a C l á u d i a Viei ra Paiva; 3 o Membro Suplente: Jos i lma 
Gabriel da Silva Souza. 

O referido é verdade, dou fé. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO R$ 90,25 
FDJ R$ 23,75-GR-1038011 
FRMP- R$ 2,30-GR-145236 
FCRC R$ 9,03 
TOTAL R$ 125,33 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 -Centro -N ís ia Floresta -RN - C E P - 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com 
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^.^ntos. Pessoa Jundica 

e protesto 

CNXJ/MF - 08.483.257/ÕÜ01-53 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

E - mail: cartorionisia@hotmail.com.br 
FONE: (084) 3277.2228 FAX: (084) 3277.2256 

CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civi l das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nís ia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em r a z ã o do m e u Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 , no l ivro A-4 , de Pessoa J u r í d i c a , fls. 1 8 0 v ° / 1 8 6 , 
n ° de ordem 49, sob AV-5 , i n s t r u í d o pelo requerimento, datado de 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 , edi ta l de c o n v o c a ç ã o de 0 2 / 0 5 / 2 0 0 8 , c ó p i a da Ata , r e l a ç ã o 
da diretoria, do conselho fiscal e do conselho deliberativo, cujo processo 
fica arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
a v e r b a ç ã o da reforma do estatuto e da de e le ição da dire tor ia e do conselho 
fiscal da ASSOCIAÇÃO D E DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NISIA 
F L O R E S T A , com sede na Rua J o ã o M . Carvalho, n° 100, Centro, nesta 
Cidade, f igurando como membros eleitos com inicio do mandato de 
1 0 / 0 5 / 2 0 0 8 (Artigo 18°), o u seja: D I R E T O R I A - Presidente: J o s é Mar ia 
Barreto Figueiredo; Vice-Presidente: Candysse Medeiros de Figueiredo; 
S e c r e t á r i o Geral : Raymundo Gomes Vieira; Diretora de O p e r a ç õ e s : 
Oswaldo Guedes Figueiredo Neto; Diretora F i n a n c e i r a e do P a t r i m ô n i o : 
Valeria Lopes de Aquino; C O N S E L H O F I S C A L - I o Membro Efetivo: J o s é 
Mar ia Barreto Figueiredo; 2 o Membro Efetivo: Edwirgens Gonzaga do 
Nascimento; 3 o Membro Efetivo: Eduardo Danie l Gonzaga do 
Nascimento; I o Membro Suplente: Marí l ia da Silva Sales; 2 o Membro 
Suplente: A n a C l á u d i a Vieira Paiva; 3 o Membro Suplente: Jos i lma 
Gabriel da Silva Souza. 

O referido é verdade, dou fé. 

FDJ R$ 23,75-GR-1038011 
FRMP- R$ 2,30-GR-145236 
FCRC R$ 9,03 
TOTAL R$ 125,33 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 - Centro - Nísia Floresta -RN - CEP - 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O D E D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

N Í S I A F L O R E S T A 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINS e S E D E . 

Artigo 1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA 
F L O R E S T A (doravante denominada só Associação) é uma Sociedade Civil 

não governamental, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, não 

distribuindo lucro, vantagens ou bonificações a seus diretores e associados, 

sob nenhuma forma, com tempo de duração indeterminado, que se regerá pelo 

presente estatuto e pela legislação específica, com a finalidade de atuar junto à 

sociedade, buscando a consecução de seus objetivos. 

FINALIDADE 

Artigo 2 o - A ASSOCIAÇÃO, que se rege pelos princípios da liberdade de 

pensamento e expressão, da solidariedade, da moralidade e da transparência, 

tem como objetivos: 

I) - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação e da 

informação, bem como pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II) - Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 

intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

III) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

IV) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 

científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 

interesse; 

V) - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 

vigente; 

CAPÍTULO I 

1 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

VI) - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VII) - Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual 

de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

geral; 

VIII) - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 

IX) - manter o intercâmbio com instituições nacionais ou estrangeiras, 

podendo firmar convênio de reciprocidade; 

Parágrafo Único - Os convênios e intercâmbios de que tratam o inciso IX, 

somente poderão ser firmados se houver interesse mútuo, ficando a sua 

homologação dependo da anuência do Conselho Consultivo. 

Artigo 3 o - A Associação tem como sede e foro o Município e Comarca de 

Nísia Floresta, Estado do Rio Grande do Norte, com endereço à Rua Coronel 

João Marinho de Carvalho n°100 (Centro) 

Artigo 4 o - Os Diretores e Associados não respondem subsidiariamente pelos 

compromissos financeiros assumidos em nome da Associação 

DOS SÓCIOS 

Artigo 5 o - É considerado sócio todo aquele que passe a integrar os quadros 

da Associação; 

§ 1 o - A admissão aos quadros de Associado será efetivada mediante proposta 

assinada pelo candidato e por dois sócios em pleno gozo de seus direitos 

sociais, e submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo. 

Artigo 6 o - A Associação terá as seguintes categorias de sócios: 

I) Sócios Fundadores - Todos os associados pertencentes à associação 

que assinaram a sua ata de fundação; 

II) Sócios Titulares - Todos os demais que se incorporarem à Associação 

posteriormente. 

S E D E 

CAPÍTULO II 

2 
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III) Sócios Beneméritos - Aquelas pessoas que tenham prestado 

relevantes serviços aos objetivos da Associação, e forem indicados pelo 

Conselho Deliberativo e Consultado, Diretoria Executiva e aprovados pelo 

Colegiado, por maioria absoluta; ressalvando que quando da realização das 

assembléias não possui direito ao voto. 

Artigo 7 o - São direitos dos Associados: 

a) propor à Diretoria da Associação, por escrito, sugestões e propostas de 

interesse ecológico; 

b) solicitar ao Presidente, ao Vice-Presidente, ou à Diretoria reconsideração de 

atos que julguem não estar de acordo com os estatutos; 

c) tomar parte dos debates e resoluções da Assembléia; 

d) apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho 

socioambiental; 

e) ter acesso às atividades e dependências da ASSOCIAÇÃO; 
f) votar e ser votado para qualquer cargo eletivo; 

g) convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 1/3 dos 

sócios efetivos. 

h) exercer atividade lícita; 

Artigo 8 o - São deveres dos Associados: 

a) prestigiar e defender a Associação, lutando pelo seu engrandecimento; 

b) trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos 

estatutários, zelando pelo bom nome e agindo com ética ecológica; 

c) não faltar às Assembléias Gerais; 

d) satisfazer pontualmente aos compromissos que contraiu com a Associação, 

inclusive mensalidades; 

e) participar de todas as atividades ecológicas e culturais, estreitando os laços 

de solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas e entidades ligadas de 

alguma forma com a Associação; 

f) observar na sede da Associação ou onde a mesma se faça representar as 

normas de boa educação e disciplina. 

PENALIDADES 

Artigo 9 o - Os sócios ficam sujeitos as penalidades de advertência, suspensão 

e eliminação do quadro social, sucessivamente quando: 

a) deixarem de cumprir o presente Estatuto, regimento interno ou procederem 

de modo prejudicial aos interesses da Entidade; 

b) deixarem de comparecer a um terços (1/3) das assembléias convocadas 

desde que não justifiquem o não comparecimento; 

3 
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DA EXCLUSÃO 

Artigo 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 - A exclusão do quadro de associado dar-se-á: 

I - por falecimento do sócio; 

II - por solicitação do sócio, em dia com seus deveres sociais; 

III - por eliminação do quadro social mediante deliberação do Conselho 

Consultivo; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A eliminação de qualquer associado dos quadros da 

Associação será da competência do Conselho Consultivo. No qual sempre 

caberá recurso do mesmo associado à Assembléia Geral. 

IV - Os sócios são incentivados a contribuir espontaneamente com valor em 

dinheiro, para fins de manutenção da Associação. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 11° - A Associação terá os seguintes Órgãos 

I) - Assembléia Geral 

II) - Conselho Deliberativo 

III) - Conselho Consultivo 

IV) - Conselho Fiscal 

CAPITULO IV 

DA A S S E M B L E I A G E R A L 

Artigo 12° - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, será 

composta por todos os sócios Fundadores, Titulares e Beneméritos, nos gozos 

de seus direitos e em dia com suas obrigações, permitida a representação por 

procuração com firma reconhecida ou instrumento público, limitada a 

representação por procuração apenas a um associado. 

Artigo 13° - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da 

ASSOCIAÇÃO e reunir-se-á ordinariamente por convocação do Conselho 

Deliberativo e extraordinariamente, por convocação de qualquer Associado, 

sempre que os interesses da Associação exigir o pronunciamento desta, para 

os fins previstos em lei e por este estatuto, em requerimento que contenha pelo 

menos a assinatura de um terços (1/3) dos associados. 
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§ 1 o - A convocação será feita através de publicação em jornal de grande ^pszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&t*- A 
circulação da Capital, com antecedência mínima de 15 dias e pauta especifica . j & 
para discussão. 

§ 2 o - A Assembléia Geral será aberta pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo, o qual convidará um ou dois dos sócios presentes para servir(em) 

de secretario(s) na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da 

assembléia. 

Artigo 14° - Compete à Assembléia Geral: 

I) - Apreciar anualmente: 

a) a prestação de contas e o relatório de atividades da Diretoria, encaminhado 

pelo Conselho Deliberativo; 

b) deliberar sobre temas de relevância de interesse da entidade; 

II) apreciar as propostas de reforma deste Estatuto; 

III) eleger, por chapa e empossar os membros efetivos do Conselho 

Deliberativo, Consultivo e Fiscal, na forma deste Estatuto; 

IV) Deliberar sobre dissolução da Associação dando destino ao patrimônio 

social, que deverá ser destinado à entidade de caridade e beneficência, ou de 

fins idênticos ou semelhantes; 

V) Deliberar sobre os demais temas da pauta; 

VI) Deliberar sobre a receita e a despesa da Associação. 

Artigo 15° - A Assembléia Geral reunir-se-á com a presença mínima de 1/3(um 

terço) de seus associados em primeira convocação e, não havendo quorum, 

com qualquer número em segunda convocação, no mesmo dia, conforme 

dispuser a convocação. 

§ único - As decisões da Assembléia Geral serão consideradas aprovadas 

quando receberem votos favoráveis da maioria simples dos presentes com 

direito a voto, exceto nos casos em que o presente estatuto exigir índice 

superior. 

CAPÍTULO V 

Oswalter de Andrade S. Segundo 
ADVOGADO 

OAWRN 5777 • CPF: 007.463.674-06 
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DO C O N S E L H O DELIBERATIVO 

Artigo 16°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho Deliberativo da Associação é órgão normativo, 

deliberativo, fiscalizador e administrativo da Associação, estando subordinado 

unicamente à Assembléia Geral. 

Artigo 17° - O Conselho Deliberativo será constituído pelos seguintes 

membros: J^resjdjnte, que exercerá em sua plenitude a função de administrar a 

Associação^ Vice^Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e 

Diretor de Meio Ambiente e Ação Social; 

§ 1 o - O Conselho Deliberativo terá função deliberativa e administrativa, e 

atuará pelo tempo determinado neste Estatuto; 

§ 2° - O Conselho Deliberativo tem pleno acesso, a todo o momento, a 

qualquer recinto, documento ou informações da Associação, com total privilégio 

de precedência e antecedência; 

§ 3 o - O Conselho Deliberativo reunir-se-á semestralmente de modo ordinário, 

e de modo extraordinário quando convocado por maioria absoluta de seus 

membros ou por seu Presidente; 

Artigo 18° - Os membros do Conselho Deliberativo serão eleitos pela 

Assembléia Geral para um mandato de 03 anos com direito à reeleição por 

tempo indeterminado (ad nutum). 

Artigo 19° - Compete ao Conselho deliberativo: 

I) Fixar programas de atividades; 

II) Apresentar até 30 de março de cada ano, o balanço, o relatório de contas 

do ano anterior e parecer do Conselho Consultivo para devida aprovação da 

Assembléia Geral; 

Artigo 20° - Compete ao Presidente: 

I) - representar a Associação em todos os seus atos quer em juízo ou fora dele; 

II) - exercer, em conjunto com a Diretoria, a função de administrador da 

Associação; 

III) - convocar a Assembléia Geral, e o Colegiado todas as vezes que se fizer 

necessário; 

6 

Oswaller de Andrade S. Segundo 
ADVOGADO 
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IV) - convocar as reuniões do Conselho Deliberativo em caráter ordinário e . % 

extraordinário quando necessário; visar cheques e ordens de pagamento emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fn»..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ih 
conjunto com o Diretor Financeiro, e/ou com o Vice - Presidente; ^w*** r<§ 

CL. A 
- • 

V) - presidir as reuniões do Conselho Deliberativo; 

VI) - elaborar, em conjunto com a Diretoria, o seu Plano de Trabalho e 

submetê-lo à aprovação do Conselho Consultivo; 

Artigo 21° - Compete ao Vice-Presidente: 

I) substituir o Presidente na sua ausência ou impedimento. 

II) assinar cheques e ordens de pagamento juntamente com o Presidente ou 

Diretor Administrativo Financeiro, quando no exercício da Presidência. 

Artigo 22° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I) - prestar assistência ao Presidente. 

II) - rubricar as folhas de todos os livros da Associação e fazer os termos de 

abertura e encerramento dos mesmos. 

III) - substituir o Vice-Presidente quando na ausência do mesmo e em seus 

impedimentos. 

IV) - promover a coordenação geral administrativa da Associação distribuindo 

funções, serviços e ordens para os funcionários. 

V) - manter livros e arquivos sempre atualizados, sob sua guarda e 

responsabilidade. 

VI) - secretariar as reuniões do Conselho Deliberativo. 

C O N S E L H O CONSULTIVO 

Artigo 23° - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - Organizar-se em Presidência, Vice-Presidência e Membros para gerenciar 

suas atividades. 

II - Examinar e aprovar balancetes e suas respectivas prestações de contas, e 

ainda os pareceres do Conselho Fiscal. 

7 

gZ*^''— — , 
Oswalter de Andrade S. Segundo 

ADVOGADO 
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III - Verificar o cumprimento exato das disposições deste Estatuto, dos 

regulamentos internos da Associação e da legislação especifica. 

IV - Instaurar "processo administrativo", em nível interno, para averiguar 

procedimentos de culpa ou dolo de qualquer sócio. 

V - Deliberar sobre a alienação, hipoteca, penhora, venda ou troca de bens 

patrimoniais da organização. 

VI - Propor à Assembléia Geral reformulação do Estatuto da Associação 

.quando necessário. 

VII - Aprovar o Regimento Interno da Associação. 

IX- Aprovar a Taxa proposta pelo Conselho Deliberativo de participação anual 

dos associados a título de custeio da Associação. 

Artigo 24° - Os membros do Conselho Consultivo serão eleitos por três anos 

com direito a reeleição por tempo consecutivo. 

Artigo 25° - Todas as dúvidas e divergências no Conselho Consultivo serão 

aprovadas em votação por maioria simples, exceto os casos já definidos neste 

Estatuto. 

DO C O N S E L H O F ISCAL 

Artigo 26° - O Conselho Fiscal é o órgão de controle fiscal da Associação e 

será composto de um (01) Presidente e dois Membros; 

Artigo 27° - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos para um mandato 

de 03 anos com direito à reeleição. 

Artigo 28° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Reunir-se uma vez a cada ano ou quando for convocado pelo Presidente do 

Conselho Deliberativo para analisar os balancetes, as contas e todos os 

documentos que se faça necessário o seu parecer; 

II - Examinar anualmente toda a escrituração contábil confrontando-a com os 

respectivos documentos comprobatórios; 

CAPÍTULO VI 
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III - Submeter a Assembléia Geral parecer sobre o relatório anual e as contas 

da Diretoria. 

CAPÍTULO VII 

6»» % 

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 29° - O Patrimônio da Associação é constituído por todos os bens 

móveis, imóveis e semoventes que a entidade venha a possuir, adquiridos 

através de eventos realizados ou doações. 

Artigo 30° - As suas receitas advém: 

I) Das contribuições mensais, espontânea de seus associados; 

II) Da contribuição especial de qualquer pessoa a título de doação, que ficará 

registrada em livro com valor, data e identificação do doador; 

III) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

IV) De patrocínios do comercio local; 

V) De campanha e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§1° - São rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Associação; 

§2° - Todas as doações são analisadas pelo Conselho Deliberativo que pode 

aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§3° - É garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação que 

somente poderá ser quebrado por decisão do Conselho, após solicitado por 

escrito, ou por força judicial. 

Artigo 31° - Para a dissolução da Associação deverá ser convocada a 

Assembléia Geral com um quorum mínimo de um terços (1/3) de seus 

membros, e com aprovação de um terço (1/3) dos membros presentes que 

tenham direito a voto. 

Artigo 32° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 

patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida pela maioria do 

colegiado, convocado especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

0swalteT^£^Und0 
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Artigo 33°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O exercício fiscal terá a duração de um ano civil, terminando em 

31 dezembro de cada ano. 

Artigo 34 o- As dúvidas e os casos omissos surgidos na aplicação deste 

Estatuto serão dirimidos pelo Conselho Consultivo em primeira instância e pela 

Assembléia Geral em última. 

Artigo 35° - O exercício dos cargos dos diversos Órgãos da Associação serão 

exercidos em caráter voluntário, sem qualquer vínculo empregatício, ou 

remuneração de qualquer natureza. 

Artigo 36° - Este estatuto se submete e tem como fonte subsidiária as 

disposições do Código Civil Brasileiro em vigor. 

Nísia F loresta/RN, 10 de maio de 2008 . 

Oswalter de Andrade S. Segundo 
ADVOGADO 
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BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 
NOTÁRIO PÚBLICO 

NÍSIA FLORESTA - RN 
E - mail: cartorionisia@hotmail.com 

FONE: (084) 277.2228 FAX: (084) 277.2256 

R E G I S T R O 

O presente estatuto foi REGISTRADO no LIVRO 
A-4, de Pessoa Jurídica, fls. 180v°/186, sob AYzln° de ordem 49. 

Níáíà Flores ã^RíÍN06/02/2012. 

Drimeira via deste documento. I 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no livro " A " do Registro 

Civil de Pessoas-Juri dicas - em anexo. 
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6»»Co 

1 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

6- Declaração 

Para fins de comprimento do anexo 14 da norma n° 1/2011 de 14 de outubro de 
2011 declaro: 

a) que esta Associação de Difusão Comunitária não veicula nenhuma publicidade 

comercial, veiculando apenas mensagem de apoio cultural; 

b) que reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963; 

c) que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como eiçtimuty a produção independente, nos moldes do art.221, da 

Constituição Federal. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

7- Declaro que é responsável pela gestão das atividades da Associação de Difusão 

Comunitária de Nísia Floresta o Sr. José Maria Barreto de Figueiredo, de Nacionalidade 

brasileira, RG: 000064816 SSP/RN; 

responsável pela área editorial o Sra. Valéria Lopes de Aquino, de Nacionalidade brasileira, 

8 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

8- Segue anexo o ultimo relatório do Conselho Comunitário constituído nos moldes do item 

21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

9 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

9- Segue relação contendo o nome de todos os associados Pessoas Físicas, com o número 

de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem 

como de todos os associados Pessoas Jurídicas, com o numero do CNPJ e endereço da 

sede; 

JOSÉ MARIA B A R R E T O DE F I G U E I R E D O 

CPF: 004.254.604-44 

RG: 000064816 SSP/RN 

R. ALEXANDRE CÂMARA n° 1937 CAPIM MACIO CEP:59.082-200 NATAL/RN 

OSWALDO G U E D E S DE F I G U E I R E D O NETO 

CPF: 876.794.854-53 

RG: 1133158 SSP/RN 

RUA DR. MUCIO VILLAR RIBEIRO DANTAS N°500 C.28 PONTA NEGRA/ÁREA 

URBANA CEP:59.092-580 NATAL/RN 

CANDYSSE MEDEIROS DE F I G U E I R E D O 

CPF: 664.876.684-00 

RG: 1242672 SSP/RN 

R. MARIA AUXILIADORA n° 805 ED. MARIA AUXILIADORA APT.200 TIROL 

NATAL/RN 

VALÉRIA L O P E S DE AQUINO 

CPF: 875.025.264-04 

RG: 1098999 SSP/RN 

R. ALEXANDRE CÂMARA n° 1937 CAPIM MACIO CEP:59.082-200 NATAL/RN 

RAYMUNDO GOMES V I E I R A 

CPF: 010.813.814-37 

RG: 775826 

AV. JAGUARARI n°5100 COND. GREEN WOODS CASA 30 NOVA DESCOBERTA 

CEP: 59.064.500 NATAL/RN 

1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 37



ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

10-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Laudo de ensaio do (S) transmissor (S) com sua respectivas Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

A entidade envia laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado, an 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12TL 

1 
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L A U D O D E E N S A I O 

A S S O C I A Ç Ã O D E D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A D E N Í S I A 

F L O R E S T A 

Eng. Responsável: Assis Carlos Fernandes 
C R E A : 523D 

Natal/RN 

31 de Janeiro de 2012 
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INTRODUÇÃO 

O L a u d o de E n s a i o aqui apresentado obedece a norma técnica pertinente, 

e contem o registro d a s observações e medições feitas no t r a n s m i s s o r 

T E C L A R Modelo T E C 1 1 3 , nos d ias 28, 29 e 30 de janeiro de 2012, pelo 

Engenhe i ro ensa iador que a s s i n a no final. T o d a s a s medidas foram feitas 

c o m instrumentos afer idos, c u j a s características estão regist radas no 

final deste L a u d o . 

S e g u e n a s páginas segu in tes a s informações obt idas: 
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01 - I N T E R E S S A D O 

Í 

NOME: 

ENDEREÇO: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NIZIA FLORESTA 

RUA J O Ã O M. CARVALHO N° 100 - T O R O R O M B A 

NIZIA FLORESTA - RN - CEP: 59164-970 

NOME E L O C A L DA E M I S S O R A : RÁDIO COMUNITÁRIA DE NIZIA FLORESTA - FM 

87,9 - NIZIA FLORESTA - RN 

C N P J : 02.603.053/0001-22 

02 - E N S A I O 

MOTIVO: 

L O C A L DO E N S A I O : 

DATA DA REALIZAÇÃO: 

RENOVAÇÃO DE O U T O R G A PARA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

M E S M O LOCAL O N D E ESTÃO INSTALADOS OS 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO 

28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2012 

03 - F A B R I C A N T E 

NOME: 

ENDEREÇO: 

M O D E L O : 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

SANTA RITA DO SAPUCAI 

TEC113 

C E R T I F I C A D O E H O M O L O G A Ç Ã O : 038400-XXX0345 

ANO D E FABRICAÇÃO: 2002 

N Ú M E R O D E SÉRIE: 400400970 

04 - FUNÇÃO DO T R A N S M I S S O R 

Este t ransmissor tem a função de principal para a emissora 
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05 - MEDIÇÕES 

1 - Frequência: 

Nominal : 87,9 MHz - Canal 200 

Medição efetuada e m ambiente normal : 87.900,32 KHz 

A s var iações de frequência da portadora, observadas durante 60 minutos de medição na 

temperatura ambiente, es tavam dentro das norma estabelecidas, ou seja + 1 Khz. 

O nível de ruído da prtadora (FM) com 400Hz apl icado a entrada, e m relação a 100% de 

modulação, medida no instrumento, estava melhor que - 6 0 dB. 

O nível de ruído da portadora por modulação e m ampl i tude (AM) medida na saída do 

istema de t ransmissão na faixa de 50 a 15.000 Hz estava melhor que - 5 0 dB referida a 100% de 

modulação A M . Medido -52 dB para um sinal de 400 Hz apl icado. 

4 - Atenuação de harmônicas e espúrios: 

2- Harmônico: - 2 4 , 6 dBm 

3 f i Harmônico: - 54 dBm 

Espúrios: <- 80 dBm 

5 - Potência de saída: 

25 Wat ts 

Medido diretamente uti l izando um medidor de potência (Thruthl ine) com carga fantasma. 

Obs. : A potência do transmissor estava abaixo da nominal (17 W ) , tendo sido ajustado para 

> valor nominal (25 W ) . 

06 - ESTEREOFÔNIA 

Gerador de estéreo 

2 - Ruído: 

Fabricante: TECLAR 

Modelo: TEC103 

2 
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Medições 
s>... 

Freqüência da subportadora piloto: 

Medida: 19 000 Hz 

Var iação máxima da frequência: não foi observado sendo, portanto, bastante 

estável. 

Percentagem de modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 10% 

Relação de d e s v i o s máximos de s ina l principal e do s ina l estereofónico: 

O desvio de pico da portadora principal foi menor do que 4 5 % da modulação total, 

quando modulada pelo sinal principal, na presença de apenas um dos canais (esquerdo ou 

direito), 

O desvio de pico da portadora principal causado pelo sinal estereofónico foi menor 

que 4 5 % da modulação total. 

A diferença de desvios máximos entre os sinais principal na presença de apenas 

um dos canais estereofónico não ultrapassava os 3,5% para todos os níveis do sinal e para todas 

as f requências modulantes entre 50 e 15.000 Hz. 

Diafonia no canal principal, causado pelo canal estereofónico, para 9 0 % de 

modulação: melhor que 40 dB, entre 50 e 15.000 Hz. 

Diafonia no canal estereofónico, causado pelo canal principal, para 9 0 % de 

modulação: melhor que 40 dB, entre 50 e 15.000 Hz. 

Nível de modulação residual: menor que 60 dB 

J 7 - O B S E R V A Ç Õ E S V I S U A I S DO T R A N S M I S S O R 

Plaqueta de Identif icação: 

Nome do fabricante: TECLAR 

Modelo: TEC113 

Data de fabricação: Fevereiro de 2002 

N- de Série: 400400970 

Potência nominal de saída: 25 W A T T S 

Freqüência de operação: 87,9 Mhz 

3 
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Código de homologação: 

C o n s u m o : 

Al imentação: 

Medidor frontal 

Potência Direta 

Potência Refletida 

Vo l tagem do Ampl i f icador de Potência 

Corrente do Ampl i f icador de Potência 

Temperatura 

Obs.: O transmissor possui saída de monitoração para medidas de freqüência, ampl i tude da 

portadora e nível de modulação. 

Alarmes 

Potência refletida muito alta (acima de 2,5 W ) 

Lock - Osci lador fora de freqüência 

Temperatura - acima de 70° 

Over load - Sobrecarga no modulo de potência 

0 8 - D E C L A R A Ç Õ E S 

Em anexo 

09 - R E L A Ç Ã O D E E Q U I P A M E N T O S UT IL IZADOS 

E Q U I P A M E N T O M A R C A M O D E L O N- SÉRIE 

Anal isador de Espectro TEKTRONIX 2710 B022865 

Gerador de f reqüências HP 8657B 3630u08361 

Medidor de Freqüência PROTEK B818 8908 a 0532 

Medidor de potência Linear WL2300 AJ2034 

Gerador de áudio PROTEK B-801 9001D-0947 

Medidor de modulção MTA RCV800FM 1ATE937520US 

Multímetro digital Minipa ET1001 198733 

038400-XXX0345 . ~ 

0,1 KVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^íii^Jg 
110/220V ^ " * 

4 
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D E C L A R A Ç Ã O 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 

obt idas mediante vistoria por m im realizada, pessoalmente, nas instalações da 

FM 87,9 da Associação de Difusão Comunitár ia de Nizia Floresta,localizada na 

Rua João M. Carvalho n° 100, c idade de Nizia Floresta no Estado do Rio 

Grande do Norte nos dias 28, 29 e 30 de Janeiro de 2012. 

O presente laudo consta de 4 . folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

r u b r i c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ ^ ^ f e ^ - a r - T - ^ e que faço uso". 

Natal, 06 de Fevereiro de 2012 

CREA: 523D 
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6** ° % 

**** / - 5 

PARECER CONCLUSIVO 

"Para os f ins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 

Radiodi fusão Comunitár ia, DECLARO que o transmissor de freqüência 

modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data e m que foi real izado, 

atendia à regulamentação aplicável. 

Natal, 06 de fevereiro de 2012 
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"Na qual idade de representante legal da Associação de Difusão Comunitár ia de 

Nisia Floresta, declaro que o Sr Assis Carlos Fernandes esteve nesta cidade 

de Nisia Floresta no Estado de Rio Grande do Norte nos dias 28 , 29 e 30 de 

Janeiro de 2012, realizando Laudo de Ensaio no transmissor de nossa 

emissora de FM". 

Natal, 06 dé fevereiro de 2012 
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yo.com. Drj , r a g i n a l a e i 

Cobrança / Títulos A33J311544043989006 

31/01/2012 15:49:11 

5« C, 

1 / 0 1 / 2 0 1 2 - BANCO DO B R A S I L - 1 5 : 4 9 : 1 1 
158801588 0004 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

L I E N T E : V V C SERV COM LTDA ME 
AGENCIA: 1588-1 CONTA: 4 6 . 6 2 9 - 8 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 04922018701000200848200 63716961752380000003300 
. . R . DOCUMENTO 13 .101 
"ATA DO PAGAMENTO 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
v/ALOR DO DOCUMENTO 3 3 , 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALOR COBRADO .. 33,00-

R.AUTENTICAÇÃO B . 7 F F . F 0 8 . 7 0 D . B D 7 . 2 0 5 

1 
c 

t ( 
L 

c 

c. 

ransação efetuada com sucesso por: J1330082 ASSIS CARLOS FERNANDES. 
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E JiervaWEB / leia de Impressão de tíoleto - Minerva w UB - usuário : uaia : ju /ui /zuiz 

ZAIXA 1 0 4 - 0 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10492.20187 01000.200848 20063.716961 7 52380000003300 
oedente T Agência/Código do Cedente 

inselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grandej 2044 / 220180-1 
do Norte 

Espécie Quantidade I Nosso número 

R$ 24000008200637169 - 6 

mero do documento 

2106309589XXXX 

, Desconto /Abatimentos 

CPF/CNPJ 

08025934000190 
(-) Outras deduções 

Vencimento 

09/02/2012 

Valor documento 

33,00 
(+) Mora /Multa (+) Outros acréscimos 

ideado 

SSIS CARLOS FERNANDES 

(=) Valor cobrado 

Demonstrativo 

11 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2012 - 00021063095895011220 - 33,00 ( 01/01 ) 
Autenticação mecânica 

r a g i n a l u c i 

S 

.«AO R E C E B E R APÓS O VENCIMENTO. 

_Corte najinha^ontilhada 

ZAIXA 1 0 4 - 0 10492.20187 01000.200848 20063.716961 7 52380000003300 
jcal de pagamento 

"agâvel em qualquer Banco até o vencimento 
„edente 

Vencimento 

09/02/2012 
Agência/Código cedente 

I üata umento 

0/01/2012 

No documento 

2106309589XXXX 

Espécie doe. Aceite Data processamento 

30/01/2012 

Nosso número 

24000008200637169-6 

r Uso do banco 
Carteira Espécie 

SR R$ 

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

33,00 

> 'nstruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

' "01 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2012 - 00021063095895011220 - 33,00 ( 01/01) 

I 
, NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

I Sacado 

.SSIS CARLOS FERNANDES 

I RUA ALFREDO DIAS DE FIGUEIREDO, 1249, COND. FLORA BOULEVARD, QE 06 - PONTA NEGRA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NATAL/RN CEP:59092-570 

Cod baixa 

Operador: WEB 

Ml 

III 

acador/Avalista 

I 111 l i I I I 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Corte najinta j»rtilhada 

^ttps://minervaweb.crea-m.org.br/tela.print.boleto.cef.particao.php?crea=RN&SeqGuia=8200637 30/01/201 
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bormulário de ART Página 1 de 1 

C O N F E A / C R E A - R N 
Conselho Regional de Engenharia, Arqui te tura e Agronomia do Rio Grande do Norte 

A R T - Anotação de R e s p o n s a b i l i d a d e Técnica - Lei F e d e r a l No 6 4 9 6 / 7 7 

ATENÇÃO: A V A L I D A D E deste documento deverá ser veri f icada através do link 

h t t p s : / / a r t . c r e a - r n . o r g . b r / c h e c k a r t , in formando a carteira do profissional e o 

número da ART. 

No. A R T . _ 

O O 2 :0630958950112ZOWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t & '  
kA/ llillillill 

ART Fácil 3.0.1 

C O N T R A T A D O 
Título(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
2 - Nome do Profissional 
A S S I S CARLOS FERNANDES 

Endereço de Correspondência 
RUA ALFREDO DIAS DE FIGUEIREDO 1249 COND. FLORA BOULEVARD, QE 06 

3 - Carteira CREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2106309589XXXX 

5 - Bairro 
PONTA NEGRA 

6 - Cidade 
NATAL 

7 - UF 
RN 

CEP 
•59092570 9 -Telefone 

10 - E-MAIL 
DOOLAFER@DIGIZAP.COM.BR 

• i - Empresa Contratada 

" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
12 - Registro no CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
' - Endereço de Correspondência 14 - Bairro 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1 "5 - Cidade 

; x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
16 - UF 

xxxxx 
17 - CEP 

xxxxxxxxxxxxxx 
18 - Telefone 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

xJ - Contratante da Obra / Serviço 
SSOCIA7Q DE DIFUSi COMUNITRIA 

20 - CPF / CNPJ 
02603053000122 

z l - Endereço de Correspondência 
IA v » * M. CARVALHO, 100 

22 - Bairro 
CENTRO 

23 - de 
[ZIA FLORESTA 

24 - UF 
RN 

25 - CEP 
59164970 

25.1 - País 
BRASIL 

26 - Telefone 
8499610799 

D A D O S DA O B R A / SERVIÇO 

^ / - Proprietário da Obra / Serviço 
* S S 0 C I A 7 0 DE DIFUSI COMUNITRIA 

j i ) - Endereço da Obra / Serviço 
'IA JO i M. CARVALHO, 100 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
02603053000122 

31 - Bairro 
CENTRO 

29 - Telefone 
8499610799 

32 - Cidade 
NIZIA FLORESTA 

33 - UF 
RN 

34 - CEP 
59164970 

35 - Tipo de ART 
- Normal 

l Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Técnica 
1 - Individual 

37 - Vinculada a ART 
37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
1 ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

JÓ 47-ENSAIO 1-ATUACAO B0113-SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 1,00 45-UNIDADES 

\  x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

40 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

43 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

4 4 - R E S U M O DO C O N T R A T O 

-ONTRATO PARA EXECUTO DE LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE RDIO FM DA ASSOCIA70 DE DIFUSI COMUNITRIA DA CIDADE DE NIZIA FLORESTA/RN 

5-Vo.or Obra/Serv iço 

1 .500 ,00 
45.1-Per iodo da Obra/Serv iço 

2 7 / 0 1 / 2 0 1 2 A té 3 0 / 1 2 / 2 0 1 2 
46-Ent idade de Classe 

C L U B E D E E N G E N H A R I A DO RN C E / R N 
47-Honorár ios 
R$ 1.500,00 

48-Taxa a 

Recolher 

R $ 3 3 , 0 0 

A c e s s i b i l i d a d e : Declaro ciência das regras de acessibil idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decrete 

e 02 de dezembro de 2004 , quando aplicadas às at iv idades profissionais acima relacionadas. 
•"57295T 

1 
Loca le Data Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima / 

Natal, 02 de Fevereiro de 2012 ^ — ^ ^ Q Ï I J O Î / Natal, 02 de Fevereiro de 2012 
A S J J S - € A f » i ö S F e i m Ä N b E S 

< ^ - e P F ^ 0 5 6 4 6 4 0 5 4 9 1 

Este Documento anota perante o CREA-RN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado erüfe as partes (Lei Fe aLâf<96/77) 

Observações: 

l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
i2 )Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 
"scalização. 

V 3 )A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
- t tps: / /art .crea-rn.org.br /checkart , informando a carteira do profissional e o 
.iúmero da ART. 
' 4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200637169 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização do 
exercício ilegal. 
(6 ) Ao encerrar as atividades e / o u contrato, informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-RN. 

[ l a via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

Ò3< C 0 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | S | S | 0 | C | I | A | Ç | Ã | 0 | I D I E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

D | I | F | U | S | Ã | 0 | | C | Q | M | U [ N | I | T | Á | R | I | A | • 

CGC 

D I E I I N I I I Z I I I A I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

F | L | 0 | R | E | S | T | A | | 0 | 2 | 6 | 0 | 3 | 0 | S | 3 | 0 | 0 | 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| l | 2 | 2 

ATO de Autorização n° 21.652 de 26/12/2001 Publicada no D.O.U de 28 de dezembro de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

r 
R I U I A 

AIRRO 

J O Ã O M . C A R V A L H O I i ! o I o 
CIDADE 

r 

w 

| T | 0 | R | 0 | R | 0 | M | B | A 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

R N 

I I N | I | Z | I | A | I 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

6 ° 0 5 ' 5 1 " S 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ I. I O I R I !•: I S Î T I A 

3 5 ° 1 1 ' 0 8 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO • SIM 

I R I U I A 

B A I R R O 

J O Ã O M . C A R V A L H O 

CIDADE 

| T I O I R I O I R I O I M I B I A 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

R N 

I I I N | I | Z | I | A | 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

6 O 0 5 ' 5 1 " S 3 5 

F L O R E S T A 

1 1 0 8 W 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 

irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

r 

r 

w 

I R I H I A I I J I O I Ã I O I I M . I I C I A I R I V I A I L I H I O I | I | 0 | 0 

BAIRRO CIDADE 

I T I O I R I O I R I O I M I B I A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I N I I I Z I I I A 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

6 ° 0 5 • 5 1 

| F | L | 0 | R | E | S | T | A 

S 3 5 ° 1 1 ' 0 8 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

T E C L A R E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S L r T D A r 
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M O D E L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I T I E J C I 
P O T E N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

2 5 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 8 I 7 1,1 9 I MHz 

5. T R A N S M I S S O R A U X I L I A R (se houver) 

P O T E N C I A D E F A B R I C A 

I 0 I 2 I 5 0 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

I 2 I 5 

watts 

0 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

I 8 I 7 1,1 9 

N° H O M O L O G A Ç Ã O 

3 8 4 0 0 X X 0 3 4 5 

watts 

MHz 

6»»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °o, 

F A B R I C A N T E 

M O D E L O 

P O T E N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I MHz 

P O T E N C I A D E F A B R I C A N° H O M O L O G A Ç Ã O 

watts 

P O T E N C I A M E D I D A 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watts 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
N A O � SIM 

6. S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

I I I D I E I A I L I 
GANHO max (Gt) 

0 , 0 

DBd 

| A | N | T | E | N | A | S | I 

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O SOLO 

5 , 0 m 

2 

M O D E L O 

A L T U R A D A TORRE 

2 5 , 0 m 

I F I M I E I 0 I 2 I 
A L T I T U D E D O L O C A L 

4 1 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? N Ã O • SIM 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

K M P P I R E L L I 

COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 0 I , |ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \N I 0 I 4 I , I 2 | d B 

M O D E L O 

I R IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G I 2 I 1 I 3 I 

PERDAS N A L I N H A (PL) E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (q) 

I 0 I 0 I 1 I , I 3 IdB ! 0 I , I 7 ! 4 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (q) = 10 

-(PL) 

1 0 

8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E INTERESSE 

A EMISSORA POSSUI GERADOR DE ESTÉREO 

MARCA: TECLAR 

MODELO: TEC 103 
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9-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

ANALISADOR DE ESPECTRO - TEKTRONIX Modelo: 2710 NS: B02286S 

FREQUENCIMETRO DIGITAL - PROTEK - Modelo: B818 NS: 8908A0532 

MULTÍMETRO DIGITAL - MINIPA - Modelo: ET1001 - NS 198733 

GERADOR DE AUDIO - PROTEK - Modelo: B-801 - NS: 198733 

MEDIDOR DE POTÊNCIA - LINEAR - Modelo: WL2300 - NS: AJ2034 

6»* % 

^«úf -— 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
I A I s I s I I I s I TcTÃ 

E N D E R E Ç O 

R I L I o I s I | F | E | R | N | A | N | D | E | S | I I I I I I I I I I [ 

I R I U I A I I A I L I F I R 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

E I D I O I I D I I I A I S I I D I E I | F | I | G | U | E | I | R | E | D | 0 | I 1 I 2 L 

B A I R R O 

I 4 I 9 I I E I 0 I 6 

C I D A D E 

' N I A I T I A I L I 

REG.CREA 

P I O I N I T I A I I N I E I G I R I A 

UF 

R N 

F O R M A Ç Ã O 

I S I 2 I 3 (- I D 
CEP 

5 9 0 9 2 

E - M A I L 

E | N | G | E | N | H | E | I | R | O | | E | L | E | T | R | I | C | I | S | T | A 

T E L E F O N E F A X 

0 8 4 - 3 2 1 9 6 8 9 8 5 7 

@ | D | I I G I I I Z I A I P I . I C I 0 | M | . I B I R I I I I I I I I | D | 0 | 0 | L | A | F | E | R 

L O C A L D A T A 

N I A I T I A I L I r 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 
A S S I N A T U R A 

3 
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D E C L A R A Ç Ã O 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 

obt idas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 

FM 87,9 da Associação de Difusão Comunitár ia de Nizia Floresta,localizada na 

Rua João M. Carvalho n° 100, c idade de Nizia Floresta no Estado do Rio 

Grande do Norte nos dias 30 e 31 de Janeiro de 2012. 

O presente laudo consta de 3.folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rub ,de que faço uso". 

Natal, 06 de Fevereiro de 2012 

CREA: 523D 
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Formulário de ART Página 1 de 1 

C O N F E A / C R E A - R N 
Conselho Regional de Engenharia, Arqui tetura e Agronomia do Rio Grande do Norte 

A R T - Anotação de R e s p o n s a b i l i d a d e Técnica - Le i F e d e r a l No 6 4 9 6 / 7 7 

ATENÇÃO: A V A L I D A D E deste documento deverá ser veri f icada através do l ink 

h t t p s : / / a r t . c r e a - r n . o r g . b r / c h e c k a r t , in formando a carteira do profissional e o 

número da ART. 

No. A R T 

00021063095895011320 

lllllllllllllll 
ART Fácil 3.0.1 

C O N T R A T A D O 

Título(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Profissional 

A S S I S CARLOS FERNANDES 

Endereço de Correspondência 
RUA ALFREDO DIAS DE FIGUEIREDO 1249 COND. FLORA BOULEVARD, QE 06 

3 - Carteira CREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2106309589XXXX 

5 - Bairro 
PONTA NEGRA 

6 - Cidade 
NATAL 

7 - UF 
RN 

CEP 

«9092570 
9 -Telefone 

10 - E-MAIL 
d o o l a f e r o d i g i z a p . c o m. b r  

l i - Empresa Contratada 
•xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12 - Registro no CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
' " - Endereço de Correspondência 

14 - Bairro 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1 * - Cidade 

. .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

16 - UF 

xxxxx 
17 - CEP 

xxxxxxxxxxxxxx 
18 - Telefone 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

l d - Contratante da Obra / Serviço 
~SOCIA?0 DE D IFUSi COMUNITRIA DE NIZIA FLORESTA 

21 - Endereço de Correspondência 

IA '~H M. CARVALHO, 100 

20 - CPF / CNPJ 
02603053000122 

22 - Bairro 

T O R O R O MB A 

23 - - Je 
ZIA FLORE STAA 

24 - UF 
RN 

25 - CEP 
59164970 

25.1 - País 
BRASIL 

26 - Telefone 
8432772304 

D A D O S DA O B R A / SERVIÇO 

í.1 - Proprietário da Obra / Serviço 
" "SOCIA70 DE DIFUSI COMUNITRIA DE NIZIA FLORESTA 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
02603053000122 

29 - Telefone 
8432772304 

ÓÍ) - Endereço da Obra / Serviço 
IA JOÍ M. CARVALHO, 100 

31 - Bairro 
TOROROMBA 

32 - Cidade 
NIZIA FLORESTA 

33 - UF 
RN 

34 - CEP 

59164970 

35 - Tipo de ART 
' Normal 

( Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Técnica 
1 - Individual 

37 - Vinculada a ART 
37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLASSIFICAÇÃO DA ART 

— ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

15-VISTORIA 1-ATUAÇÃO BOI 15-TELECOMUNICACAO 1,00 45-UNIDADES 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4 - R E S U M O DO C O N T R A T O 

"ONTRATO PARA EXECU70 DE LAUDO DE VISTORIA NA EMISSORA DE RDIO COMUNITRIA, EM FM, OPERANDO NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, PARA A CIDADE DE 

. .iZIA FLORESTA - RN. 

. j -Vaior Obra/Serv iço 

~$ 5 0 0 , 0 0 
45 .1 -Per iodo da Obra/Serv iço 

3 0 / 0 1 / 2 0 1 2 A té 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
46-Ent idade de Classe 

C L U B E D E E N G E N H A R I A DO RN - C E / R N 
47-Honorár ios 

R$ 500,00 

48-Taxa a 

Recolher 

R $ 3 3 , 0 0 

a c e s s i b i l i d a d e : Declaro ciência das regras de acessibi l idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legjstéção específica e no Decreto n ° 5.296, 

_<; 02 de dezembro de 2004 , quando aplicadas às at iv idades profissionais acima relacionadas. 

Local e Data 

Natal, 02 de Fevereiro de 2012 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

r\-,mjn ffflirt-rrrf ti irHrtrnrr? 
C P F - 0 5 6 4 6 4 0 5 4 9 1 

Este Documento anota perante o CREA-RN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Fede l i 6.496/77) 

Observações: 

l )Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
12) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 

-.calização. 

1 3 ) A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
t tps: / /art .crea-rn.org.br /checkart , informando a carteira do profissional e o 

número da ART. 
'4)Q Boleto Bancário referente a esta ART é 8200637490 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização do 
exercício ilegal. 

(6) Ao encerrar as atividades e / o u contrato, informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-RN. 

[ l a via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] 
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\ : 7 

D E C L A R A Ç Ã O 

"Na qual idade de representante legal da Associação de Difusão Comunitár ia de 

Nisia Floresta, declaro que o Sr Assis Carlos Fernandes esteve nesta cidade 

de Nisia Floresta no Estado de Rio Grande do Norte nos dias 30 e 31 de 

Janeiro de 2012,vistor iando as instalações de nossa emissora de FM". 
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L _o.com. br J vagina i ae i 

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmp r e s a 

Cobrança / Títulos A33J311544043989009 

31/01/2012 15:53:16 

1/01/2012 - B ANCO DO B RAS I L - 15:53:16 
^ssoisss 0003 

OUVI DORI A BB 0800 729 5678 

COMP ROVANT E DE P AGAME NT O DE T Í T UL OS 

S i . 

% -

CI ENTE:  V V C S ERV COM L T DA ME 

AGE NCI A:  1 5 8 8 - 1 CONT A:  4 6 . 6 2 9 - 8 

r
A I X A E CONÔMI CA F EDERAL 

1
0 4 9 2 2 0 1 8 7 0 1 0 0 0 2 0 0 8 4 8 2 0 0 6 3 7 4 9 0 3 8 8 5 2 3 9 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 

_«R.  DOCUME NT O 1 3 . 1 0 2 

\ 1 A DO P AGAME NT O 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

VALOR DO DOCUME NT O 3 3 , 0 0 

_ LOR COB RADO 3 3 , 0 0 

. . . AUTENTI CAÇÃO 2 . A7 1 . 4 5 7 . 5 1 B . 7 2 B . 6 E 7 

i ransaçâo efetuada bom sucesso por: J1330082 ASSIS CARLOS FERNANDES. 
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nervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuário : uaia :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA si/vi/zviz. " S 

CAIXAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 0 4 - 0 10492.20187 01000.200848 20063.749038 8 52390000003300 
dente I Agenda/Código do Cedente 

snselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grandej 2044 / 220180-1 

Espécie Quantidade 

R$ 

Nosso número 

24000008200637490 - 3 
> Norte 
imero do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento 

I06309S89XXXX 08025934000190 10/02/2012 < 33,00 
Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora /Multa +) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

cada 
SSIS CARLOS FERNANDES 

tf* % 

imonstrativo 

01 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2012 - 00021063095895011320 - 33,00 ( 01/01 ) 

AO R E C E B E R APÓS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 

_Corte na Jinha jaontiihada 

CAIXA 1 0 4 - 0 10492.20187 01000.200848 20063.749038 8 52390000003300 
ocal de pagamento 
'agâvel em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 
10/02/2012 

;edente Agência/Código cedente 

:on«elho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 2044 / 220180-1 
)at >cumento 

•1/01/2012 

No documento 

2106309589XXXX 

Espécie doe. Aceite Data processamento 

31/01/2012 

Nosso número 
24000008200637490 -3 

Jso do banco Carteira Espécie 

S R R$ 

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

33,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

901 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2012 - 00021063095895011320 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

(•) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 
\ S S I S CARLOS FERNANDES 
RUA ALFREDO DIAS DE FIGUEIREDO, 1249, COND. FLORA BOULEVARD, QE 06 - PONTA NEGRA - NATAL/RN CEP:59O92-570 

Cód. baixa 
Operador: WEB 

Sacador/Avalista 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MI I 
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

_Corte najinha pontilhada 

• 

rittps://mineivaweb.crea-m.org.br/tela.print.boleto.cef.particao.php?crea=Pv^ 31/01/201.: 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA c % 

RUA JOÃO M. CARVALHO, 100, CENTRO, NÍSIA FLORESTA/RN, CEP 59164-000 ? f 

CNPJ: 02.603.053/0001-22 ^ ^ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está apresentada no original e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462? de 14 de Outubro de 2011. 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Ed. Anexo Ala Oeste - SI. 300 

70044-900 Brasília-DF 

1 0 • 
MANDOU, CHEGOU 

S Z 9 8 2 8 9 4 6 4 2 BR 
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R E P R E S E N T A N T E L E G A L José Maria B. de Figueredo 
ASS. D E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA F L O R E S T A 
Rua João M. Carvalho, 100 

59164-000 Nísia Floresta - RN 
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N° 54, segunda-feira, 19 de março de 2012 

Considerando o Decrclo n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alierações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2 o da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 185/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.033552/2010-13 
(CNAS n 8 71000.059109/2009-48), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decrclo n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1" Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Santa 
Casa de Misericórdia de Ilajubá, CNES n° 2127687, inscrita no CNPJ 
n° 21.035.852/0001-94, com sede em Itajubá/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esla Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N« 215, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospital São José de Porto Lucena, 
com sede em Porto Lucena/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 c 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui ã Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 187/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.033515/2010-05 
(CNAS n° 71000.038920/2009-95), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n" 2.536/1998, suas alterações c 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à As-
sociação Hospital SãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José de Porto Lucena, CNES n° 2250810, 
inscrita no CNPJ n° 94.746.567/0001-55, com sede cm Porto Lu-
cena/RS. 

Parágrafo único. A Renovação lerá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N ! 216, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Venerável 
e Arquiepiscopal Ordem 3" de Nossa Se-
nhora do Monte do Carmo, com sede no 
Rio de Janeiro/RJ. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alicrações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 190/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n" 25000.172860/2010-55 
(CNAS n° 71010.001903/2009-83), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alicrações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ve-
nerável e Arquiepiscopal Ordem 3 1 de Nossa Senhora do Monte do 
Carmo, CNES n° 3002918, inscrita no CNPJ n° 33.644.378/0001-87, 
com sede no Rio de Janeiro/RJ. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

Diário Oficial da União - Seção 1 

PORTARIA N ! 217, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação 
Hospital de Caridade de Quaraí, com sede 
em Quaraí/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 182/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044694/2010-
06(CNAS n° 71000.058555/2009-35), que concluiu lerem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n" 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Fun-
dação Hospital de Caridade de Quaraí, CNES n° 2248247, inscrita no 
CNPJ n° 94.757.986/0001-92, com sede em Quaraí/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N 1 218, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Santa 
Isabel, com sede cm Santa Isabel/SP. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
c suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas ullcraçõcs, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 179/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.052641/2010-
51 {CNAS n° 71000.042865/2009-38), que concluiu lerem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel, CNES n° 
2083140, inscrita no CNPJ n° 56.898.356/0001-49, com sede cm 
Santa Isabel/SP. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
16/04/2010 a 15/04/2013. 

Art. 2° Esta Portaria enira cm vigor na data de sua pu-
blicação, 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N e 219, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Sociedade 
Portuguesa de Beneficência, com sede cm 
Pclotas/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das enlidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n" 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n" 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde (CEBAS-
SAUDE): e 

Considerando o Despacho n° 188/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, conslonle do processo MS n° 25000.044620/2010-61 
(CNAS n° 71000.051565/2009-40), que concluiu terem sido atendidos 
os reguisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve; 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, CNES n° 2252295, inscrita no 
CNPJ n° 92.219.070/0001-53, com sede em Pelotas/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
28/12/2009 a 27/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ISSN ]677-7042 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N* 152, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso I I e PV, da 
Constituição, 

CONSIDERANDO que o Ministro das Comunicações ado-
tava o entendimento de que lhe havia possibilidade de re-emissão de 
boleto de pagamento de primeira e segunda parcela dos contratos de 
concessão e permissão de serviços de radiodifusão; 

CONSIDERANDO o novo entendimento sobre a matéria, 
exposto no Parecer n" 808/2011/CONJUR-MC/AGU; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, X I I I , da Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de 
nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Autorizar a Secretaria de Serviços de comunicação 
Eletrônica a conceder prazo para que as entidades, inadimplentes com 
o pagamento das obrigações financeiras dos respectivos contratos de 
concessão e permissão para exploração de serviços de radiodifusão 
até a data de trinta e um de março de 2012, efetuem os respectivos 
pagamentos, sob pena de dcsconsüluição dessas outorgas. 

§ 1° O prazo mencionado no capul será de sessenta dias. 
§ 2° É vedada a prorrogação do prazo descrito no parágrafo 

anterior, exceto nos casos previstos nos respectivos editais de l i -
citação para outorga de serviços de radiodifusão. 

Art. 2°. As entidades que entrarem cm mora no pagamento 
das obrigações financeiras dos respectivos contratos de concessão e 
permissão para exploração de serviços de radiodifusão a partir da data 
mencionada no artigo. 1°, somente poderão obter prorrogação de prazo 
de pagamento nos casos previstos nos respectivos editais de lici-
tação. 

Art. 3°. A existência de Ação Judicial cm curso, com vistas 
a dcsconsüluição de outorga cm razão do não pagamento das obri-
gações financeiras procedentes de contratos de concessão c permissão 
para exploração de serviços de radiodifusão, não prejudica a con-
cessão do prazo a que se refere esta Portaria. 

Art. 4° Esla Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N ? 153, DE 16 DE M A R Ç O DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso I I e IV, da 
Constituição Federal, tendo cm vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo n° 53000.008396/2012, e 

CONSIDERANDO a necessidade de rever e uniformizar o 
entendimento administrativo no âmbito do Ministério das Comuni-
cações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos 
de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados 
intempestivamente; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso X I I I do parágrafo 
único do art. 2° da Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda 
a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Os pedidos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo ou 
postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4° da 
Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo M i -
nistério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesilos 
previstos na legislação cm vigor. 

Art. 2". Serão considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de renovação 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após a data a que 
se refere o artigo 1" desta Portaria e que não atendam ao disposto no 
art. 4 e da Lei n° 5.785, de 31 de outubro de 1963. 

Art. 3°. Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço 
de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo 
este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações pro-
videnciará a instauração de processo de revisão de outorga. 

Art. 42° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http^/www in pr^.hrtniKnnrvlftfr html, 
pelo código 00012012031900057 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestruiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
-ôftë-C 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.059330/11 Localidade/U F: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

1 
Nisia Floresta/I^r^g^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

1 ' r o c e s s o 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 17-26) - devidamente registrado às fls. 27 

Ata de Eleição (fls. 29-31) - devidamente registrada às fls. 16 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

02.603.053/0001-22 (fls. 10) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos, art. 18 Validade: 10/05/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

José Maria Barreto Figueiredo 
111.111.111-11 

Presidente Não Não Não 

Candysse Medeiros de Figueiredo 
222.222.222-22 

Vice Presidente Não Não Não 

Raymundo Gomes Vieira 
333.333.333-33 Secretário Geral 

Não Não Não 

Oswaldo Guedes Figueiredo Neto 
444.444.444-44 Diretor de 

Operações 
Não Não Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059330/11 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

Nisia Floresta/RN 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Valéria Lopes de Aquino 
555.555.555-55 Diretora 

Financeira e do 
Não Não Não 

, r—j 
Patrimônio 

José Maria Barreto Figueiredo 
111.111.111-11 

Presidente Não Não Não 

Candysse Medeiros de Figueiredo 
222.222.222-22 

Vice Presidente Não Não Não 

333.333.333-33 
Raymundo Gomes Vieira 

333.333.333-33 Secretario Geral Não Não Não Raymundo Gomes Vieira 

Oswaldo Guedes Figueiredo Neto 
444.444.444-44 Diretor de 

Operações 
Não Não Não 

Valéria Lopes de Aquino 
555.555.555-55 Diretora 

Não Não Não 
Financeira e do 

Patrimônio 

Fiel cumprimento - não consta 

certidões criminais - não constam 

comprovantes de residência - não constam 

relação de associados - não consta 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) alterações estatutárias; nova ata de eleição; comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes, bem como os comprovantes de 

residência; fiel cumprimento; declarações referentes às alíneas " f . 1 " e "f.2" do subitem 8.1 da NC 01/2011; certidões criminais; Último relatório do 

Conselho Comunitário; relação de associados;Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades; Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo representante legal da entidade. 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

Vilma de( Fátima Alvarengp Fanis 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0821/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.059330/2011 
Processo de Outorga n° 53780.000130/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Difusão Comunitária de Nísia Floresta para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da redação dos artigos atuais, ao disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente; Não consta no Estatuto a finalidade 
específica de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 

suas respectivas atribuições: Não constam no Estatuto as atribuições do Diretor 
Financeiro e do Diretor de Meio Ambiente e Ação Social. 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 

de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; O art. 18 prevê a reeleição 
dos membros do Conselho Deliberativo por "tempo indeterminado", motivo 
pelo qual a entidade deverá se manifestar. Também não ficaram claras no 
Estatuto as atribuições dos Conselhos Deliberativo e Consultivo e a qual 

nffCGRC 
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desses órgãos caberá a direção da entidade. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

(...) 

\ b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

V ^fc na área de execução do serviço: O art. 5 o , § I o determina que a admissão de 
associados será submetida à apreciação do Conselho Deliberativo, o que 
compromete o caráter comunitário da entidade. 
(...) 
g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 

os associados." 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " A " do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última 
diretoria se expirou em 10/05/2011. Cumpre salientar que os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida pelo serviço, em atendimento ao disposto no art. 7o, 
Parágrafo Único da lei n° 9.612/1998. 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

VI I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VI I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

nf753000.059330/2011/CGRC 
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b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ô 8 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C a 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante -
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CL 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

X. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 

f . l ) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

f.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição 
Federal; 

X I . Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

X I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. O relatório 
deverá estar assinado por todos os membros do Conselho Comunitário e conter a descrição da 
grade de programação da emissora e a sua avaliação. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

nC53000.059330/2011/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I D de março de 2013. 

/ ^ Í A ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj L J A J ] * O J M M I N G 

Chefe de^Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0821/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ij de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 1 o J 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ' 1 de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta 
Rua João M. Carvalho, 100 
59.164-000 Nísia Floresta - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.059330/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059330/2011, na 
localidade de Nísia Floresta / RN, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0821/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

SAMIR AMANDCÍGRANJA NOBRE MÀlA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 69



r 

-ME OU RAZÃO SÓCIA 

i l I I ENDEKEÇO / ADRES 

CEP I CODE POSTAL 

Of. 1013 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000 .059330 /11 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
ASS. D E D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E N Í S I A F L O R E S T A 

R U A J O Ã O M . C A R V A L H O , 100 

59.164-000 N Í S I A F L O R E S T A - R N 

J I L J I L J ! L_J L 

OECL̂ íAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / MATURE DE LENVOI 
I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
[ I EMS 
f~~1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEGURt^pG^ÂZëUfyÙÊÇI^RÊ 

DATA DE RECEBIMENTO;/̂ /rjÍAgJWBrrOe"&í+TÍ5JcGÃ-,, 
DATE DE LIVRATION ^<jfaA,-tÍNIDADE DE DEStlNO- . \ 

—-IATJON \ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR .' SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL OO RECEBEDOR/ NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR jy 

' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DC 
;EBED0R / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO .' 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADREÍSSE DE RETÇpjJx DANS LE VERS 
752402C3-.fi FC04R3 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'A 

*.? BUREAU DE DESTINAT 
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A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 3311-6617 

rszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAin\á\fcKIU U A 8 v v S U n í C Â 

BRASÍLIA - D F 

Ao 53000 024538/2013-07 

Dr.° SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA SfrAPASCE 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária " . - . ' " r • - = 

P R O C E S S O - 53000.059330/2011 

Em resposta ao oficio n° 1013/2013/CGRC/SCE-MC, datado de de 

março de 2013. 

Tendo em vista as exigências solicitadas pelo Ministério 

das Comunicações, tais como: mudança do estatuto, eleição da nova diretoria, 

várias cert idões etc. 

Sol ici tamos prorrogar por mais trinta dias, conforme item 

3(três) do referido ofício. 

Certos da atenção de vossa senhoria, 
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar 
C E P : 70044-900 
Brasília/DF 

7 * N4lztfu i 

c 

Remetente: 

Associação De Difusão Comunitária De Nísia Floresta - Nísia Floresta 
Rua Coronel João Marinho De Carvalho, N° 100, Bairro: Centro 
C E P : 59164-000 - Nísia Floresta - RN 

RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2167/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.059330/2011 
Processo de Outorga n° 53780.000130/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Difusão Comunitária de Nísia Floresta para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da redação dos artigos atuais, ao disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente; Não consta no Estatuto a finalidade 
específica de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 

suas respectivas atribuições: Não constam no Estatuto as atribuições do Diretor 
Financeiro e do Diretor de Meio Ambiente e Ação Social. 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 

de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução: O art. 18 prevê a reeleição 
dos membros do Conselho Deliberativo por "tempo indeterminado", motivo 
pelo qual a entidade deverá se manifestar. Também não ficaram claras no 
Estatuto as atribuições dos Conselhos Deliberativo e Consultivo e a qual 
desses órgãos caberá a direção da entidade. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 
(...) 

emar/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 73



b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o , § I o determina que a admissão de 
associados será submetida à apreciação do Conselho Deliberativo, o que 
compromete o caráter comunitário da entidade. 
(...) 
g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 

os associados." 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
" A " do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última 
diretoria se expirou em 10/05/2011. Cumpre salientar que os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida pelo serviço, em atendimento ao disposto no art. 7o, 
Parágrafo Único da lei n° 9.612/1998. 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", daNorman 0 01/2011; 

V I I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

LX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Emar/53000.059330/2011/CGRC 
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X. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada Rè^òc\, 
representante legal da entidade, atestando que a emissora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f t s U H » * 

f . l ) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando res^lvados-^os\\ 
casos de apoio cultural; - ^ <>P 

f.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição 
Federal; 

X I . Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

X I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. O relatório 
deverá estar assinado por todos os membros do Conselho Comunitário e conter a descrição da 
grade de programação da emissora e a sua avaliação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 
Brasília, ^3- dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ r ^ ò de 2013. 

E L I A N E MARIA A L V E S RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2167/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 ^ de o ^ J o de 2013. 

•M./0 <=</VA^ <-vA CXKJ^l 

SAMIR AMANDO GRANJAf J^OBRE MAIA 
Coordenadoí-Geral de Radiodifusão Comunitária,, ^^na, íF< i ní s

0 

Emar/53000.059330/2011/CGRC C .Ão ra -Ge^ cubsüW 1 3

 n n a 

C o o r ô - n a o o ^ 1 366Q0» 3 d e 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 75



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

c 
O 

Oficio n°4-q 3-4 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasíl ia,^ 3 de t > ^ ^ de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta 
Rua João M. Carvalho, 100 
59.164-000 Nísia Floresta-RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.059330/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059330/2011, na 
localidade de Nísia Floresta / RN, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2167/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR A2VJ ANDO GRANJA NOBR 
Coordenador Geral de Radiodifusão Co: 

ANDO GRANJO l NOBRE MAIA 
•Geral de Radiodifusão Comumjária. nhvaesMX Jonte 

C o o r i * » d o í * r G e substituta 
Matrícula: 1366009 

CGRC 
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t 3 A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇAO ELETRÔNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 R 

DEPARTAMENTO DE O U T O R G A DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF^ 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 
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J U L H O DE 2013 DE CONFORMIDADE C O M A S EXIGÊNCIAS DOS A N E X O S 

1 E 2 DA REFERIDA PORTARIA. 

C E R T O S DA A T E N Ç Ã O DE V O S S A SENHORIA, 

NÍSIA FLORESTA - RN 24 DE JULHO DE 2013 

A T E N C I O S A M E N T E 

.ASSÍXIAÇA0 DE DIFUSÃO jZÖMUNITARIAjDE NlSO^feORÈSTA 
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A N E X O I 

( V * 

sã c , ~; 
.15 

(Anexo II à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) 

I - RELAÇÃO D E D O C U M E N T O S A P R E S E N T A D O S 

4 
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A N E X O II 

(Anexo X I I à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) 

it! 

""J 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

y 

X 

X 

X 

X 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubmde 2011. 

Telefone para contato: 0XX-_ 

Correio eletrônico (e-mail) 

(assinatura do representante 

Endereço para correspondência : a cidade de 

CEP 
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dcèxc r\m.n rx A? rrxnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ariAx -jAAÂA~K 

7112fi.- (X rn Á afr kn x miáMí m dJmQb&L&ù. .r/yrù-^o .AIA TA ùj&b OAA^ 

Th ÍAi a LŒA Al Ai Ï,ÎAI/\. hç ; m \L(ÀA îl l\ AM AAA A (A r Ç \ 17 KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . , ; Z / IAA Q, 
tN F n I Ï tS «e t X 

%&m0È&ÈŒû£JMu££ *AÛÇS\AACLS\ À.A) / " j çÇjpU-g CtlâjJ. hnQA~l^ 
jcTorioinai que me /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p ~ I ~T «prodviVl* íiei do origina* que me 

Nisîa. F ie =îStj 

L U ? » 

ma» que nur . ^ 

, / r ^ x A b 2 Z ^ v i 2 ^ ? . . / ^ O *£3JQZJ2. <OAA SATT) 

_ Taiví. 
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- P t 

Ç^jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri jòj /ry>^/>^ cjQnrrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\,phnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ra All^AA nfe n TAJAÚAATÍ? . AAJAI POL 

TAX, J A AT) é& cymj/r^yrr f? £) AM P fáts> .ÀhAHAt AICHÀSÀ . ; rrsrinpOáÉÍ 

t.. faSA 7UiLUUá,J QAL IO • a AiAïln À /riAsJTiAJiAi AÍ g AÍD^CA rA ^ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ b 

OJT'CX XÀAUÇCÏD A/Î\, mXïiKA ^,\HJTAA?ASAL , mAAA SATÏ DZAA/'A/} ûA, 

(iyi/.~7?. HÛ,L/TÎ ^IÀJÁJAJ /%y\ , ART- J 2 - ( Q facmw/Ar? tdlb. 

/AÍAS _ Ai^fJe/riléÁ) ALJP' cnaniAJyAA^AAArA .p/PA. Ai Am ^jLálcka 

ITJ d AI A&cm,AA/An rfjhrnf *r HÜ (ÔlAA/ZAXAsãf? ÛAÏ 

QjùlÊ&LLQ. ^AyrerAjutTiArt A£Tl AA>- (Oj fcmijn*//-,! ß/n 

e y ^ ^ / l AAA. AHA®ZA . / ^ ^ / r ; / / ^ ^ ^ ^ r / 7 / 7 ^ ; ^ 

AÍADA A A nnoûATAlACA XAATIIAI'AÏAAÏ JP_ AA^ AL£&\ AA /ifyTriA^A^ IT^IJJ'A 

7 

ÚAAA) JQAJi Hm A mijpmi.hAAAA) , XCAQJA) AK^AÁA A j>/r>r/sr/7S> rrriiZ^iïT j _ _ 

r/AAh /ÍAAAÍTAAXJIAAA^ . g - (Oh ArnCAmhu&h t^AipJe/nfÓA> _p^r, 

\Ofp_ AYYi I QhulUAZA42Ù2~ a. cyUXjAArri CÁTIAÍAT^.. hujAnTUJUÜ. Û 

/JÂÀXU'Ç^ÀJPJI ft LA A m A.AX SA g rrryç/m/vin AAA £CQJLAmJnn.cyb &jA 

\JÂmÛZi A/AI rAOAAi/A/riAAJAA AAAA , MAAXAA \JZOL £2Ù&h 

. I^tij.fAI OiAiriaJA/.^AAA /YYlsAX/ÏAAyLAA /Ar? AÍ? AA ATT) AÍyAAXA ^«jfej | £ J N 

iyTAAAAAjJnAA ÓQ/AIA/.^ATATA7/^ Alf A imp - AAL .AL AC.Âh 

\QL&ùr? STAMA/A .-p<ZA?sCi : Z^fJATvfTALAS-. AJAX dAmS/nXA'J% 

ÀUTENT/CR^IJ 1 
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pjfijjí.fí.ah ouú/uixyn r/aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/mpÁJ>.nrnijrrfadan 
FIS: 

yiïn AM/IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÀrn/nr/r? a tJLLÜ. QJliJkLLQjpaai rm oT/lrfv jp 

AsisihtírsAirj cln. ^ 2 • fl ,mrA.mn da 
6 7 V i 

fojj/2 a LßnjQUi^. 43J2 fsirtíc? A L L l/m nÛLlTL . œa tJX'ÀJ2.\azã.'. 

r 
CAsTin rûcAAT^ n <d£ é&££Í /ns>. %iCn/m./> ^pnMALA2Ãn. mn anl 

DiAf TO l?j fí Z X P O Ü T l IA A) . A/CT. £ l ^JAXQAL à Q'xhpZ&TAJX 

U/nAjQUcsA Ã/YD ã G ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J r - (focmnMirsxAi _an AA/^: Tii-Am_ 

ÍAAAQIA J Á m l (ÍQ A)J?AJSn ZlTY\£/7YíhALjQfr flAA. A AATY1 SJJfAl HQAAA) £L£AL 

AAATATJ CL£& jQi&aa ^sOAíAsAUsSlA^AO-T CA ftttn A//1 Ç./ks &OT1 

L/YY\J2JAJ/A/Ï7IJ, 7ITA? Ain 'ÄnsArusJ4>sr)fs. CA A AÏAICA, AAI/TÎAA C^JULÀALJ 

ft <r/yr>.ntf/nj 0/r?fiïL~ r / A SZJ&AÙJ&LQJI A?ISAAAAASAPÂ hPADjen 

f)Cmrnt./A/? /?LAmjAAnj2ÁT.nsAA P asm A sa Û'/mff/mc tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q a/An rv. 
yjAXAAA/,n ATA A A À /TA ríÍAP ^OÍJAA A) (r-VJT-^ÛAAjATnx^?aA n r>A 

nmimartjrs Û A J rtç/ml/&r>sxs? ûU U A m^sT>/nAAAj:Aò , Isf/m ,TT. 

rm/i pgjj&stesQ^ < ^ a fí-UrsirjoeA C A Í nu I r i n A Jmnn&n 
' I L // 

hC/rriAAAriJíJiAOiTsarAj urr-^.r/xuJsih/^an. CA n AUXAJ-^T/XV AU?. 

Ai A. 

A^<AO, c ifí ç ár? £ T y Jasi -t. uXLOOUfriACrLAL HeTjAmryisn-

Art/nhnmi a Î^D/I i.mijp/iAiyns'/YiATj/sioA & / CALI adsryiAS>oXfrstsia-

tg AZAAQ. r.i ft r.sKA. Ai AtT- JE- a A,^. a &g nu* A Q Xhf. -

XÁcfi.. i mrÁAAn rJAA a QosyiQsr\tT. •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -r - Isix s SA î Jr/n. x-xymn--^-P/AO A.ptoj 

AAIAQÍAíjffr£fe ftp ^ n 9 ^ & 2 J ^ 2 £ - > 7 - ^ ' ^ ûLdOi TA^Isi,fyo CjAif 

r c p r o i ^ A Î T i l e l do or ig inal que me 

i ^ m ^ ^ ^ ^ Ò '.rh£-< IA assise An ^fU&p/Z(. A,S> SGAAA-JA A.SX 

222. O. r-A £jAj P.Ar^.'A A?,^sJ.s^nfs:i nnA's~isrsicnnA> 

^^^^(O^^^hAAATA^ ^/fy"=> /%C A2SAf eSC€A 
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,:Jil 

àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA//n/ ã/ 7 a œ^ nA./ a CAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/QÁA ÚJAA/AA í:Annf YLIJT J^A/nZo a fuif^ a 

l>Yl.LCd&/]à,j, iQn.n/Ã/0'") _/ÃA'< AÍATUÁ e. C&zni ' nrrV&r/A A AA>_ 

,1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . AT/  /  /  J /  „ ^  ̂  •  —_^  , .  
nef; £ £ £ r ûoaûfe/L una 

1 

fitter-/ft CRO-AW-

ZU2 

\^n. QbJHl//7/r?.r//êb & Ûù rhtSj.iAJ/->zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y ^ v y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L JO(AA^A?/yr)<A/A)JÁ? HAÏ; 

(JJI 40JD£LÙ. AP/TIO a&rzaf. RftT. .1/ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - AlCAJjAA QJÜ. - '^ ^ jJtsri/ f. ' 

h A Al . T/ATHIIIA hA/IrisíA? . çjQ&n tnLLßLti ..^ A AI A/MA CA^JMZACO^:,JI 

)JA2AÄAS7 a AhfjgJn/fAinÃAP^ CATAI ssi/yn rîû Í QlÂÁ LOJO. 

rYY\j/lPrJÀsAlr\Q/Yi 
Jt) XLm^JAhfinJS) CU rfpJJ/rUApA.Alff)^ Ci AAAAYT\_/ / /AJATIAA/A nr*> JCAAT) 

léaJAAA OAÂ .jrffj2Af/iï/LU7 rjmnf : x-.Ç$/irjip7fA/7/n/i. ah 

nut ^mûxyr//x, i a/h frisbûLb J ± L In -/nxxn ar> h o^p erfand 

CpTAJ-). ?. AX hfcy\ AA1ÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—/AAA JA LOI 77% fYY\ÇAïl f i f^AAOm Q '^ÇhJdornJ7..-ZT-

Zà/YAP/rllT^ CACnrn A? '^nLAuAtLTlL; T.LT -/jf/lAA/TÃl. O PAÂl 

Xhtf (jo AXA)AAOeAlAAf/UAi> A\I7AA^/A^nAlACA"i: TU- i_kfr\m7AnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ J j ^ J | 

(2LLL XAA? l/AlC-Îl AA. rJXAAAAAniPAAllÁAATAA) jt'jTj/2 # frnu,r)jfs'*> 
r 

IAÃ/AI A AA CÍADÒ. M A/AITA Al /Y1AAJ AAA AOA O/AOÍ fiA^A? A S n A AATA â £ £ ã Á 

' i r 

ÛÛQlmI L dab y\ lAAAr\AJJPA nÜX Q/ ht Loo AS* .  cstynMÍ AhjAArk 
(AÀTil h)A À A-71 An _ IA A AiATTÁPAiA CAUJL2AA Sfítfr- S T - jtfj LH^/A./AAAA? Q 

fAlflrlAir: QiMMÈ £/m -AZA/ÀlyST ~C7ö hzJLLL A .TAIAAÀT/A .AADA Al jÊ 

A3A27JA>ÏA-7A.A> ÚLL depinn/jï/AA*?. A/PT ^^>,An/,T AIT/ ^ÍOA^AUA 

AUTENTtèAÇÃO 
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x -(ßamföh t2uLüMUUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/DJAUÁÁ Jsüdsx n /mm 

HT,h tmi cjyrifcnf? ex ^ Hl^i F7A h/'i rcr/i CAAYIAÁ^À'/ Hn A^Anr/Al 

r/xn:xs±-. hOAßrmZbi.h Çy^ Áa/n ,y) r PÏ^A rx. \£l]AAP7SSASSÂ-T^k. 

b//yinn.,^jjYiJ/nrcY\p/)ntê. rlcrm D^OATAAÍPAT/A, . ah do£^a£h . .jorna 

A* ft.rxyr)is/YlI7i dg/b. SXAXIAOAA £JjM£ãbAJn Hn ÁlTT^r/A/T r,Akj* m 

JM-yf)nrA: cm JAIAAJAAYIT/AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^7 ' //-ySuAAiPAA/AA: X-An ÏÏTA A t nAt A/ afairx 

rm9AY)Ti. dbSUz yi_ui_/riJAijAA si fx. *£j k h UAÙ/UA . TAs/lJAsAAAAsnsAA? cmi 

,hAAAL 0Í2 Id A AYlr/OAAA, frt/û/AÏA&r.XXAj^ 

Cjm AAQUADA) ric wriptr/LArnPMJfc Jy /THXA/IH ci A A AA nu dû At ^.iAD?Ar„ 

ô££L J./?-rfinAsA o JA iÛArif/^î. AAA (QJ/AA/I n ASAJPS\ t J . - Aahlí, • AA -

)JXh afáAAQ\nmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$mf7. s-Jn/i HAUAAIASTSA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W I . < A Q S A A ' I P Zr/An . AZAAA 
-Í1 

JAI i /AAAAAYI Ail) AAAm HAA/AH I A I ADAJOPA r QLA°fAA m A~>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - T l -^nmpÁ~i_ 

rmtimtah £ hMinJAi A)iiAAjA.nmnn. a AAA AAYTIAA PYY) AU ASAÍSA hi/OjCuyn 

H r r i A i / r j i A ryAysyHAAr ^iirAPtAAn/ria $ d Air JhruntApm 

hjÇ.xA . fi XT* áA. -sflÛ/'S AAA: /TAAS. - X ) AA/IAA/ . Ne íO.AlP/AA^AAPAAh 
^) A 

\JA A an ÎAAAATXAX nfinr&/rnJ/n7ï. ÛÙZùi PAÛJA AAA AIAAÀ .rirx XAA\AL_ 

JjçriÀTA ^rrAArUnA^u/riAX^ Ç/ymn hiA/n/-? ^AAYIA/GASS rrs PIAASA^. 

Í Z X , C^A/J^jdiAAAAi r, £/AhoI7ûÀ. rA<L (L/Z^/IQ AHIAA S ATO rsAVzxj nie 

nm A'/rnnenüjrrij/nl?) ÁT~/AASXO/n/< A S A Q L L fífA< A> (A7P?-T. AAT 

jf-sfog/jA a.p^ XA^J/2/I fn/iJlfÁA rsAJd rie sßr/mAAASA Assi,rsv 

vfAAifjA- AL-VœnÚA^AMAI gd.-ita/AIA/YAL. CJJÛLH Mis A cru AAAAÏ 

V 

çrACh,!,-Atn • J r - NpJirtJFi_rÁ&Y)jz/sj(jj\. e. \^xp^/iAi/i/^tA->rri>eiA CJA^ 

njj"A~rAl<û A//A siiAQ/nnnO/AAi/dn^ jAninla ar, joA/h/U SAI A m CJA/MI 

TXT Al njC/mOVAA A1AA nmtJjCsS sl/AohAs? AAAA^ (Ha y>7,onnrA 

Ú1 TjAj.rujfn AJs*^Ahiï,™AAA.AAi ? ^APA/AA/LP a o)AHrMCgacAfno 

( L , A) xü ) / T, ,,AA^ p n i AÏ istarrer cÍTx A'AAHC j ACAXi-Sv-Abo_ 

ai CÍA hïÂ TrsirA/fj CIAA ACAA, r, r-) r ac /Am r o s i r rUx~> riXjCA</snpAn_ 

Tli/C> //.<// P AÍAA YAA'rt ,A J //Aii A JAAlAA '1 PA A AÍtA A TA7 AA SAASA LÀ'i / >/hAX.Ù A A.ALf 

/f. 
1ÁA ÜsL AuAAUj^n nl^Acpf<;/iss>. rAyrnr> <£ln£L fAÏàlAA Lh .nsujùrnefi 

• 77 / - ti 

^f^rACÄ. &fíT. fccxhi CLA \I\ACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -X ^^JJAA A'^( 
,* mim -rrxJ» /" y^A? y}yiTinA m e n < - Aie At ü (r lAynnfxA/MA n FAAP^ 
i l 9(110 ' '"A I 5 JUL,2013 - - , r\ r- • r- -, 

ÀllUdiíV^^ àLã -kA A * PA.AA7SS-1 r ATrLAlAhAAA.risA.rl 
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4. lAi/YlAAO/A rrJ'fffAA neu An - T T - W M h o f j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ I A J J / 7 n Q'AnpIc/P X 

1 x t f c i n t i v f . riß A n / j T n / j / r i / M r / y f ) # ) r * r / a / ^OIMA~, htu S 

Ö ^ . A w . I k f : / r ^ d p y ) J A ? ^ si/AZ fa/ntf/AsxAC&^. r%ulAi h ^ l A i / r r , 

/rf/rih mrOiAAA/D PMA A\mncnSAA/-> ./fti/zImj&AJs de rsm^AA/mn .^.a,ix 

mfi/im i-yi/AOh . J?A h ihCh. AiAAt/AOS, U JtfH I x J s m Q h . nj i AnZA s~A> AAAPA s/m 

• 

r ' i ' V ' ß 
d m t f J P , i m S / r ) A A A ( A n PA AAA(AAA\ rr> Jr\AAh?A>k)jrs~> rJrxA^rr 

0 
'fA/JsA/fAA. > 

y A ) V -
Q A A . - N CjAAAAhAAsm AmAAftAArnjO piGiSi/X f J / s A -

i n/AA/n/Ales* vV^l £A]Ahi'JAAIAA> <hrVrAiJPXAIArx A ' sJj P^JPÄAO J 

C A A Ö % Am/AIÄ/A AAA/nl 'Ä-A7A AAAAAÜ rfj S/TTnAAVJ 17. /TTLsOb 
\ 

A s A!PPIAAOIAAAAA (i PHAAUAAYI fXi PAOAAAAAI' t A l A hOAmf/ZaL. 

a Ä i t a / > ' htAAAn)j£n OiATb/n&AixAX. QAX fy*JA7/asAh fl Am/in A/A .rrr 

j - A L £ - C X Px PAL/UAA AJCAIn nfjn s,YTI ATA*>nfoeA^nAiIfJulr? /AiLäh 

i n , O A & J ? 6 c & / A A ^ r r > A Ä # 6 & - A * > . lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - AAHAAPA/ÄA- rinfn 1 

ZTACtrAf/J. O u I i s A r n : 17- £ ) a T l / n l n , < \ A A AU:AAXSP> J > / - i p A > d j O t / rJc AUjfii 7 

1 (MAJA ^JAihuörx n • MJAJ ASA d o dAlAxAAÄLXA. q j n h A s 7 / 7 s i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" n o A i A h J n n -

AA/AL JA/TD JSAAAIAA /AAmn sirajLQQ» r i / i l S A e. J AAPAI/AAA r . n r A r V / i fis 

rLrisy>>.J-r-£)ä A A m J A / h u A J /A3AA ' / m / / s n r i O l d X A i n r A ^ O r i A j A A t C A ' T n 

* k > A h e n f A K X t i . ^ y ^ ' ^ u m ^ A h J i / ^ d p fri i j p y r d d j u o ^ n U s * n A A - > * T U - J ü t 

fxOdi£AfUYijAy\ . AJAA AA}rrr)iAArAAAiA^fA 7- r/^/rn/An nnAsy e 
_ u 

Q A x f i v Q i h a D A l / i s d / * rt-ff-> fJcAAß/mrdA n A l L o i H u O f i n n JrAAL lAsrr^« 
p / L A 

9 4 - AQIAI0 h o i j p i t / Ä /I'ACAA) d r A r A s A r i \ C h A n i / m d / J A / t / t e f a n o u 
' . • 5 ' ' If 

~lo }£AT)H A h ri/A) / DAA d a P f / y n n j O h n / r n e i n /wn r i i h o n pn^n rlhi 
-

tjp j ' n n / A 
- y • " jj ij r— 3!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

'hflTÄ C H n h j S I X - i ncA j c t f l J^iAPlAT/iiAO< AAYA. - § 7A JtCififiÄ 
• 

a h ( i n n A a & \ iXÜD H x M i P i M ^ ^ d fcnrP/AJ d ^ X I 

Quc> p j l A i p ( T L f J j t f h ^ I ß L b l PlAX m d n . Y\9j\0ß//ÄQ/>n/ys-> A) rfiAn/y^fj* %iM 1 1 

S ) a pp\fo h i J D h . $ 3 - - PACx n f h r ü u A A i o r\ XA\ oLx^jtäJ&tfJz U V -
l o t o * F * s>> vs 
a KAJ. . n fi) c Äi> \APK h o / m n A \ CA X PA-> ci JL X fk j /nlxU rA\ PA^P) ru x £. MA^1 ' A i r 
( Q 1 D II ^ - T O ^ 

CfX\Qpr\TQ. U M i A Z l 5 h f i h A ) \ C y x P h n A x d x ^ p A A S ) j PAA^ir> d / J JSrS 

ä ^ E < 

, e 
- Tp 4 

Mfc&Jfti JD • «am M l f i / l /rt .f\rtJ3h-^nJAfJfart^-/\(K P^rhAtAt^S V 

' U - / | 

Uxfix PA An / . ßkr. ^ A * - , p / \ h C l < ) k p J h - A i h ri f) 
s J \ 

;« s 
j V 

k'XJL. ' - A t f ' x i L Y) 
'•' s~\ ^A Ij c

 ~Q-

1 H&/IA, .T . vU ? / 7 l r 7 P / - l T s r > AIAPIPAAAI r A \ A s i n a i A l / A a ^ A ? fe> 

/ m A " i A A X U J 0 / s t f e . A^P/TAAAA n - n s A s i >~PAA^ ? \ /mr>i UA.H . / , i Ä E S m 

ACÄO ACÄO „ AUTENTIC ACÄO 
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gA/rr\cmír)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de nmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXJ\n-di-c±A\f% 

ríX . erg Ps . on , (xAAm ÇÂ Q P r^Hn PA rn r> s»l£A?> £A\AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAi\pnrr\ t /Y\TAAA> p 

LilOJlãÂlã4ãlA^ $A22ÁJJ3. .rio S)AAn / ^ / / ^ / ; i i r - jfarrimÃfrfoftr? 

nnrx rASiA/nsA n/AACA do JA.PidiJ3rj'r)AJAi . W / J CJQOOQ.PnSAJT> JAATAAA 

ALPPYl ^OAPI A P/yi/.AA nA mn . ri aJA'/D,/ sAn XULLÚ, >£A A h s ísyi .t .n _j T.\A. Pn 
J ( y — — " — ^ 7 ' 

,{dsirxdxSA^ a ^pKxD^xUyb Qu Í li7'i A da-PÁc A _rxAm IA ,-no r o w L 

| a i fcChXAiys. Li--rjjpmhti/m .PYY,çprnbns, A^ rx. 4c).AMlCAiAn -sor/AJUnn 

h ) 0 h ho/m A , I mensi ç/.O., / ^ / > m jp/rs HAÇsTxi U±£L d) xh I T/Al. UÍ i I QM£OJ2 

CAÍS A QAAJL, Q ríiAÍPhjm rlrx d) AAPJAJIA.AA ..ApOris/irA AOSSALAÍAL -AÚAIAX 

Jn/nortP^, rrxnr> HP ACA ssy\ ,nocr Í táxirrASA ATA x rx SIAIAAIAPD^Ag AnnPA^C 
t " ZA — ' 7 — 7 

PAP\D. ÍJ?-//J rjPmtnaThrriíi P riç/yy^/PrPruys? jdJAA Ux/insÀ/n/rinnAsy. TT 

AÍP .jQo.^rij rJ.s. AÃ hrxs-sírt . r/sx mnn_\ AxiAS*. CKÁADSJ'A A ASA . rlsx d) A 

PI O ÍSYI A r> d) Ax SALLÚSIATA , .fá- - (Q h -h&Aph PDÃPI V\QAfXxr\.PÍPvri 

oi Ai A A) (lÀAAA/n.AÓ , pA AAZAJAI-AA-, 

ÁAfíAPJA) MmA/Mfi. é2£E ^ - f_^Ami/rr)n/rr)Qjr)Aüp.: rx. ^JOAAJXAJAAAAATAI 

ÇQJQ PIQAPP rj^n-Arlõn . A Í : To Mih>AOrtrn c ^ h r x m f A S / A i a/ys /o^j .w 

tXti CAXAgAA-AM^rk ri d P^cs 1 D/A S A AAA r .APiAA/in áxn ru ír^si^AQn CM 

pnexp)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
A 1 pn rsTJsp ri c si Qh n L I < 'CL nnsz/o .pAn ncjA a nr\a rnn m 

AQT) KíyChríh/r* Cie X)ftf)AqAOAnAXAÒ ..pPinstAAfydAX? -fAÇA 1p£tz 

.&&S222 d@J2 sjcmnjAAr>j\dATj £/?/->. P)IPAAUA?/^ AJAA^ ^JOAri,IAA/IASXS. 
A /* 

\JtfrA)nS riaA> . r$jU/YiA PÍAAA .jOfJn AQknPÍÍOA . ÚALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XHxCY^i A PXDPXAÁD, 

Sj±t£ Ahprxss) .sip/i hiAmrAf^nnriA rjCAmn dAx/slhA^ táhj.n 

piÇiÇ/-< A,Jsvr?/Asi~ TSZ-AnmAnr/ípi AO W^O-CÜL y A S A I A S ^ A A t ã At>-

A/Al rn rrrrn pjtJ£>. piAll±lL&\£^i^ Gb. r-Ao JXA'. 

Ap/^fn.Afip: /nari rAsrixA-onAr/nrAp^ ü fA/nsyir/syA -ALPASA ÂAhrAsAio-

AYT1A;^HAA)/ AAA.JAA AÁPAYl/iff. sJÍAA h\P A JPA dl pAÍS\^ãA\X/AMASIS*. 
d c7 

-rx y A ^ d d ^ r ^ ^ ' ^ n ^ - ^ *~ AhAltÃApAl/si ris^.di snr /eAA7AI UAAA 

'WLMfrsír) AS -HASS1 (Í(> CjUAPl d^A , PA . A àpP) CAA AAATP' 

m^^zrsÁAd Ab yd. \.. pzAXs7 AA A, LAA/AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASSAÀ -f A SA SA AUA 

Escrevente Autorizada 
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• O R S . 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Difusão 
Comunitária de Nísia Floresta/RN. 
Aos 02 de maio de 2011, as 18:00 horas, na sede da Associação de Difusão Comunitária 
de Nísia Floresta/RN, na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, n° 100, reuniram-se os 
sócios da Associação em cumprimento ao que preceitua o edital de convocação datado de 
27/04/2011. Aberta a sessão, o Presidente José Maria Barreto de Figueiredo, esclareceu 
que o objetivo da reunião era a mudança total do estatuto, para se adequar ao novo código 
civil de 2002, lei n° 11.127/05, de 28/06/2005, eleição da diretoria executiva e do conselho f ) Q / o ^ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT J O Í ^ 
fiscal, para o período de 10/05/2011 a 10/05/2015. Dando início ao desenvolvimento ^ ' ' 
da pauta procedeu-se * a eleição da nova diretoria que por unanimidade dos votos dos . / , 
sócios presentes ficou assim constituída: Diretoria Executiva: Presidente - José Maria'""-' ' "̂ 
Barreto de Figueiredo; Vice-Présidente*7- Candysse Medeiros de Figueiredo; 1" S e c r e t a r i e i ^ - ^ M 5 ^ 
~ Raymundo Gomes fieira; 2U Secretária-^Oswáldo Guedes de Figueiredo Neto; I o ŷ<̂  (ciJ^i) 
Tesoureiro^ Caiena topes de Aquino; 2Ü Tesoureiro - Edwiges Gonzaga do Nascimento.^ 
Conselho Fiscal. Presidente - Francisco'Erinaldo da Silva; 1" Membro - Jucili Gomes de 
Melo; 2 o Membro - Eduardo Daniel Gonzaga do Nascimento. A seguir foram discutidas 
e aprovadas por totalidade dos votos a mudança total do Estatuto de acordo com o novo 
Código Civil. A partir da presente data-esta será a composição da Diretoria da Associação 
e do Conselho Fiscal, conforme ficou explicitada a relação dos cargos acima indicados e 
preenchidos. Os membros da Diretoria Executiva, bem como os do Conselho Fiscal serão 
eleitos "ad nutum" isto implica a continuidade do mandato por tempo indeterminado, a não 
ser por afastamento voluntário ou por prática de atos inócuos e prejudiciais a Associação, 
cometido por qualquer um deles. Estas e as demais alterações que se fizerem oportunas e 
registradas em post-scriptum nesta ata, entram em vigor a partir da presente data, embora 
possam ser modificadas por reunião dc Assembléia Geral, convocada para este fim. E como 
nada mais houvesse a ser debatido, o Presidente encerrou a reunião declarando empossados 
os Diretores recém eleitos, com vigência de seus mandatos a partir da presente data. Desta 
reunião, para que tenha efeito legal, eu, Raymundo Gomes Vieira - 1" Secretário, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim, pelo Presidente c pelos iiemais-membros eleitos. 
Nísia Floresta/RN, 02/05/2011, ' 

Diretoria Executiva 

Presidente: 

Vice-Presidenta;-

I o Secretário: 

2 o Secretário: , 

I o Tesoureiro: 

2U Tesoureir^g 

Conselho Fiscal 

Presidente: 

1° Membro: 

2 

I A K KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 7Q3 5 9 ' 
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•íris.. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DÈ% 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 

02.623.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro 

- Nísia Floresta - CEP: 59164-000, Estado do Rio Grande do Norte, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° 

datada de de de e Decreto 

Legislativo n° publicado no Diário Oficial da União datado do ano de 

, vem respeitosamente à presença da Va. Exa. Requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nísia Floresja/RN 24 de julho de 201 
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% AÍ? 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, José Maria Barreto de Figueiredo na qualidade de representante legal da 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 
02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro -
Nísia Floresta - CEP: 59164-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro para os devidos 
fins que: a emissora encontrasse com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização Do Ministério Das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 

Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:13:20 do dia 29/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
02.603.053/0001-22 

COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA 

Jo: jje-fciffía Freire 
É- 6455250 
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24/07/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Recei ta Federal 

**£ Rubric 

0 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sus i atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

m CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.MERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D A ™ DE ABERTURA 
02.603.053/0001-22 10/05/1998 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISI A FLORESTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADCNF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RJOAOM. CARVALHO 
NÚMERO COMPLEMENTO 

100 

•> BAIRRO/DISTRITO 

.164-000 CENTRO 
MUNICÍPIO UF 

MSIA FLORESTA RN 

SITUAÇÃO C 

ATIVA 
AD ASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E SPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/07/2013 às 09:51:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/07/2013 
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SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAI 
Bel. Carlos Alberto da Silva Dantas 

'Notário. 0f. Reg. Imóveis, 0f. Reg. CM,\ 
TRutoe • Documentos, Pessoa Jurídica " 

e Protesto de Títulos 
Rua: João Baliste Gondim, 50 

32 mm 

WÊÊà 

CNPJ/MF - 08.483.257/0001-53 
B E L . CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

S U R N 

<js E-mai l : cartorionisia@gmail.com 
P * ^ FONE: (084) 3277.2228 

1 CERTIDÃO 

O Bel . Carlos Dantas , Oficial do Registro Civil das Pessoas J u r í d i c a s desta 
Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em r a z ã o do meu Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 1 2 / 0 7 / 2 0 1 3 , no livro A-4, de Pessoa J u r í d i c a , fls. 180/186, n° 
de ordem 49, sob AV-6, i n s t r u í d o pelo requerimento datado de 
1 4 / 0 2 / 2 0 1 2 , edital de c o n v o c a ç ã o de 2 7 / 0 4 / 2 0 1 1 , cóp ia da ata, r e l ação 
da diretoria executiva e do conselho fiscal, cujo processo fica arquivado em 
pasta competente desta Serventia, para fazer constar a m u d a n ç a total do 
estatuto e e le ição da diretoria executiva e do conselho fiscal da 
ASSOCIAÇÃO D E DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NÍSIA F L O R E S T A / R N , 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel J o ã o Mar inho de 
Carvalho, n° 100, nesta Cidade, figurando como membros eleitos com 
início do mandato para o per íodo de 1 0 / 0 5 / 2 0 1 1 a 1 0 / 0 5 / 2 0 1 5 (Artigo 7 o 

e 17°), assim c o n s t i t u í d o s : DIRETORIA EXECUTIVA - Pres idente : J o s é 
Maria Barreto de Figueiredo; Vice-Pres idente : Candysse Medeiros de 
Figueiredo; P r i m e i r o S e c r e t á r i o : Raymundo Gomes Vieira; Segundo 
S e c r e t á r i o : Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; P r i m e i r a Tesoure i ra : 
Valér ia Lopes de Aquino; Segunda Tesourei ra : Edwiges Gonzaga do 
Nascimento. CONSELHO FISCAL - Presidente: Francisco Erinaldo da 
Silva; I o M e m b r o : Juc i l i Gomes de Melo; 2° M e m b r o : Eduardo Daniel 
Gonzaga do Nascimento. 

O referido é verdade, dou fé. 
Nísia Floresta/RN, 12 de j u l h o de 2013. 

| A B A 0 1 0 1 8 0 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 

CARTÓRIO R$ Dispensado 
FDJ R$ 24,00 - GR -1485663 
FRMP R$ 2,44 •- GR -407072 
FCRC R$ 6,11 

- Rua João Batista Gondim, n" 50-Centro - Nísia Floresta -RN - CEP - 59 164-000 - E-mail: cartorionisia@ginail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA- NÍSIA' 

FLOR ESTA-RN 

ESTATUTO 

TITULO I - DA PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS FINS E 

DURAÇÃO. 

A r t . I 9 - AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, c o m s e d e 

na Rua C o r o n e l J o ã o M a r i n h o d e C a r v a l h o , 1 0 0 , C e n t r o - N ís ia F l o r e s t a - CEP: 5 9 1 6 4 - 0 0 0 -

E s t a d o d o R io G r a n d e d o N o r t e . É c o n s t i t u í d a na f o r m a a c i m a c o m o i n s t i t u i ç ã o d e c a r á t e r 

p r i v a d o c o n f o r m e p r e v i s t o na s e ç ã o III d o c a p i t u l o I I , d o t i t u l o I, d o l i v r o I d o C ó d i g o Civ i l 

B r a s i l e i r o e t e r á d u r a ç ã o p o r t e m p o i n d e t e r m i n a d o , s e m d i s c r i m i n a ç ã o d e s e x o , r a ç a e r e l i g i ã o . 

A r t . 2- - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN é u m a 

e n t i d a d e s e m f i n s e c o n ô m i c o s , g o z a n d o d e a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i v a , f i n a n c e i r a e p a t r i m o n i a l 

n o g r a u c o n v e n i e n t e a o e x e r c í c i o d e s u a s a t i v i d a d e s , e se r e g e p e l o p r e s e n t e E s t a t u t o e 

n o r m a s l e g a i s q u e l h e f o r e m a p l i c á v e i s . _ g ^ 

1 1 
TITULOU 

l i s DA FINALIDADE 

A r t . 3 9 - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN t e m c o m o | | 

f i n a l i d a d e e x e c u t a r , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , a p o l í t i c a d e P e s q u i s a s S o c i a i s , P l a n e j a m e n t o 

U r b a n o e d a C i d a d a n i a , v i s a n d o à e l e v a ç ã o d o s p a d r õ e s s ó c i o s e c o n ô m i c o s d a s p o p u l a ç õ e s , e 

a t u a r á d e f o r m a i n t e g r a d a c o m ó r g ã o s e e n t i d a d e d e o b j e t i v o s a f i n s d o G o v e r n o F e d e r a l , 

E s t a d u a l e M u n i c i p a l , i n c l u i n d o - s e a i n d a , o s s e g u i n t e s o b j e t i v o s : 

I- E x e c u t a r o s e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a c o n f o r m e i n c i s o s I a V d o 

a r t i g o 3 9 d a Lei 9 . 6 1 2 d e 19 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , o s e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a t e m p o r f i n a l i d a d e o a t e n d i m e n t o a c o m u n i d a d e b e n e f i c i a d a 

c o m v i s t a s a : 

a) D a r o p o r t u n i d a d e à d i f u s ã o d e i d é i a s , e l e m e n t o s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s 

s o c i a i s d a c o m u n i d a d e ; 
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b) O f e r e c e r m e c a n i s m o à f o r m a ç ã o e i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e , e s t i m u l a n d o o l aze r , 

a c u l t u r a e o c o n v í v i o s o c i a l ; / 

i. 
c) P r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e P ú b l i c a , i n t e g r a n d o - s e a o s s e r v i ç o s d e d e f e s a c i ^ , - 7 

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA * 

s e m p r e q u e n e c e s s á r i o ; j » 

d ) C o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n t o p r o f i s s i o n a l nas á r e a s d e a t u a ç ã » 

j o r n a l i s t a s e r a d i a l i s t a s , d e c o n f o r m i d a d e c o m a l e g i s l a ç ã o p r o f i s s i o n a l v i g e n t e ; 

e ) P e r m i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c i d a d ã o s n o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e e x p r e s s ã o d a f o r m a 

m a i s a c e s s í v e l p o s s í v e l . 

II - I n c e n t i v o a o a s s o c i a t i v i s m o f o r m a l e i n f o r m a l c o m v i s t a s à a p l i c a ç ã o d e 

p a r t i c i p a ç ã o p o p u l a r n o p r o c e s s o s o c i a l e n o d e s e n v o l v i m e n t o c o m u n i t á r i o ; 

III - P r e p a r a ç ã o e m o b i l i z a ç ã o d e g r u p o s e c o m u n i d a d e s e m f a v o r d e sua 

a u t o p r o m o ç ã o e p a r t i c i p a ç ã o n o p r o c e s s o d e d e s e n v o l v i m e n t o s o c i a l ; 

IV - P l a n e j a m e n t o , i m p l a n t a ç ã o e c o o r d e n a ç ã o d e u n i d a d e s d e e q u i p a m e n t o s 

c o m u n i t á r i o s e m á r e a s u r b a n a s ; 

V - E s t i m u l o as e n t i d a d e s p ú b l i c a s e p r i v a d a s p a r a r e a l i z a ç ã o d e p r o m o ç ã o s o c i a l d a s 

p o p u l a ç õ e s c a r e n t e s d o E s t a d o ; 

V I - C a p a c i t a r l i d e r a n ç a s c o m u n i t á r i a s p a r a a p e r f e i ç o a m e n t o d o t r a b a l h o d e s e n v o l v i d o 

p e l a s e n t i d a d e s c o m as c a m a d a s c a r e n t e s d a p o p u l a ç ã o ; 

V I I - P r e s t a r a s s i s t ê n c i a e a p o i o a o s g r u p o s d e m e n i n o s d e r u a , c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e , 

d e s e n v o l v e n d o a t i v i d a d e s q u e p o s s a m p r o m o v e r a i n t e g r a ç ã o e c a p a c i t á - l o s p a r a o t r a b a l h o 

d e m e r c a d o ; 

V I I I - I n c e n t i v a r a p r á t i c a e s p o r t i v a e n t r e c r i a n ç a s e j o v e n s p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o 

s o c i a l , p s í q u i c o e m e n t a l ; 

IX - R e s g a t a r a m e m ó r i a d o e s p o r t e , c o n s t i t u i n d o u m a c e r v o h i s t ó r i c o d o c u m e n t a l d a s 

d i v e r s a s m o d a l i d a d e s e s p o r t i v a s ; 

X - P r o m o v e r e a p o i a r a i n t e g r a ç ã o e n t r e o s g r u p o s d e t e r c e i r a i d a d e p r o p o r c i o n a n d o 

e n t r e t e n i m e n t o s u b s i d i a n d o as a t i v i d a d e s r e a l i z a d a s ; 

XI - I n s t i t u i r u m c o r p o d e a s s e s s ó r i o s t é c n i c o s , p a r a p r e s t a r a s s e s s o r i a n a s á r e a s d e 

e d u c a ç ã o , s a ú d e , a r q u i t e t u r a , p l a n e j a m e n t o u r b a n o , m o v i m e n t o c o m u n i t á r i o e o u t r a s á r e a s 

a f i n s a o s o b j e t i v o s d a A s s o c i a ç ã o ; 

XI I - I n c e n t i v a r a c r i a ç ã o d e n ú c l e o s p r o d u t i v o s na r e g i ã o , v i s a n d o a p r o v e i t a r o 

p o t e n c i a l e c o n ô m i c o d a c o m u n i d a d e e a c a p a c i d a d e d e t r a b a l h o e x i s t e n t e nas l o c a l i d a d e s e a 

i n c r e m e n t a ç ã o d o c o m e r c i o ; 

XI I I - R e u n i r p r o d u t o r e s e p e q u e n o s c o m e r c i a n t e s v i s a n d o o a s s o c i a t i v i s m o e o 

f o r t a l e c i m e n t o d o s s e t o r e s q u e r e p r e s e n t a m a e c o n o m i a i n f o r m a l ; 
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XIV - M a n t e r c u r s o s d e c a p a c i t a ç ã o t é c n i c a , o r g a n i z a r c o n g r e s s o s , s i m p ó s i o s e o u t r o s 

e v e n t o s q u e v i s e m a d i f u n d i r a h i s t o r i a , p o l í t i c a e a d m i n i s t r a ç ã o c i v i l ; 

X V - E d i t a r o b r a s , c a d e r n o s , r e v i s t a s , m o n o g r a f i a s e t e s t e s q u e v e r s e m s o b r e a s s u n t o u 

d e n t r o d e s u a s f i n a l i d a d e s ; 

VX I - P r o m o v e r p o r t o d o s o s m e i o s à d e f e s a , r e c u p e r a ç ã o e p r e s e r v a ç ã o d a m e m ó i ^ 

c u l t u r a l e d o p a t r i m ô n i o h i s t ó r i c o d o s d e m a i s m u n i c í p i o s d o E s t a d o d o Rio G r a n d e d o N o r t e e 

N o r d e s t e . 

X V I I - C o o r d e n a ç ã o , e x e c u ç ã o , a c o m p a n h a m e n t o e a v a l i a ç ã o d o s o b j e t i v o s o u 

a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p e l a a s s o c i a ç ã o , r e f e r e n t e a m e l h o r i a s d e v i d a d o s i n d i v í d u o s e 

g r u p o s c a r e n c i a d o s ; 

TITULO III 

DO PATRIMÔNIO 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 5 - O p a t r i m ô n i o d a a s s o c i a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d o : 

I- P e l o s b e n s e d i r e i t o s a e la d e s t i n a d o s , e s p e c i a l m e n t e a q u e l e s c o r r e s p o n d e n t e s a o s 

p r o g r a m a s , p r o j e t o s e a t i v i d a d e s c o m p r e e n d i d o s na á r e a c o m u n i t á r i a , 

p l a n e j a m e n t o u r b a n o e c i d a d a n i a . 

I I - P e l o s b e n s m ó v e i s e i m ó v e i s q u e l h e f o r e m d o a d o s p e l o G o v e r n o d o E s t a d o e o u 

e n t i d a d e s p u b l i c a s o u p r i v a d a s , n a c i o n a i s , i n t e r n a c i o n a i s e e s t r a n g e i r a s . 

I I I - P o r r e c u r s o s , d e q u a l q u e r n a t u r e z a , d e c o r r e n t e d e a c o r d o o u c o n v ê n i o s q u e f i r m a . 

IV- P e l a s d o a ç õ e s , d o n a t i v o s , c o n t r i b u i ç õ e s o u l e g a d o s d e p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a s , 

d e d i r e i t o p u b l i c o o u p r i v a d o , n a c i o n a i s o u e s t r a n g e i r a s . 

V - P e l a s r e n d a s e v e n t u a i s , i n c l u s i v e as r e s u l t a n t e s d e p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s . 

V I - Pe la a r r e c a d a ç ã o d e f u n d o s e s p e c i a i s q u e p r o p o r c i o n e m r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p a r a 

o s e u f u n c i o n a m e n t o . 

V I I - P e l o r e n d i m e n t o d e q u a l q u e r n a t u r e z a q u e v e n h a a a u f e r i r c o m o r e m u n e r a ç ã o 

d e c o r r e n t e d e a p l i c a ç ã o d o s e u p a t r i m ô n i o . 

V I I I - P e l o s b e n s q u e v i e r a d q u i r i r . 

• *» 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A r t . 5 9 - C o n s t i t u e m ó r g ã o d a a d m i n i s t r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o : 
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1 - A s s e m b l é i a G e r a l 

2 - D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

3 - C o n s e l h o F isca l 

A r t . 6 9 - C o m p e t e a A s s e m b l é i a G e r a l 

I) E l e g e r o s a d m i n i s t r a d o r e s 

II) D e s t i t u i r o s a d m i n i s t r a d o r e s 

III) A p r o v a r as C o n t a s 

IV) A l t e r a r o s E s t a t u t o s 

A A s s e m b l é i a G e r a l e ó r g ã o s m á x i m o d e d e c i s ã o é c o n v o c a d a o r d i n a r i a m e n t e p a r a 

a v a l i a ç ã o d o s t r a b a l h o s d e s e n v o l v i d o s , p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d o e x e r c í c i o a n t e r i o r p e l a D i r e t o r i a 

E x e c u t i v a , a p r o v a ç ã o d o p l a n o d e a ç ã o a n u a l , h o m o l o g a ç ã o d a c o m p o s i ç ã o d o C o n s e l h o 

C o m u n i t á r i o e d i s c u s s ã o g e r a i s d a A s s o c i a ç ã o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - p a r a d e l i b e r a ç ã o a q u e se r e f e r e m o s i n c i s o s II e IV d o a r t . 5 9 9 d o c ó d i g o c i v i l 

2 0 0 2 , é e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e d e ( 2 / 3 ) d o i s t e r ç o d o s p r e s e n t e s a A s s e m b l é i a e s p e c i a l m e n t e 

c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , n ã o p o d e n d o e la d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a i o r i a 

a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u c o m m e n o s e ( 1 / 3 ) u m t e r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s . A l t e r a d a 

p e l a Lei 1 1 . 1 2 7 d e 2 8 / 0 6 / 2 0 0 5 , q u e as a l t e r a ç õ e s E s t a t u t á r i a s e / o u D e s t i t u i ç ã o d o s 

A d m i n i s t r a d o r e s s e r ã o t r a t a d a s e m A s s e m b l é i a e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t e f i m . A d e l i b e r a ç ã o d o s 

Ó r g ã o s d e l i b e r a t i v o s f a r - s e - á na f o r m a d o E s t a t u t o g a r a n t i n d o a 1 / 5 ( u m q u i n t o ) d o s 

A s s o c i a d o s o d i r e i t o d e p r o m o v ê - l a . 

SEÇÃO II 

DIRETORIA EXECUTIVA 

A r t . 7 9 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á c o m p o s t a d e 0 6 (se is ) m e m b r o s , e l e i t o s p e l o s A s s o c i a d o s 

e m A s s e m b l é i a , c o m m a n d a t o s d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s p o d e n d o s e r r e n o v a d o p o r i g u a l p e r í o d o . É 

o b r i g a t ó r i o q u e t o d o s o s d i r i g e n t e s , r e s i d a m na á r e a d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a t e r á a s e g u i n t e c o m p o s i ç ã o : 

•Sc o 
OI 
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I- P r e s i d e n t e 

IV-

II 

III 

V i c e - P r e s i d e n t e 

22 S e c r e t á r i o 

l 9 S e c r e t á r i o 

V- l 9 T e s o u r e i r o 

VI- 2 9 T e s o u r e i r o 

A r t . 8 9 - C o m p e t e à D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 

a) D i r i g i r a A s s o c i a ç ã o d e a c o r d o c o m o p r e s e n t e e s t a t u t o , a d m i n i s t r a r o p a t r i m ô n i o 

s o c i a l , p r o m o v e n d o o b e m g e r a l d o s a s s o c i a d o s ; 

b ) C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n t e e s t a t u t o e as d e m a i s d e c i s õ e s d a A s s e m b l é i a 

G e r a l ; 

c) R e u n i r - s e o r d i n a r i a m e n t e a c a d a 0 3 ( t r ê s ) m e s e s e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e q u a n d o 

h o u v e r c o n v o c a ç ã o d a m a i o r i a d a D i r e t o r i a ; 

d ) P r o m o v e r e i n c e n t i v a r a c r i a ç ã o d e c o m i s s õ e s d e d e p a r t a m e n t o s c o m f u n ç ã o d e 

a s s e s s o r i a às a t i v i d a d e s d a e n t i d a d e ; 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A s d e c i s õ e s d a D i r e t o r i a d e v e r ã o se r t o m a d a s p o r m a i o r i a d o s v o t o s , c o m 

p a r t i c i p a ç ã o g a r a n t i d a na m a i o r i a s i m p l e s d o s s e u s m e m b r o s ; 

A r t . 9 9 - O S e c r e t a r i a d o d a D i r e t o r i a s e r á c o m p o s t o p e l o P r e s i d e n t e , l 9 T e s o u r e i r o e l 9 

S e c r e t á r i o q u e d i v i d i r ã o e n t r e si as t a r e f a s e a t r i b u i ç õ e s d o s e c r e t a r i a d o d e f o r m a a v i a b i l i z a r 

n ã o só as d e c i s õ e s d a D i r e t o r i a c o l e g i a d a , c o m o f a z e r f r e n t e à a d m i n i s t r a ç ã o d a e n t i d a d e . 

A r t . I O 9 - C o m p e t e a o P r e s i d e n t e : 

A ) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o e m j u í z o e f o r a d e l e a t i v a e p a s s i v a m e n t e ; 

B) C o n v o c a r e p r e s i d i r as r e u n i õ e s d a D i r e t o r i a ; 

C) C o n v o c a r e i n s t a l a r as A s s e m b l é i a s G e r a i s ; 

D) O r d e n a r as d e s p e s a s a u t o r i z a d a s e c o m o t e s o u r e i r o a s s i n a r c h e q u e s e d o c u m e n t o s 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE 

c o n t á b e i s ; 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 104



E) O r g a n i z a r u m r e l a t ó r i o d a s o c o r r ê n c i a s d o a n o a n t e r i o r , a p r e s e n t a n d o à A s s e m b l é i a 

G e r a l O r d i n á r i a o b r i g a t ó r i a d e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s . O r e l a t ó r i o d e v e r á c o n t e r os 

r c 
p r i n c i p a i s e v e n t o s d e e x e r c í c i o , r e l a ç ã o d o s a s s o c i a d o s e b a l a n ç o d o e x e r ç j e i o 

f i n a n c e i r o ; . o r v 

•o 
F) J u n t a m e n t e c o m o t e s o u r e i r o a b r i r e m a n t e r c o n t a s b a n c á r i a s ; 

% 
G) O v o t o m i n e r v a , o u v o t o d e c i s i v o nas v o t a ç õ e s d a D i r e t o r i a q u e r e s u l t a r e m e m p a t a d s r s . 

A r t . I I e - C o m p e t e a o V i c e - P r e s i d e n t e s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e na sua a u s ê n c i a . 

SEÇÃO II 

DO SECRETÁRIO 

A r t . 1 2 e - C o m p e t e a o S e c r e t á r i o : 

a ) R e d i g i r e m a n t e r a t r a n s c r i ç ã o e m d i a d a s a t a s d a s A s s e m b l é i a s G e r a i s e d a s r e u n i õ e s 

d a D i r e t o r i a ; 

b ) R e d i g i r a c o r r e s p o n d ê n c i a d a A s s o c i a ç ã o ; 

c) D i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r t o d o o t r a b a l h o d a S e c r e t á r i a . 

A r t . 1 3 5 - C o m p e t e a o 2 9 S e c r e t á r i o s u b s t i t u i r o S e c r e t á r i o na s u a a u s ê n c i a . 

SEÇÃO III 

DO TESOUREIRO 

A r t . 1 4 e - C o m p e t e a o T e s o u r e i r o : 

a) Z e l a r p e l o p a t r i m ô n i o d a s o c i e d a d e ; 

b ) M a n t e r e m , c o n t a s b a n c a r i a s , j u n t a m e n t e c o m o p r e s i d e n t e , o s v a l o r e s d a A s s o c i a ç ã o , 

p o d e n d o a p l i c á - l o , o u v i d a a D i r e t o r i a ; 

c) A s s i n a r c o m o p r e s i d e n t e , o s c h e q u e s ; 

d ) E f e t u a r p a g a m e n t o s a u t o r i z a d o s e r e c e b i m e n t o s ; 

e ) S u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o d a t e s o u r a r i a e c o n t a b i l i d a d e ; 

f ) A p r e s e n t a r a o C o n s e l h o F isca l b a l a n c e t e s s e m e s t r a i s e b a l a n ç o a n u a l . 

A r t . 1 5 9 - C o m p e t e a o 2 9 T e s o u r e i r o s u b s t i t u i r o T e s o u r e i r o na sua a u s ê n c i a . 
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SEÇÃO I 

DO CONSELHO FISCAL 

A r t . 1 6 9 - O C o n s e l h o F i sca l , ó r g ã o d e c o n t r o l e i n t e r n o é r e s p o n s á v e l p e l o e x a m e a ^ ê í à ç ã 

Nisi 

Floresta- Nísia F loresta-RN. 

A r t . 1 7 9 - O C o n s e l h o F isca l é c o m p o s t o d e 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s , 0 1 ( u m ) P r e s i d e n t e e 0 2 ( d o i s ) 

m e m b r o s e l e i t o s p e l o C o n s e l h o D i r e t o r , c o m m a n d a t o d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , s u c e s s i v a m e n t e 

r e n o v á v e l . 

A r t . 1 8 e - C o m p e t e a o C o n s e l h o F i sca l : 

I- E x a m i n a r o b a l a n ç o p a t r i m o n i a l e as d e m o n s t r a ç õ e s f i n a n c e i r a s s o b r e 

e s t e s e m i t i n d o s e u p a r e c e r ; 

I I - O p i n a r , p o r s o l i c i t a ç ã o d o C o n s e l h o D i r e t o r o u d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , 

s o b r e , m a t é r i a d e n a t u r e z a e c o n ô m i c a e f i n a n c e i r a . 

DOS SÓCIOS 

A r t . 1 9 9 S e r ã o a d m i t i d o s c o m o A s s o c i a d o s d a A s s o c i a ç ã o t o d o s a q u e l e s q u e a t e n d e r e m os 

s e g u i n t e s r e q u i s i t o s : 

I) M a n i f e s t a r e m s e u d e s e j o d e v i n c u l a r - s e à A s s o c i a ç ã o p r e e n c h e n d o a c o r r e s p o n d e n t e 

p r o p o s t a d e i n s c r i ç ã o ; 

II) P e s s o a s Fís icas s e d i a d a s na l o c a l i d a d e , o d i r e i t o d e v o t a r s e r v o t a d o p a r a t o d o s os 

c a r g o s q u e c o m p õ e m o s ó r g ã o s A d m i n i s t r a t i v o s e d e l i b e r a t i v o s , b e m c o m o o d i r e i t o 

d e v o z e v o t o n a s d e l i b e r a t i v a s e x i s t e n t e s ; 

III) P e s s o a s J u r í d i c a s s e m f i n s l u c r a t i v o s , s e d i a d a s na l o c a l i d a d e , c o n f e r i n d o - l h e s p o r 

i n t e r m é d i o d e s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , o d i r e i t o d e e s c o l h e r , m e d i a n t e v o t o , os 

i n t e g r a n t e s d o s ó r g ã o s d e l i b e r a t i v o s e a d m i n i s t r a t i v o s , b e m c o m o o d i r e i t o d e v o z e 

v o t o n a s d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a v i d a s o c i a l da e n t i d a d e , nas i n s t a n c i a s d e l i b e r a t i v a s 

e x i s t e n t e s ; 

IV) A s s u m i r e m a r e s p o n s a b i l i d a d e c o m o p a g a m e n t o d a c o n t r i b u i ç ã o m e n s a l d e 

c o n f o r m i d a d e c o m e s t e e s t a t u t o s o c i a l e d e l i b e r a ç õ e s t o m a d a s p e l a e n t i d a d e ; 
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V) P e s s o a s f í s i c a s , m a i o r e s d e d e z o i t o ( 1 8 ) a n o s e c a p a z e s p a r a o s a t o s c i v i s , p e s s o a s 

J u r í d i c a s s e m f i n s l u c r a t i v o s , a m b a s s e d i a d a s na l o c a l i d a d e : 

I) S ó c i o s F u n d a d o r e s 

A q u e l e s q u e a s s i n a r e m a A t a e E s t a t u t o d e c o n s t i t u i ç ã o d a A s s o c i a ç ã o . 

II) S ó c i o s E f e t i v o s 

A q u e l e s q u e i n g r e s s a r e m na a s s o c i a ç ã o a p ó s a A s s e m b l é i a d e F u n d a ç ã o . 

A r t . 2 0 9 A d e m i s s ã o d o A s s o c i a d o , q u e n ã o p o d e r á s e r n e g a d a , d a r - s e à u n i c a m e n t e a s e u 

p e d i d o e s e r á r e q u e r i d a a D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o , s e n d o p o r e s t a l e v a d a a o c o n h e c i m e n t o d e 

t o d o s o s A s s o c i a d o s d u r a n t e r e u n i ã o m a r c a d a p a r a t a l f i m , a p ó s a d e c i s ã o , s e r á p r o c e d i d a à 

a v e r b a ç ã o d o d e m i s s i o n á r i o n o l i v r o d e m a t r i c u l a , m e d i a n t e t e r m o d e d e m i s s ã o a s s i n a d o p e l a 

d i r e t o r i a . O d e m i s s i o n á r i o n ã o t e r á d i r e i t o à d e v o l u ç ã o d e q u a l q u e r t a x a o u c o n t r i b u i ç ã o 

a n t e r i o r m e n t e f e i t a . 

A r t . 2 1 9 O s s ó c i o s q u e , d e a l g u m a f o r m a , i n f r i n g i r as d i s p o s i ç õ e s d e s s e e s t a t u t o , nas n o r m a s e 

r e g u l a m e n t o s d a A s s o c i a ç ã o , f i c a m s u j e i t o s a s a n ç õ e s i m p o s t a s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 

I) A d v e r t ê n c i a , s e m p r e p o r e s c r i t o , e m c a r á t e r r e s e r v a d o : 

II) S u s p e n s ã o d e u m ( 0 1 ) a d o z e ( 1 2 ) m e s e s : 

b ) O s q u e e s t e j a m e m a t r a s o , há t r ê s ( 0 3 ) m e s e s o u m a i s , c o m o p a g a m e n t o d a s 

c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s ; 

c) Os q u e d e i x a r e m d e p a r t i c i p a r , a n u a l m e n t e , d e c i n q ü e n t a ( 5 0 ) p o r c e n t o (%) d a s 

r e u n i õ e s , A s s e m b l é i a g e r a i s e a t i v i d a d e s r e a l i z a d a s p e l a A s s o c i a ç ã o . 

§ l 9 A s u s p e n s ã o s o b p e n a d e n u l i d a d e , d e v e r a s e r p r o c e d i d a e m a u d i ê n c i a c o m o a s s o c i a d o , 

q u e p o d e r á a p r e s e n t a r d e f e s a e s c r i t a o u v e r b a l , o b r i g a t o r i a m e n t e t o m a d a p o r t e r m o , n o p r a z o 

d e q u i n z e ( 1 5 ) d i a s , c o n t a n d o a p a r t i d o r e c e b i m e n t o da n o t i f i c a ç ã o . 

§ 2 9 A p e n a d e s u s p e n s ã o n ã o i s e n t a o s s ó c i o s d e s u a s o b r i g a ç õ e s , p o r e m , os i m p e d e m d e 

o b t e r e m v a n t a g e n s c o n q u i s t a d a s p e l a A s s o c i a ç ã o , I. 

a) Os r e i n c i d e n t e s e m i n f r a ç ã o p u n i d a e m a d v e r t ê n c i a ; 

II - d a e x c l u s ã o 
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a ) O s r e i n c i d e n t e s e m i n f r a ç ã o , p u n i d a c o m s u s p e n s ã o , m e d i a n t e a p r o v a ç ã o d a 

A s s e m b l é i a G e r a l c o n v o c a d a e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t a f i n a l i d a d e c o m p e l o m e n o s j r r ) / 

m e t a d e m a i s u m d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s ; 

b ) P o r m o r t e d e p e s s o a s f í s i cas . 
?>a..':-\-o 

A r t . 22- É d i r e i t o d e c a d a a s s o c i a d o v o t a r , s e r v o t a d o , a u f e r i r d e t o d a s as v a n t a g e n s g a r a n t i d a s 

p e l a A s s o c i a ç ã o . É d e v e r d e c a d a u m r e s p e i t a r o E s t a t u t o , as d e c i s õ e s d a A s s e m b l é i a G e r a l e d a 

D i r e t o r i a E x e c u t i v a , b e m c o m o , p a g a r , p o n t u a l m e n t e , a sua c o n t r i b u i ç ã o m e n s a l e p a r t i c i p a r 

d a s a t i v i d a d e s d a A s s o c i a ç ã o . 

I) Só f a r ã o p a r t e d a D i r e t o r i a , B r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s há m i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s , 

m a i o r e s d e 1 8 ( d e z o i t o ) a n o s o u e m a n c i p a d o s . Ta i s d i r i g e n t e s n ã o p o d e r ã o e s t a r n o 

e x e r c í c i o d e m a n d a t o s e l e t i v o s q u e l h e a s s e g u r e i m u n i d a d e p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o d a 

q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c i a l . 

A r t . 2 3 9 O s a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e r ã o s o l i d á r i a o u s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s o b r i g a ç õ e s 

c o n t r a í d a s p e l a A s s o c i a ç ã o . 

A r t . 2 4 9 As d e s p e s a s p r o v e n i e n t e s d e p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o à A s s o c i a ç ã o , p e l o s a s s o c i a d o s , são 

f i n a n c e i r a m e n t e d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a e n t i d a d e , As f u n ç õ e s e m c a r g o s d e d i r e ç ã o são 

i n t e i r a m e n t e g r a t u i t a s , v e d a d a à p e r c e p ç ã o d e o r d e n a d o s o u g r a t i f i c a ç õ e s . 

SEÇÃO IV 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o s e r á r e g i d o d e a c o r d o c o m a Le i n 9 9 . 6 1 2 d e 1 9 d e f e v e r e i r o 

d e 1 9 9 8 , A r t . 8 9 . I s t o é , s e r á c o m p o s t o n o m í n i m o p o r 0 5 ( c i n c o ) p e s s o a s r e p r e s e n t a n t e s d e 

e n t i d a d e s d a c o m u n i d a d e l o c a l . 

% 
O ' 
0» 

p 

f f * 

I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

A r t . 2 5 9 - O e x e r c í c i o f i n a n c e i r o c o i n c i d e c o m o a n o C i v i l . 

A r t . 2 6 9 - A o t e r m i n o d o e x e r c í c i o , e m 3 1 d e d e z e m b r o d e c a d a a n o , l e v a n t a - s e o b a l a n ç o 
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p a t r i m o n i a l d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, 

o b s e r v a d a as p r e s c r i ç õ e s l e g a i s a p l i c á v e i s . 

f 

P a r á g r a f o l 9 - D o r e s u l t a d o , l í q u i d o d a s a t i v i d a d e s e m c a d a e x e r c í c i o s e g u i n t e , a c r i t é j d f c ^ a (MA % 

A s s e m b l é i a G e r a l . 

Co/?, 

5» 
O 
O» 
(0 

w 

P a r á g r a f o 2 9 - O s r e c u r s o s d a Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN s ã o i n t e g r a l m e n t e a p l i c a d o s p a r a m a n u t e n ç ã o e d e s e n v o l v i m e n t o d e suas 

f i n a l i d a d e s . 

P a r á g r a f o 3 9 - 0 b a l a n ç o p a t r i m o n i a l e as d e m o n s t r a ç õ e s f i n a n c e i r a s , d e p o i s d e r e c e b e r o 

p a r e c e r d o C o n s e l h o F i sca l , e s ã o s u b m e t i d a s à a p r e c i a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l . 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t . 2 7 9 - O s i n s t i t u i d o r e s d a Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN n ã o r e s p o n d e m , n e m m e s m o s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s o b r i g a ç õ e s e e n c a r g o s p o r 

e la c o n t r a í d o s . 

A r t . 2 8 9 - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, n ã o 

r e m u n e r a , n e m c o n c e d e v a n t a g e n s o u b e n e f í c i o s p o r q u a l q u e r f o r m a o u t i t u l o o s s e u s 

d i r e t o r e s , a s s o c i a d o s , c o n s e l h e i r o s , i n s t i t u i d o r e s , b e n f e i t o r e s o u e q u i v a l e n t e , b e m c o m o n ã o 

d i s t r i b u i r r e s u l t a d o s d i v i d e n d o s , b o n i f i c a ç õ e s , p a r t i c i p a ç õ e s o u p a r c e l a d e s e u p a t r i m ô n i o s o b 

n e n h u m a f o r m a o u p r e t e x t o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O s i n t e g r a n t e s d o s ó r g ã o s r e f e r i d o s n e s t e a r t i g o t ê m d i r e i t o à i n d e n i z a ç ã o 

d a s d e s p e s a s r e a l i z a d a s a s e r v i ç o da Associação de Difusão Comunitária de N í s i a F l o r e s t a -

Nísia Floresta-RN. 

A r t . 2 9 9 - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN p o d e 

c o n t r a t a r p e s s o a l n e c e s s á r i o à e x e c u ç ã o d e s u a s a t i v i d a d e s e , c o m t e r c e i r o s , a p r e s t a ç ã o d e 

s e r v i ç o s t é c n i c o s o u e s p e c i a l i z a d o s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O r e g i m e d e p e s s o a l d a Associação de Difusão Comunitária de Nísia 
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Floresta- Nísia Floresta-RNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é o d a c o n s o l i d a ç ã o d a s le is d o t r a b a l h o . 

A r t . 3 0 5 - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN e x t i n g y é S e 

meJcWetMf n o s c a s o s p r e v i s t o e m le i o u v e r i f i c a d a a i m p o s s i b i l i d a d e d e r e a l i z a r s e u s f i n s , o r e m a 

d o s e u p a t r i m ô n i o l i q u i d o s e r á d e s t i n a d o , p o r d e l i b e r a ç ã o d o s A s s o c i a d o s , à i n s t i t u i ç ã o 

M u n i c i p a l , E s t a d u a l o u F e d e r a l d e f i n s i d ê n t i c o s o u s e m e l h a n t e s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - E m c a s o d i s s o l u ç ã o o u e x t i n ç ã o , d e s t i n a e v e n t u a l p a t r i m ô n i o r e m a n e s c e n t e 

a e n t i d a d e r e g i s t r a d a n o C o n s e l h o N a c i o n a l d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l o u e n t i d a d e p u b l i c a , a c r i t é r i o 

d a i n s t i t u i ç ã o . 

A r t . 3 1 9 - O s c a s o s o m i s s o s , se n ã o r e g u l a d o s p o r o u t r o i n s t r u m e n t o l e g a l , s ã o d e c i d i d o s p e l o 

C o n s e l h o D i r e t o r . 

A r t . 3 2 9 - O p r e s e n t e E s t a t u t o s ó p o d e r á s e r r e f o r m a d o o u a l t e r a d o c o m a p r o v a ç ã o d a m a i o r i a 

a b s o l u t a d a A s s e m b l é i a g e r a l . 

J*»*r de Andrade S. Seguido 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTARIO DA ASSOCIAÇÃO D 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

A O S V INTE UM DIAS DO MES DE J U N H O DE DOIS MIL E TREZE. 

REUNIRANSE NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NISIA FLORESTA LOCALIZADA RUA C O R O N E L J O Ã O MARINHO DE 

CARVALHO, 100, BAIRRO C E N T R O NO MUNICÍPIO DE NISIA FLORESTA-

NISIA FLORESTA-RN, O S CINCOS(5) M E M B R O S DO C O N S E L H O 

COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E C O M E N T A R S O B R E A 

P R O G R A M A Ç Ã O VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE D O REFERIDO CONSELHO, Q U E 

T O D A P R O G R A M A Ç Ã O FOI A P R O V A D A DE A C O R D O C O M A LEI 9.612, DE 

1998, BEM C O M O DO ITEM 21 .4 .1 , DA NORMA 01 /2011 . 

Nísia Floresta/RN. 25 de Junho de 2013. 

R G 002.356.176 

CPF: 053.361.024-90 

ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164-

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 

JOSINEIDE DIONÍSIO DO NASCIMENTO 

RG: 001.729.789 

CPF: 030.106.764-33 

ENDEREÇO: PRAÇA CORONEL JOSÉ DE ARAÚJO, N° 4 1 , CEP: 59164-000, 

CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 
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RG: 202.134 

CPF: 188.410.154-20 

ENDEREÇO: RUA ROQUE MARANHÃO, CONJUNTO JESÉ FREIRE, CASA 12, 

CEP: 59164-000, NISIA FLORESTA - RN 

NACIRA DO NASCIMENTO 

RG: 704.188 

CPF: 406.399.324-87 

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUÍDEAS, N° 7, CEP: 59164-000, CENTRO, NlSIA 

F L O R E S T A - R N 

SÔNIA MARAIA RIBEIRO r 

RG: 002.674.724 

CPF: 077.059.114-00 

ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164-

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, José Maria Barreto de Figueiredo na qualidade de representante legal da Associação 

de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 02.603.053/0001-22, 

com sede na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro - Nísia Floresta -

CEP: 59164-000, Estado do Rio Grande do Norte, solicito vistoria da Anatei, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade 

da agência. 
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C Fls.__ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro sob a pena da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n° 462, 
de 14 de outubro de 2011. 

Nísia Floresta - CEP: 59164-000, Rio Grande do Norte. 
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Remetente 

O O 

Associação De Difusão Comunitária De Nísia Floresta - Nísia Floresta 

Rua Coronel João Marinho De Carvalho, n° 100, Bairro: Centro 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o Andar 

CEP: 59164-000 

Nísia Floresta/RN 
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C d 

A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE O U T O R G A DE SERVIÇOS 
tspianacia cios Ministérios - Bioco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

A o 
Dr.° SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA 
M.D. - Coordenador-Gera l de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO D A 8 COMUNICAÇÕES 

BRASÍL IA - DF 

53000 053553/2013^54 

S E A P Â J S C E 

10/09/2013-09:38 

P R O C E S S O - 53000.059330/2011 

Em resposta ao oficio n° 4434/2013/CGRC/SCE-MC, datado 13 de 

Agosto de 2013. 

Informamos que enviamos toda a documentação, de 

acordo com a portaria 197 datada de 1° de ju lho de 2013. 

Segue e m anexo cópia do histórico da t ramitação -

original. 

Certos da atenção de vossa senhoria, 
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CPROD :: 1.19.37.248. 09/08/2013 :: 19:48 PágSaLdgrJ 

CONTROLE DE PROCESSOS 

Ministério das Comunicações ffl>Intranet I ? Ajuda 
Helenucia de Araujo Landim 

SEPRO 
CONSULTA DE PROTOCOLO 

Protocolo I nteressado/ Solicitante Informações Gerais Trâmite e Remessa 

Histórico da Tramitação - Original 

NO protocolo 53000 .046262 /2013-18 

Tramitado por E l i sânge la Pereira da Silva 

S i t u a ç ã o TRAMITANDO 

Trâmite 2 

Despacho PARA PROVIDENCIA. 

Data t r â m i t e 01 /08 /2013 11:03:35 

Unidade origem SERVIÇO D E APOIO ADMINISTRATIVO DA S E C R E T A R I A D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Recebido por Antonina Janidelde de Paiva Silva Data recebimento 02 /08 /2013 09:36:07 

Unidade destino SERVIÇO D E APOIO ADMINISTRATIVO A COORDENAÇÃO-GERAl D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

T é c n i c o 

No protocolo 53000 .046262 /2013-18 

Tramitado por E l i sânge la Pereira da Silva 

S i t u a ç ã o TRAMITANDO 

Trâmite 1 

Despacho Cadastrado 

Data t r â m i t e 01 /08 /2013 11:02:51 

Unidade origem SERVIÇO D E APOIO ADMINISTRATIVO DA S E C R E T A R I A D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Recebido por E l i sânge la Pereira da Silva Data recebimento 01 /08 /2013 11:02:51 

Unidade destino SERVIÇO D E APOIO ADMINISTRATIVO DA S E C R E T A R I A DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

T é c n i c o E l i sânge la Pereira da Silva 

H 4 D M Exibir : | 10 i g t j 

Histórico da Tramitação - Cópia 

Histórico da Ramassa 
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OPROD :: 1.19.37.248. 09/08/2013 :: 19:48 Ina/ 

o« 
- CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C9 

Û Intranet I ? Ajuda 

Helenucia de Araujo Landim 
SEPRO 

CONSULTA DE PROTOCOLO 

Protocolo I nteressado/ Solicitante Informações Gerais Trâmite e Remessa 

DADOS DO PROTOCOLO 

N« do protocolo: 5 3 0 0 0 . 0 4 6 2 6 2 / 2 0 1 3 - 1 8 

Data abertura: 01 /08 /201 3 

E s p é c i e do 

documento: 

DADOS DA PROCEDÊNCIA 

Tipo: 

N ° documento: 

Data do 

documento: 

Documento 
S/N 
24/07/2013 

Nome: 

Pais: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE Í-JISÍA FLORESTA 
BRASIL 

CPF/CNPJ: 02.603.053/0001-22 Tipo: 
UF: R i o GRANDE DO NORTE Município: 

Jurídica 
NlSIA FLORESTA 

HISTÓRICO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

BRASIL UF: RIO GRANDE DO NORTE País: 

Área administrativa: 

Município: NISIA FLORESTA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO 

1 N» de volumes: N° de rolhas: 32 1 

1 Data recebimento: 01/08/20;3 Hora recebimento: 0*20 1 

ASSUNTO 

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS-EM RESPOSTA AO OFICIO 1013/2013 PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 1 
1 Complemento: SEOEX SA 347683107 BR EM 1 

G 

MC/SE/SPOA/CâTI/COINF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas 

http://sistema.mc.gov.br/CPROD Web/con^ 21/08/2013 Volume de Processo Digitalizado Renovação (0103030)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 119

http://sistema.mc.gov.br/CPROD


Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
_ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059330/2011 Localidade / UF: NÍSIA FLORESTA/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

LU Rubrica: 0) 
CL 

s 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Constatado vínculo familiar - aguardando manifestação da Entidade 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

•Pedro Luio Barroto Vianna Rocha 

17.<12/2013 RADCOM PÁGINA 1 DA 1 
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A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO E L E T R Ô N I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi f j L 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", 3 o andar 70044-900 -BRASÍLIA - DF lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % u 
FONE: (61) 3311-6281 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍL IA - DF 

Ao 53000 074630/2013-18 

Dr.° SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA SEAPftjSCE 

M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitár ia. 8/12/2013-09:52 

P R O C E S S O - 5 3 0 0 0 . 0 5 9 3 3 0 ^ 1 (RENOVAÇÃO DE OUTORGA) 

Em resposta ao Oficio n° 6368/2013/cgrc/sce-mc, datado e m 11 de 

novembro de 2013 

Estamos pedindo reconsideração, pois o que pedimos foi apenas a 

mudança de frequência, e não mudança de endereço. 

Segue em anexo: Licença para funcionamento de estação, descr ição do 

sistema, e a outorga, ato n° 21.652 de 16 de dezembro de 2001 

Nísia Floresta/RN 12 de Dezembro de 2013 

Atenciosamente, 
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—— INOf RIÇO DA I (TACÃO 00 LOCAt Dt «PlMClO 
R . JOÃO M. C A R V A L H O — — L i . 

BAIUtO 

/iimrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£L/4imr£i./mnTa.y-iu -i7£Z Í 
— 

N I S I A F L O R E S T A wirsL m mi /m&BJu&ws- amm. mora RN 
— — — — 

T~T~- V 1 ., .,'4il- ''^L-'W^ThLAV'V:m' /4}UM'sL/-iib/-tied'J4M'4''hL, i • X •'• bL-V/ATEL. 

jSÊ^ÈU^ATãLM^tSLMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í ! -A!U/4TizLAA.-r:~:. 

WlGt. .'iimTF' IW47M *M4fí&- \A 7B Wm6L/WiTBt.mBmSümfítEí 
t A H A J ^ ^ i .•Xí*>r.-i-..w ;j«,- . ' 4 - 7 . . . . : 2 0 0 

• - m p J I E S ( ^ ^ w . K i ^ / - - . - è — » . . . . . . s « 7 , 9 ( M H z ) 

R M O DA ÁREA DE SERVIÇO : 1 (km) 
H O R Á R I O / D I A S DE F U N C I O N A M E N T O : 0 5 : 0 0 / 2 2 : 0 8 

PERP M Á X I M A . . . . : 18 ,5000 (W) 
I N D I C A T I V O DA ESTACÃO : Z Y L 9 6 3 
E S T Ú D I O . . . . . . . ^ . . . . : R. JOÃO 

MUNICÍPIO. . : N I S I A 

TRANSMISSOR P R I N C I P A L . : T E C L A R 
MODELO , : T E C 113 

TRANSMISSOR A U X I L I A R . . . . » : * * * * * * * * 
M O D E L O . . 

Wu/ITC- 74RA4 TgL. W. 

ANTENA. S&. . . . . . . . . . ^ . . I i I D E A L 

ALTURA CENTROIRRADIAÇÃO.I: 25,00 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM D 
POR ESTACÕES DE SERVIÇOS D E TÉLECO 

VM7£l 

SL /4fÚ/47£LAilW47B. A4;liA7~L.W/47£/./^^f)m.A W V'£c. >4W47£ 
mi'-\7£L AWM7SL -V^T^AJiMTSAWM^mh4rrL^m7£ 
Í . H Ü W I Í E , 'VJ/4rãL-w747£^im7SJin!.-4r^.' "imra. 

ftS MiffSgâí 2 5 . 0 0 0 ,CS 

<l/í47£ZAW47<L^/WS47£LAIV/47^ 
&5^JÁ)r0!Ími&O/W 41U /4W/A £L.mií47£L/Wf47ê 
r.rZ.,'mr&.S4IWtt*M47£7 W^SLMJ/WÈU4ímTÍ 

.Am7.^/4mT£LA'\!747BA4n!-T^. A;;47£L/4H1W!: 

T^JÍÍTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS CAUSADAS 
JÊMADIODIFUSAO REGULARMENTE INSTALADAS. 

mm 

l. WA. 
ÍM7£Í. Q. • 

i..VAçd" CNPJ: 0 2 . 6 0 3 . 0 5 3 / 0 0 0 1 - 2 2 

A4ÍL!/4/Iú./4iVA?£L^4í!^7SZ -A'4AíA..AÍU/47£L ríltJ/ h oLAmiiMf SC ~£LA4m?£ÈJW4TELAm&£L •.••• •-. • •••t-~ -•»•• • - •• 

fluilTIOA í * 

AA'W747à2Aiu,-
VÀUD««TÍ 

2 8 / 0 6 7 2 0 0 4 

\ 
. !| \/4b 

WS4~'£L 'Ah/47L 
?^m7£L(?m7t 
• A:AAA,AAA.: 

superintendente de Serviços de Comunicação de Massa 
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A T O N ° 2 1 . 6 5 2 D E 26 D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEZEMBRO D E 2001 

O S U P E R I N T E N D E N T E D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O D E M A S S A 

D A A G Ê N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - A N A T E L , no uso de suas 

competênc ias , consoante o disposto nos incisos V I e V I U do art 198 do Regimento Interno da 

A g ê n c i a Nacional de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - Anatei, aprovado pela R e s o l u ç ã o n° 270, de 19 de 

julho de 2001, e considerando o que consta da Reso lução A N A T E L n° 68, de 20 de novembro de 

1998, e do Processo n° 53560.000535/01, 

R E S O L V E : 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Io Outorgar autorização de Uso de Radiofreqüência a A S S O C I A Ç Ã O D E 

D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E N I S I A F L O R E S T A , entidade autorizada a executar o 

Serv iço de Radiodi fusão Comunitária, na localidade de Nis ia Floresta, Estado do Rio Grande do 

Norte, visando a utilização d a frequência 87,9 MHz, correspondente ao canal 200 da faixa de 

F M , na e x e c u ç ã o do referido serviço. 

Art.2° Autorizar a instalação da estação e a ut i l ização dos equipamentos da referida 

entidade, observadas as c o n d i ç õ e s constantes do relatório Descr i ção do Sistema, anexo a este 

Ato. 

A r t 3" Fixar o valor de R S 100,00 (cem reais) referente ao preço púb l i co pelo direito 
de uso da radiofreqüência autorizada no art 1°. 

A r t 4° Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso da 

radiofreqüência es tá condicionada à efet ivação do recolhimento do valor fixado no art 3° e 

subsistirá até a data do vencimento do prazo de validade da autorização para e x e c u ç ã o do serviço 

mencionado no art 1°. 

Art. 5° Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art 2°, a entidade 

providencie a efet ivação do que foi autorizado e requeira licenciamento de suas instalações , 

ficando a entrega da l i cença condicionada à comprovação do pagamento da T a x a de Fiscal ização 

da Instalação. 

A r t 6 ° Este Ato entra em vigor na data de sua publ icação. 

SIAN 
Superintendente 
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Destinatário: Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R", 3 o andar 70044-900 -
Brasília - DF 

Fone: (61)3311-6281 
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1 

Remetente: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta 
Rua: Odilon Manoel de Almeida, n° 01 - Bairro Tororombas 

CEP: 59.164-000 Nísia Floresta/RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' Secretaria de Serviços'de Comunicação Eletrônica. . 

Çoordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6281 .... . 
\  

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ô O i . ' . /2014/CGRC/SCE-MC 

\ . Brasília, \ de de 2014. 

Ao(A) Senhor(a) .'. • -
JOSÉ MARIA B A R R E T O DE F I G U E I R E D O 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA 
F L O R E S T A 
Rua Coronel João Marinho de Carvalho, n° 100, Centro [ • 
59.164-000/NísiaFloresta•-RN ' ' 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.059330/2011-39., ' 

Senhor(a) Representante Legal,- / 

1. ^ Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059330/2011-39, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nísia Floresta / RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
532/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. • Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, iio^amen: 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaáof-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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±2 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° n° da NT 532/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Oiitorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53000.059330/2011-39. 

Processo de Renovação n° 53780.000130/1998. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA F L O R E S T A para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia Floresta / RN. 

. .. ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/201,3, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG 'ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . , CPF de todos os dirigentes; 

, ' CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada. . 

53000.059330/2011-39/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro ale 2014. 

/ALL^g£~SYPINHEIRO 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° n° da NT 532/2014/CGRC/SCE-MC 

U / M A ! / Brasília, % dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Mm 

SAMIRAMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordéííador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

• 

• 

• 

53000.059330/2011-39/CGRC 
1 

2 de 2 
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A O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELÉTRONI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 
M I N I S T É R I O D A S C O M Ú N I C A Ç Õ S 

B E A 8 Í L I A • D F 

53000 007221/2014-89 

SEAPA..3CE 
Ao 17/02/2014-09:30 
Dr.° SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

P R O C E S S O - 53000.059330/2011-39 

EM RESPOSTA A O OFICIO N° 3386/2013/CGRC/SCE-MC, DATADO 

DE 16 DE JANEIRO DE 2014. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM A N E X O A CÓPIA AUTENTICADA 

DO RG E CPF DA DIRETORIA, DAS SEGUINTES PESSOAS: 

JOSÉ MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO; 

CANDYSSE MEDEIROS DE FIGUEIREDO; 

RAIMUNDO G O M E S VIEIRA; 

OSVALDO GUEDES DE FIGUEIREDO NETO; 

VALÉRIA LOPES DE AQUINO; 

EDWIGES GONZAGA DO NASCIMENTO. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE V O S S A SENHORIA, 

NÍSIA FLORESTA - RN 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

ATENCIOSAMENTE 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSJA FLORESTA 
/ JOSÉ MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO V 

PRESIDENTE / 
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JOSE MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO 

t
- c i T l f - MM NASCIMENTO 
O 0 4 . 2 5 4 . 6 0 4 - 4 4 | 0 4 / 0 5 / 1 9 4 3 | 

r—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flíAÇÀO-

CO 
<N 
CO 

. w° REGISTPO -

OSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 02822250075 

OSVALDO GUEDES DE 
FIGUEIREDO 
CÂNDIDA BARRETO DE 
FIGUEIREDO 

C j »- CAT.HAf.-. 

OtSfWAÇOES 
OBRIG LENTE CORRETIVA; 

--VÁ. 

MMUmjM OffSOWTAOOB / 

(NATAL , RN . ÍPTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~r II 1 6 / 0 4 / 2 0 0 8 

vJtJJWiil,;!^ (RI Q'GR Aí Di, D 0 PJ 0 R T e) 

91002449170 
-RN700796035 

IS C ^ - T Í F I C O que?* i sen tezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcópi»* 

I I I 9 reproduzis fiei ^ f l t ^ f t l ™ a 

5 foi a p r e s s n t a d 

í \ wis ia F l o r e s t a ' 

! ! Sm tsst 

1 "FEV. 20U 

ia verdade. 

Luzia Ferreira de Paiv 
Escrevente Autorizada 
CPF S13 8?9.20-t-30 
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^ VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE üb/ütí/ÜUUb 
EXPEDIÇÃO 

REGISTRO 
GERAL 0004072 

CAKDYSSE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 
FILIAÇÃO 

JOSE MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO 
MARIA DAS DORES MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

HATAL - RH 30/05/1972 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m ORIGEM CERT. DE CAS-SEP L-B223 F-195 RG-7444 

NATAL - RH-4 CARTÓRIO 
o , 664.876.684-00 

3a. VIA 

Hamas 

• 

M Vi ni H f3) 
^EPÜéLlCAFEDERATIVA DO BRASIL j S 

RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO PA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLÍCIA 
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 
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Ía«»$RHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|08WALD0 QUEDEfl DE FIGUEIREDO NETO 

*\W'1ÍAWÍ1 f ~ Ü O C M X H n t w , ° l ' 0 0 0 l u , ! 

m m 

LO 

S.IMIMOR ur -

18.7,6. 7 9 4 . D 5 4 - 5 3 | 2 7 / 0 0 / 1 9 7 5| W 
{— izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA itiAçxo a 

JOSE MARIA BARRETO DE 
FIGUEIREDO 
MARIA DAS DORES 
MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

I I I I B B P B - I I B E L Í 1 I 

nVAlMAOI — 

08/04/201.3 

I %\ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CgKTipiCO que «s presente c 
4 • 'J N . . . . . 
I - j ; •> rtStytwl<ji:.S>.o im c!o original que aw 

i 5 ijj ?©l aprese • v fQ-^rr;. ?é. 

ópia é 

Nista Ror«sc 
írri tcst 

. Z i t O U t 
rJ3 verdade. 

C U L 9 

Luzia Ferreira de Paivs 
Escrevente Autorizada 

CVF «»13.879.204-30 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

^2 Rubrica yfi . 

« B R 

ZHKufiÇO CIUÍÍ a presente cópia & 

a reproduçís- fíei do original quo 

mtcst" N 

Luzia Ferreira de Paivs-
Escrevente Autorizada 
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'ij..":";i"iCO çjue « psesetite cépia * 
reprodução flaujooriginal quo :n* 

Florit J ^ l i m j M 

Luzia Ferreira de Paivr 
Fscrevente AutorlTStia 
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar 
C E P : 70044-900 
Brasília/DF 
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Remetente: 

Associação De Difusão Comunitária De Nísia Floresta - Nísia Floresta - RN 
Rua Coronel João Marinho De Carvalho, N° 100, Bairro: Centro 
C E P : 59164-000 - Nísia Floresta - RN 
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JÈANATEL 
AgctutjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N<K ioriãt ck' Telecomunicações 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

C N P J : 

ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A DE 
A S S U - R N 

02.685.043/0001-83 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:29:53 do dia 02/04/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 de 2 02/04/2014 14:30 
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Ministério das Comunicações j n n, 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão -

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

7 > m 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ j j  

a» 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059330/2011 Localidade / UF: NÍSIA FLORESTA/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 
- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 06 
- CNPJ válido e atual FL 10 e 84 
- Cópia do RG e CPF FL. 114(CNH)//115//118(sem CPF)//116(CNH)//117(CNH)//119(CNH) 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 80-85 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 97/98 falta grade de programação 
- O Estatuto Social FL. 86/96 OK registro? 
- Certidão Anatei FL 121 

Pendências: 

- Cópia do RG e CPF FL. 114(CNH)//115//118(s6m CPF)//116(CNH)//117(CNH)//119(CNH) 

A consideração superior. 

04/0472014 Página 1 0« 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . • 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 * andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281" 

Ofício n° *2360 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jj?)  àzjÁL^ jL de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) ' . V , . 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍZIA F L O R E S T A 
Rua Coronel João Marinho de Carvalho, n° 100, Centro • 
59.164-000 / Nísia Floresta - RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.0,59330/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, , > .. • > . -

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059330/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nísia Floresta/RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1432/2014/CGRC/SCE^MC, que solicita documentos, necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo corri o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,, 
para que a entidade apresente toda>a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Àtenciosam amgjmie, '•V. 

SAMIR 
Coorden; 

GRANJA NOBRE MAIA 
Geral de Radiodifusão Comunitária 

• 

ÇGRC 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, ' • Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. . \ 

Nota Técnica n° 1432/2014/CGRC/SCE-MC . 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53780.000130/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.059330/2011. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍZIA F L O R E S T A para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia Floresta/RN. 

ANALISE 

2. . Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, é considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

• ; 

I . Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, conforme exigência contida no subitem 8.1, alínea "b", da Norma 
1/2011; 

' I I . Prova de que os Srs. José Maria Barreto de Figueiredo (Presidente), 
Candysse Medeiros de Figueiredo (Vice-Presidente), Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto (2 o 

Secretário), Valeria Lopes de Aquino ( I o Tesoureiro) e Edwiges Gonzaga do Nascimento (2 o 

Tesoureiro) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia do R G ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, 
alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a 
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; • ' . , 4 

I I I . CPF do Sr. Raymundo Gomes Vieira ( I o Secretário). 

53000.059330/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração-superior 

Brasília, 04 de abril de 2014. 

y ^ A J ^ Ã C E S. PINHEIRO 

/ Téçnictíâe Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1432/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ de 

SAMIRAMÃNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

4. 

53000.059330/2011/CGRC 

2 de 2 
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Protocolo n2;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.059330/2011-39 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
''^serção do seu. conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

.. ferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 2014 

a Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 07/08/2014, às 11:09, conforme art. 3o, III , "b", da Portaria MC 89/2014. 

"• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
í código verificador 0074137 e o código CRC BDE6F20C. . 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 25 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 25/08/2014, às
17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0103033 e o código CRC 6EF1992E.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ao 
Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

PROCESSO - 53000.059.330/2011 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO DE N° 2360/2014/CGRC/SCE-MC, DATADA DE 
07 DE ABRIL DE 2014, ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO: 

a) A CERTIDÃO CARTORÁRIA ATESTANDO O REGISTRO DC 
ESTATUTO SOCIAL NO CARTÓRIO DE REGISTROS DE PESSO/ > 
JURÍDICAS, CONFORME EXIGÊNCIA CONTIDA NO SBITEM L I , 
ALÍNEA "B", DA NORMA 1/2011. 

b) CÓPIA DO RG AUTENTICADA DOS SENHORES: JOSÉ MARIA 
BARRETO DE FIGUEIREDO, CANDYSSE MEDEIROS DE 
FIGUEIREDO, OSWALDO GUEDES DE FIGUEIREDO NETO, 
VALERIA LOPES DE AQUINO E EDWIGES GONZAGA DO 
NASCIMENTO. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

NÍSIA FLORESTA/RN - RN 09 DE JUNHO DE 2014 

/ 
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- u - DATA KA3CNINTO ;» 

« | 0 4 / 0 5 / 1 9 4 3 | 

OSVALDO GUEDES DE 
FIGUEIREDO 
CÂNDIDA BARRETO DE 
FIGUEIREDO 

•jLggJl ° j 

02822250075 || 0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 || 1 6 / 0 2 / 1 9 6 2 

g t t : 

lilí 

g © H P E u L' »X C 1A 
CERTiFiCO que a pivsciite cópia « 
rtproduçâo fiel dc ciiçina; que me 
)l apresentado; dou fé. 
Ia Flofê3«BHN- Q í JU[, ?()]( 

c!a verdade 

SP.: oe sarro 
SubStiU* 

CPF 02S.358.134-46 
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CERTiFiCO que a presente 
a reprodução fiel do origina 
foi apresentado; d{ 
Nfsla Flore 

Um tc;t° NLJE*^ «ia verda; 

OVi i 

>eni de Barros Macódc Sil' 
Substituta 

C9r K!' »5ò 'S4-48 
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V^gS^g^grVALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
F-'.':'i REGISTRO 
3 GERAI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q.01.513.U1V, 

P̂ÊD,ÇÀO 0 8 / 0 § / 2 0 0 3 
Tm 

4 

ma 

i l U -
'EDUARDA. ELOIZA GONÇALVES 

EBWIGES GONZAGA DO' NASCIMENTO 
FILIAÇÃO 
ANTOONIO GONZAGA DO NASCIMENTO 

s DATA DE NASCIMENTO 

26/11/1977 
NATURALIDADE 

SAO GONCALO RJ 
'^""^ÀSCIM 'LOA10 F-224 RG-0Q644S 
SAO GONCALO RJ 03 CARTÓRIO; 
C P F3?5.989.064 

9 VIA \êásfmi&»^ . i s i i o o o | 

SuMíitUtó 
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r. nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M r:«« » £ , A 

a reprodução f«t(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do oríglnS 
fot apresentado; ctaiirffa,. 

Em t « t ° 

J 6 1 1 , substituta _ 
S4-46 SuostRU 
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CNPJ/MF - 08.483.257/0001-53 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

E - mail: cartorionisia@giTiail.com 
FONE: (084) 3277.2228 

CERTIDÃO 

O Bel. Carlos Dantas, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta 
Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O em razão do meu Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 12/07/2013, no livro A-4, de Pessoa Jurídica, fls. 180/186, n° 
de ordem 49, sob AV-6, instruído pelo requerimento datado de 
14/02/2012, edital de convocação de 27/04/2011 , cópia da ata, relação 
da diretoria executiva e do conselho fiscal, cujo processo fica arquivado em 
pasta competente desta Serventia, para fazer constar a mudança total do 
estatuto e eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal da 
ASSOCIAÇÃO D E DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E NÍSIA F L O R E S T A / R N , 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Mar inho de 
Carvalho, n° 100, nesta Cidade, figurando como membros eleitos com 
início do mandato para o período de 10/05/2011 a 10/05/2015 (Artigo 7° 
e 17°), assim constituídos: D IRETORIA E X E C U T I V A - Presidente: José 
Maria Barreto de Figueiredo; Vice-Presidente: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; Primeiro Secretário: Raymundo Gomes Vieira; Segundo 
Secretário: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; Pr imeira Tesoureira: 
Valéria Lopes de Aquino; Segunda Tesoureira: Edwiges Gonzaga do 
Nascimento. CONSELHO F I S C A L - Presidente: Francisco Erinaldo da 
Silva; I o Membro: Juc i l i Gomes de Melo; 2° Membro: Eduardo Daniel 
Gonzaga do Nascimento. 

O referido é verdade, dou fé. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO R$ Dispensado 
FDJ R$ 10,00-GR-183610.1 
FRMP R$ 1,29 - GR -596642 

FCRC R$ 2,00 

- Rua João Batista Gondim, n° 50 - Centro - Nisia Floresta -RN - CEP - 59.164-000 - E-mail: cartorionisiatógmail coni 
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AR 
AR 

REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 

DESTINATÁRIO 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o Andar -
Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 
Brasília/DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 12684/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059330/2011-39
Processo de Outorga nº: 53780.000130/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia
Floresta/RN.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade,
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, de acordo com o que
dispõe a Norma nº 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:
 

   I.    Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

   II.     Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil das Pessoas jurídicas, constando todos os cargos previsto no art.
10º do Estatuto Social, para um mandato de 2 anos conforme prevê o art.
9º do citado Estatuto, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expirou
em 10/05/2015, lembrando que nenhum membro da diretoria poderá fazer/ ou ter
cargo junto a Diretório de Partido Político. 

  III.   Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os dirigentes
eleitos. OBS: Não serão aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação-Motorista.

 IV.   Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014, 
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do citado Conselho, acompanhado da grade de programação.

                                      

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

 

a) limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de 1(uma), isto é
, uma única recondução;

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
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domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

e) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados ou de qualquer outro tipo de remuneração.

f) permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos po 1/5 ( um
quinto) dos associados ( art.60 da Lei 10.406/2002-Código Civil);

g) do Capítulo das Receitas e Despesas (artr.31 do Estatuto), excluir " de patrocínio
do comércio local",  para incluir " por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma
de apoio cultural";

h) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

i) excluir do art.32, III, do Estatuto " comissão para agenciadores de patrocínio do
comércio local"

 
    As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.
                                                               

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0549379 e o código CRC 3BBF1F3F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 18408/2015/SEI-MC

Florianópolis, 12 de junho de 2015.

Ao Senhor
José Maria Barreto Figueredo
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta
Rua João Marinho de Carvalho, 100, Centro.
CEP: 59.164.000 - Nísia Floresta/RN.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059330/2011-39.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
12684/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0549572 e o código CRC AC3DEA78.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 542-1° ANDAR, SALAS 107 A 110— CENTRO  
CEP: 88010-970 — FLORIANÓPOLIS/SC 	 DQEGAOIA p0 Em $ATA CATARINA Fane: (61) 2027-5055 (VOIP) 

RECEBI 0 ORIGINAUCÓPIA 

FI (WtAWAc*~v fçK"-v 	,,- 	, 1 -,— 

• -J 

Dr.° CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 	 As 	/ Carimbo 

M.D. — Delegado 	 ma 	Lope 
Agente Adrn ni3trativco 

DRMC - 04 I M tríc!2  

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA RELATIVA À ANÁLISE DO 
PROCESSO N0 53000059330/2011-39. 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 18408/2015/SEI-MC, DATADO DE 12 DE JUNHO 
DE 2015, ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO: 

a) DECLARAÇÃO; 

b) ATA E ESTATUTO DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM CARTÓRIO: 

c) CÓPIA AUTENTICADA DO RG, DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

PARA MELHORES ESCLARECIMENTOS, ESTAMOS ANEXANDO, RESPOSTA 
AO OFICIO N° 1013/2013/CGRC/SCE--NIC, DATADO DE 19 DE MARÇO DE 2013, BEM 
COMO CÓPIA DA AR DOS CORREIOS. COM  TODA DOCUMENTAÇÃO HORA 
SOLICITADA. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

NISIA FLORESTA — RN 19 DE AGOSTO DE 2015 

f ,. 

ATENCIOSAMENTE 

JOS 
1 1 JILI J. Y Y

~ÁA DENISIAFLORESTAASSOCIÃDIFUSÃ COMUNI  

• 
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SERViÇO ÚNICO NOTARIAL, E REG1STRAL 
B. Canos Alberto da Silva Dantas 

,Notàrio, Of, Reg. imóveis, Of. Reg. Civil, 
%1me Documentos, Pessoa Jurídica 

e Protesto de fitubs 
Rira João $a~sta Gondim, 50 
Nisla Floreata4M--,4132 

CNPJ/MF - 08À83.257/000]-53 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NISIA FLORESTA - RN 

~.. = E -- mail: cartorionisia@gmail.com  
SUrj+~ FONE: (084) 3277 2228 

CERTIDÃO 

O Bel. Carlos Dantas, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta 
Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em razão do meu Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 12/07/2013, no livro A-4, de Pessoa Jurídica, fls. 180/186, n° 
de ordem 49, sob AV-6, instruído pelo requerimento datado de 
14/02/2012, edital de convocação de 27/04/2011, cópia da ata, relação 
da diretoria executiva e do conselho fiscal, cujo processo fica arquivado em 
pasta competente desta Serventia, para fazer constar a mudança total do 
estatuto e eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÏSIA FLORESTA/RN, 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de 
Carvalho, n° 100, nesta Cidade, figurando como membros eleitos com 
início do mandato para o período de 10/05/2011 a 10/05/2015 (Artigo 70 
e 17°), assim constituídos: DIRETORIA EXECUTIVA - Presidente: José 
Maria Barreto de Figueiredo; Vice-Presidente: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; Primeiro Secretário: Raymundo Gomes Vieira; Segundo 
Secretário: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; Primeira Tesoureira: 
Valéria Lopes de Aquino; Segunda Tesoureira: Edwiges Gonzaga do 
Nascimento. CONSELHO FISCAL - Presidente: Francisco Erinaldo da 
Silva; 1° Membro: Jucili Gomes de Melo; 2° Membro: Eduardo Daniel 
Gonzaga do Nascimento. 

O referido é verdade, dou fé. 
Nísia Floresta/RN, 12 de julho de 2013. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO- - - -RS 	Dispensado 
FDJ .........RS 	24,00- OR •-1485663 
FRMP--------R$ 	2,44--GR--107072 
I--CRC-------RS 	6,11 

LAICO OTARIAL E REGISTRAL. 

- Rua João Caatista Gondim, n" 50— (entro — Nísia Floresta -RN - COR — 59 ! 64-000 - E-mail: cartorionisiaregrnaiI.com  
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA- NISIA  

FLORESTA-RN 

ESTATUTO 

TITULO 1- DA PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS FINS E. 

DURAÇÃO. 

Art. 1° - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, com sede 

na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro — Nísia Floresta - CEP: 59164-000 - 

Estado do Rio Grande do Norte. É constituída na forma acima como instituição de caráter 

privado conforme previsto na seção III do capitulo II, do titulo 1, do livro 1 do Código Civil 

Brasileiro e terá duração por tempo indeterminado, sem discriminação de sexo, raça e religião. 

Art. 22  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN é uma 

entidade sem fins econômicos, gozando de autonomia administrativa, financeira e patrimonial 

no grau conveniente ao exercício de suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e 

normas legais que lhe forem aplicáveis.  

2 
TITULO II  

DA FINALIDADE 

-cs 

Art. 3`-' - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN terra como 

finalidade executar, direta ou indiretamente, a política de Pesquisas Sociais, Planejamento 

Urbano e da Cidadania, visando à elevação dos padrões sócios econômicos das populações, e 

atuará de forma integrada com órgãos e entidade de objetivos afins do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, incluindo-se ainda, os seguintes objetivos: 

I- 	Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos 1 a V do 

artigo 3° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de Radiodifusão 

Comunitária tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada 

com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
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h) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II — Incentivo ao associativismo formal e informal com vistas à aplicação de 

participação popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; 

III — Preparação e mobilização de grupos e comunidades em favor de sua 

autopromoção e participação no processo de desenvolvimento social; 

IV — Planejamento, implantação e coordenação de unidades de equipamentos 

comunitários em áreas urbanas; 

V — Estimulo as entidades públicas e privadas para realização de promoção social das 

populações carentes do Estado; 

VI — Capacitar lideranças comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido 

pelas entidades com as camadas carentes da população; 

VII — Prestar assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, crianças e adolescente, 

desenvolvendo atividades que possam promover a integração e capacitá-los para o trabalho 

de mercado; 

VIII — Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens para o desenvolvimento 

social, psíquico e mental; 

IX — Resgatar a memória do esporte, constituindo um acervo histórico documental das 

diversas modalidades esportivas; 

X — Promover e apoiar a integração entre os grupos de terceira idade proporcionando 

entretenimento subsidiando as atividades realizadas; 

XI — Instituir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de 

educação, saúde, arquitetura, planejamento urbano, movimento comunitário e outras áreas 

afins aos objetivos da Associação; 

XII — Incentivar a criação de núcleos produtivos na região, visando aproveitar o 

potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades e a 

incrementação do comercio; 

XIII — Reunir produtores e pequenos comerciantes visando o associativismo e o 

fortalecimento dos setores que representam a economia informal; 
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XIV — Manter cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e outros' 

eventos que visem a difundir a historia, política e administração civil; 

XV — Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes que versem sobre assuntos 

dentro de suas finalidades; 

VXI — Promover por todos os meios à defesa, recuperação e preservação da memória 

cultural e do patrimônio histórico dos demais municípios do Estado do Rio Grande do Norte e 

Nordeste. 

XVII- Coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos objetivos ou 

atividades desenvolvidas pela associação, referente a melhorias de vida dos indivíduos e 

grupos carenciados; 

TITULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 4° - O patrimônio da associação será constituído: 

Pelos bens e direitos a ela destinados, especialmente aqueles correspondentes aos 

programas, projetos e atividades compreendidos na área comunitária, 

planejamento urbano e cidadania. 

II- Pelos bens móveis e imóveis que lhe forem doados pelo Governo do Estado e ou 

entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

III- Por recursos, de qualquer natureza, decorrente de acordo ou convênios que firma. 

IV- Pelas doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito publico ou privado, nacionais ou estrangeiras. 

V- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de prestação de serviços. 

VI- Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para 

o seu funcionamento. 

Vil- 	Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicação do seu patrimônio. 

VIII- 	Pelos bens que vier adquirir. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

11  
L  cr 

Art. 5° - Constituem órgão da administração da Associação: 
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1- Assembléia Geral 

2- Diretoria Executiva 

3- Conselho Fiscal 

Art. 6° - Compete a Assembléia Geral: 

1) 	Eleger os administradores 

II) 	Destituir os administradores 

Ili) 	Aprovar as Contas 

IV) 	Alterar os Estatutos 

A Assembléia Geral e órgãos máximo de decisão é convocada ordinariamente para 

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 

Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Comunitário e discussão gerais da Associação. 

1 
Parágrafo Único — para deliberação a que se referem os incisos II e IV do art. 59° do código civil  

vj v 
2002, é exigido o voto concorde de (2/3) dois terço dos presentes a Assembléia especialmente 

convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos e (1/3) um terço nas convocações seguintes. Alterada  

pela Lei 11.127 de 28 / 06 / 2005, que as alterações Estatutárias e/ ou Destituição dos 	s~ 

Administradores serão tratadas em Assembléia especialmente para este fim. A deliberação dos 

órgãos deliberativos far-se-á na forma do Estatuto garantindo a 1/5 (um quinto) dos 

Associados o direito de promovê-la. 

SEÇÃO II 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 72 - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) membros, eleitos pelos Associados 

em Assembléia, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por igual período. É 

obrigatório que todos os dirigentes, residam na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Único — A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: 
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I- Presidente 

II- Vice-Presidente 

III- 12 Secretário 

IV- 2 2  Secretário 

V- 1° Tesoureiro 

VI- 2 2  Tesoureiro 

Art. 82  - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 

social, promovendo o bem geral dos associados; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia 

Geral; 

c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 

houver convocação da maioria da Diretoria; 

d) Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de 

assessoria às atividades da entidade; 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com 

participação garantida na maioria simples dos seus membros; 

Art. 92  - 0 Secretariado da Diretoria será composto pelo Presidente, 12  Tesoureiro e 1° 

Secretário que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar 

não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade. 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE 

Art. 102  - Compete ao Presidente: 

A) Representar a Associação em juízo e fora dele ativa e passivamente; 

E3) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

C) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 

D) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos 

contábeis; 
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E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia 

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório deverá conter os 

principais eventos de exercício, relação dos associados e balanço do exercício 

financeiro; 

F) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias; 

G) O voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem empatadas. 

Art. 112  - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente na sua ausência. 

SEÇÃO II 

DO SECRETÁRIO 

Art. 12 2  - Compete ao Secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões 

da Diretoria; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 

c)Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária. 

Art.139  - Compete ao 22  Secretário substituir o Secretário na sua ausência. 

SEÇÃO III 

DO TESOUREIRO 

Art. 14° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 

b) Manter em, contas bancarias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 

podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; 

c) Assinar com o presidente, os cheques; 

d) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

f) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. 

i s  m 

Art. 15° - Compete ao 22  Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausência. 
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SEÇÃO 1 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 169  - 0 Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame apreciação 

das contas atos e fatos administrativos da Associação de Difusão Comunitária de Nísia 

Floresta- Nísia Floresta-RN. 

Art. 17" - 0 Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros, 01(um) Presidente e 02 (dois) 

membros eleitos pelo Conselho Diretor, com mandato de 04 (quatro) anos, sucessivamente 

renovável. 

Art. 182  - Compete ao Conselho Fiscal: 

Examinar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras sobre 

estes emitindo seu parecer; 

li- 	Opinar, por solicitação do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 

sobre, matéria de natureza econômica e financeira. 

DOS SÓCIOS 

Art. 192  Serão admitidos como Associados da Associação todos aqueles que atenderem os  

seguintes requisitos:  
L 

cái 

1) Manifestarem seu desejo de vincular-se à Associação preenchendo a correspondente 

proposta de inscrição; 

II) Pessoas Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberativas existentes; 

III) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

existentes; 

IV) Assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição mensal de 

conformidade com este estatuto social e deliberações tomadas pela entidade; 

Requerimento resposta do ofício nº18.408/2015/SEI - MC (0727127)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 168



V) 	Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, pessoas 

Jurídicas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: 

1) Sócios Fundadores 

Aqueles que assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Associação. 

II) Sócios Efetivos 

Aqueles que ingressarem na associação após a Assembléia de Fundação. 

Art. 20° A demissão do Associado, que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu 

pedido e será requerida a Diretoria da Associação, sendo por esta levada ao conhecimento de 

todos os Associados durante reunião marcada para tal fim, após a decisão, será procedida à 

averbação do demissionário no livro de matricula, mediante termo de demissão assinado pela 

diretoria. 0 demissionário não terá direito à devolução de qualquer taxa ou contribuição 

anteriormente feita. 

Art. 21° Os sócios que, de alguma forma, infringir as disposições desse estatuto, nas normas e 

regulamentos da Associação, ficam sujeitos a sanções impostas pela Diretoria Executiva: 

1) Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado: 

II) Suspensão de um (01) a doze (12) meses: 

a) Os reincidentes em infração punida em advertência; 

b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 

contribuições sociais; 

c) Os que deixarem de participar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (%) das 

reuniões, Assembléia gerais e atividades realizadas pela Associação. 

§ 1° A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, 

que poderá apresentar defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo 

de quinze (15) dias, contando a parti do recebimento da notificação. 

§ 22  A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 

obterem vantagens conquistadas pela Associação, I. 

II — da exclusão 
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a) Os reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 

Assembléia Geral convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos 

metade mais um dos associados presentes; 

b) Por morte de pessoas físicas. 

Art. 222 É direito de cada associado votar, ser votado, auferir de todas as vantagens garantidas 

pela Associação. É dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da 

Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua contribuição mensal e participar 

das atividades da Associação. 

1) Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados há mis de 10 (dez) anos, 

maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no 

exercício de mandatos eletivos que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da 

qual decorra foro especial. 

Art. 23° Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela Associação. 

Art. 24° As despesas provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são 

financeiramente de responsabilidade da entidade, As funções em cargos de direção são  

inteiramente gratuitas, vedada à percepção de ordenados ou gratificações. 

SEÇAO IV 	 Í 

CONSELHO COMUNITÁRIO  

0 Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n2 9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998, Art. 8°. Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

EXERCIDO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

T!
~~ 

 0 

Art. 25° - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

Art. 262 - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 

Requerimento resposta do ofício nº18.408/2015/SEI - MC (0727127)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 170



patrimonial da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, 

observada as prescrições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1° - Do resultado, líquido das atividades em cada exercício seguinte, a critério da 

Assembléia Geral. 

Parágrafo 22  - Os recursos da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN são integralmente aplicados para manutenção e desenvolvimento de suas 

finalidades 

Parágrafo 39  - 0 balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, depois de receber o 

parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à apreciação da Assembléia Geral. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27° - Os instituidores da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos por 

ela contraídos. 

Art. 289  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, não 

remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou titulo os seus  

diretores, associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não 	- 

distribuir resultados dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob  

nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único — Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização 

das despesas realizadas a serviço da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta-

Nísia Floresta-RN. 

Art. 29° - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN pode 

contratar pessoal necessário à execução de suas atividades e, com terceiros, a prestação de 

serviços técnicos ou especializados. 

Parágrafo Único — 0 regime de pessoal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia 
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Floresta- Nísia Floresta-RN é o da consolidação das leis do trabalho. 

Art. 30° - Associação.de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN extingui-se 

nos casos previsto em lei ou verificada a impossibilidade de realizar seus fins, o remanescente 

do seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos Associados, à instituição 

Municipal, Estadual ou Federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Parágrafo Único — Em caso dissolução ou extinção, destina eventual patrimônio remanescente 

a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade publica, a critério 

da instituição. 

Art. 31° - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo 

Conselho Diretor. 

Art. 32 9  - 0 presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado com a provação da maioria 

absoluta da Assembléia geral. 

maio de 2011. 

,JerdeAndrae S. Segundo 
ADVO('a' t)  

0G $5171-C4 rr 03.611-W 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Maria Barreto de Figueiredo na qualidade de representante lega] da 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 
02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, N° 100;  Centro, 
Nisia Floresta, CEP: 59.164-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro para os devidos 
fins: que a emissora encontrasse com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

le 2015. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTARIO DA ASSOCIACAO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

AOS VINTE UM DIAS DO MES DE JUNHO DE DOIS MIL E TREZE 
REUNIRANSE NA SEDE DA ASSOCLAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE 
NISIA FLORESTA LOCALIZADA RUA CORONEL JOAO MARINHO DE 
CARVALHO, 100, BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE NISIA FLORESTA-
NISIA FLORESTA-RN, OS CINCOS(5) MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITARIO, PARA ANALISAR E COMENTAR SOBRE A 
PROGRAMAÇAO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. 

Nísia Floresta/RN. 25 de Junho de 2013. 

CARL44EJ4JIE RIBEIRO DIAS 
Rc 0 356.176 

CPF: 053.361.024-90 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164- 

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 

JOSINEIDE DIONISIO DO NASCIMENTO 
RG: 001.729.789 

CPF: 030.106.764-33 
ENDEREÇO: PRAÇA CORONEL JOSÉ DE ARAÚJO, N° 41, CEP: 59164-000, 

CENTRO, NISIA FLORESTA — RN 

lp 
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JOSE MAURICIO DIAS 7~ 
RG: 202.134 

CPF: 188.410.154-20 
ENDEREÇO: RUA ROQUE MARANHÃO, CONJUNTO JESÉ FREIRE, CASA 12, 

CEP: 59164-000, N1SIA FLORESTA - RN 

NACIRA DO NASCIMENTO 
RG: 704.188 

CPF: 406.399.324-87 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, N°7, CEP: 59164-000, CENTRO, NISIA 

FLORESTA - RN 

SÕNIA MARAIA RIBEIRO 
RG: 002.674.724 

CPF: 077.059.114-00 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164- 

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" -3° andar — anexo oeste — sala 300 - 70044-900 — Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177—Fax: (61) 3311-6617 

Ao 
Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. — Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

PROCESSO — 53000.05933012011 (RENOVAÇÃO DE OUTORGA) 

ii 	i I i 'i,ii 	iiII 	tl''Iiir 	VII 	,..,.IIII~~.. 	MINI 	II¡~¡~JG, 
	~~ 	hJIh III ii Lilu 	Ii 	1iil 	Ir.41: 	;er1 	.1 	iI  

EM RESPOSTA AO OFICIO N° 101312013/CGRC/SCE-MC, DATADO 
DE 19 DE MARÇO DE 2013. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A DOCUMENTAÇÃO PARA 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE ACORDO COM A PORTARIA 197 DE 01 DE 
JULHO DE 2013 DE CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DOS ANEXOS 
1 E 2 DA REFERIDA PORTARIA. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

NISIA FLORESTA — RN 24 DE JULHO DE 2013 

ATENCIOSAMENTE 
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ANEXO 1 

(Anexo II à Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria n°462, de 2011) 

1— RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

3 - Ata de eleição da di etoria em exerci ` , evidamerte regi 	no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

r 

R 

f 	~i 	Ip~,u 	~~~. 	
Il~illi¡lihl~,¡i0 	Iplily 	

iÍ'. i.i 	~ii 	.. 

4 
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(Anexo XII à Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria n°462. de 2011) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N°1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação  vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre aprograniação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica— ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/20 11,  aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outu2ro e 2011. 

(assinatura do 

Endereço para correspondência : 	 a cidade de 

CEP 

Telefone para contato: OXX- 	- 

Correio eletrônico (e-mail) 
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Destinatário 

PF' 	Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242, 1° andar, Salas 107 á 110, Centro 
CEP: 88010-970 
Florianópolis/SC 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA 
FLORESTA 
RUA JOÃO MARINHO DE CARVALHO, N° 100, CENTRO 
CEP: 59.164-000 — NÍSIA FLORESTA - RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 21345/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059330/2011-39
Processo de Outorga nº: 53780.000130/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia
Floresta/RN.
 

ANÁLISE
2.                                        Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se ainda
pendências. Assim passa-se a solicitar os documentos abaixo explicitados, para dar
andamento ao processo de renovação, de acordo com a legislação que trata o
assunto:
 
                                           I.                  CÓPIA DA ATA DA ATUAL DIRETORIA ,
devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando de todos
os cargos previsto no art.7º do Estatuto Social, para um mandato de  quatro (4)
anos, haja vista que o mandato da diretoria anterior expirou em 10/05/2015
(subitem 8.1,"c" da norma 1/2011).

 
                                                  II.                   Cópia LEGÍVEL da Carteia de
identidade (RG) e do CPF dos dirigentes eleitos ( subitem 8.1,"e" da Norma 1/2011 c/
c o art. 9º,§2º, inciso I e II da Lei nº 9.612/1998).
Não será aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( subitem 8.4.2, da
Norma 1/2011).

 
                                         III.                  Relatório,  resumido do Conselho
Comunitário sobre a programação veiculada pela emissora, datado de DEZEMBRO
DE 2014,  assinado por todos os cinco (5) membros do citado Conselho (subitem
20.3 "h" da Norma 1/2011).

 
                                                                   
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/09/2015, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 22/09/2015, às 09:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729415 e o código CRC 06FF3646.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 30805/2015/SEI-MC

Florianópolis, 21 de setembro de 2015.

Ao Senhor
José Maria Barreto de Figueiredo
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta
Rua Jão Marinho de Carvalho, 100, Centro
CEP:59.164.000 - Nísia Floresta/RN.
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059330/2011-39.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21345/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
solicitada, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, sob pena de ter seu pedido indeferido
e o referido processo de pós outorga arquivado. Salientamos, que
em oportunidades anteriores foram solicitada as mesma  exigências
e não foram cumpridas.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 22/09/2015, às 09:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729660 e o código CRC 612CFDB5.
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José Maria Barreto de Figueiredo 
Representante Legal da Associação de Difusão 
Comunitária de Nísia Floresta 
Rua Jão Marinho de Carvalho, 100, Centro --- -1 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 542 - 1° ANDAR, SALAS 107 A 110- CENTRO 
CEP: 88010-970 - FLORIANÓPOLIS/SC 

Fone: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Ao 

Dr.° CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 
M.D. - Delegado 

1 DEIFGGCLA DO MC EM SANTA CAT~r^.INA 

RECEBI © CRIGAA?.,,{CÓPIA 

FLORIAt~~ì?OusC 1LLJ 1 S 

M aF.ra/Carmbo  
Tr 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA RELATIVA À ANÁLISE DO 
PROCESSO N°53000059330/2011-39. 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 30805/2015/SEI-MC, DATADO DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2015, ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO: 

a) CÓPIA DA ATA E ESTATUTO DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM CARTÓRIO; 

b) CÓPIA AUTENTICADA DO RG E CPF DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

c) RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO APROVANDO A 

PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA DE DEZEMBRO DE 2014_ 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

NISIA FLORESTA — RN 27 DE OUTUBRO DE 2015 

ATENC 

?STA 
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-8ERVO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL 
Bel. Cus Alberto da Silva Dantas' 

~, 9f. Reg. Imóveis, OF. Reg. Civil, 
Ttttloa e Documentos, Pessoa Jurídica 

e Pr~ de T7ftulos 
fi~se João ea~ata condira, 50 
Mista P1ore 	ìt .-ffi X84) 32 H t1 0 anu L 0902 U D 

CNPJ/MF - 08.483.257/0001-53 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

NOTÁRIO PÚBLICO 
NÍSIA FLORESTA - RN 

 E — mail: cartorionisia@gmail.com  
suti 	 FONE: (084) 3277.2228 

CERTIDÃO 

O Bel. Carlos Dantas, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta 
Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em razão do meu Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi em 12/07/2013, no livro A-4, de Pessoa Jurídica, fis. 180/186, n° 
de ordem 49, sob AV-6, instruído pelo requerimento datado de 
14/02/2012, edital de convocação de 27/04/2011, cópia da ata, relação 
da diretoria executiva e do conselho fiscal, cujo processo fica arquivado em 
pasta competente desta Serventia, para fazer constar a mudança total do 
estatuto e eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA! RN, 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de 
Carvalho, n° 100, nesta Cidade, figurando como membros eleitos com 
início do mandato para o período de 10/05/2011 a 10/05/2015 (Artigo 70 
e 17°), assim constituídos: DIRETORIA EXECUTIVA - Presidente: José 
Maria Barreto de Figueiredo; Vice-Presidente: Candysse Medeiros de 
Figueiredo; Primeiro Secretário: Raymundo Gomes Vieira; Segundo 
Secretário: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto; Primeira Tesoureira: 
Valéria Lopes de Aquino; Segunda Tesoureira: Edwiges Gonzaga do 
Nascimento. CONSELHO FISCAL - Presidente: Francisco Erinaldo da 
Silva; 1° Membro: Jucili Gomes de Melo; 2° Membro: Eduardo Daniel 
Gonzaga do Nascimento. 

O referido é verdade, dou fé. 
Nísia Floresta/ RN, 12 de julho de 2013. 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
CARTÓRIO- - -R$ Dispensado 
FDJ ---------R$ 24,00—GR-1485663 
FRMP--------R$ 2,44--GR-407072 
FCRC -------R$ 6,11 

Rua João Batista Gondim, n" 50 — Centro Nísia Floresta -RN CEP — 59.164-000 E-mail: cartononis ai~~gmail.com- 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Maria Barreto de Figueiredo na qualidade de representante legal da 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 
02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro — 
Nísia Floresta - CEP: 59164-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro para os devidos 
fins que: a emissora encontrasse com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização Do Ministério Das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

le julho de 2013. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA NÍSIA FLORESTA- NÍSIA FLORESTA-RN 

Aos três dias do mês de junho de dois mil e treze, as dezoito horas, na sede da referida 

Associação, situada à Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Bairro Centro no Município 

de Nísia Floresta- Nísia Floresta Nísia Floresta-RN, o presidente da Associação de Difusão 

Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, senhor José Maria Barreto de Figueiredo, 

convocou uma Assembleia geral extraordinária, para tratar dos seguintes assuntos: 

a) Mudança total dos Estatutos, para se adequar ao código civil de 2002, a lei 11.127 de 

28 de junho de 2005, e as normas do Ministério das Comunicações, que ficará com a 

seguinte redação: 

b) Reeleição da diretoria executiva e do conselho fiscal para um mandato de 4 

(quatro) anos: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA- NÍSIA 

FLORESTA-RN 

ESTATUTO 

TITULO 1— DA PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS FINS E 

DURAÇÃO. 

Art. 12  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, com sede 

na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro — Nísia Floresta - CEP: 59164-000 - 

Estado do Rio Grande do Norte. É constituída na forma acima como instituição de caráter 

privado conforme previsto na seção III do capitulo II, do titulo 1, do livro 1 do Código Civil 

Brasileiro e terá duração por tempo indeterminado, sem discriminação de sexo, raça e religião. 
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Art. 22  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN é uma 

entidade sem fins econômicos, gozando de autonomia administrativa, financeira e patrimonial 

no grau conveniente ao exercício de suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e 

normas legais que lhe forem aplicáveis. 

TITULO II 

DA FINALIDADE 

Art. 32 - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN tem como 

finalidade executar, direta ou indiretamente, a política de Pesquisas Sociais, Planejamento 

Urbano e da Cidadania, visando à elevação dos padrões sócios econômicos das populações, e 

atuará de forma integrada com órgãos e entidade de objetivos afins do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, incluindo-se ainda, os seguintes objetivos: 

I- 	Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos 1 a V do 
artigo 39  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de Radiodifusão 
Comunitária tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada 
com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 
II — Incentivo ao associativismo formal e informal com vistas à aplicação de 

participação popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; 

III — Preparação e mobilização de grupos e comunidades em favor de sua 

autopromoção e participação no processo de desenvolvimento social; 

IV — Planejamento, implantação e coordenação de unidades de equipamentos 

comunitários em áreas urbanas; 

V — Estimulo as entidades públicas e privadas para realização de promoção social das 

populações carentes do Estado; 

VI — Capacitar lideranças comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido 

pelas entidades com as camadas carentes da população; 
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VII — Prestar assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, crianças e adolescente, 

desenvolvendo atividades que possam promover a integração e capacitá-los para o trabalho 

de mercado; 

VIII — Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens para o desenvolvimento 

social, psíquico e mental; 

IX — Resgatar a memória do esporte, constituindo um acervo histórico documental das 

diversas modalidades esportivas; 

X — Promover e apoiar a integração entre os grupos de terceira idade proporcionando 

entretenimento subsidiando as atividades realizadas; 

XI — Instituir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de 

educação, saúde, arquitetura, planejamento urbano, movimento comunitário e outras áreas 

afins aos objetivos da Associação; 

XII — Incentivar a criação de núcleos produtivos na região, visando aproveitar o 

potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades e a 

incrementação do comercio; 

XIII — Reunir produtores e pequenos comerciantes visando o associativismo e o 

fortalecimento dos setores que representam a economia informal; 

XIV — Manter cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e outros 

eventos que visem a difundir a historia, política e administração civil; 

XV — Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes que versem sobre assuntos 

dentro de suas finalidades; 

VXI — Promover por todos os meios à defesa, recuperação e preservação da memória 

cultural e do patrimônio histórico dos demais municípios do Estado do Rio Grande do Norte e 

Nordeste. 

XVII- Coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos objetivos ou 

atividades desenvolvidas pela associação, referente a melhorias de vida dos indivíduos e 

grupos carenciados; 

Requerimento resposta do ofício nº 30.805/2015/SEI - MC (0849269)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 201



TITULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 4° - O patrimônio da associação será constituído: 

I- Pelos bens e direitos a ela destinados, especialmente aqueles correspondentes aos 

programas, projetos e atividades compreendidos na área comunitária, 
planejamento urbano e cidadania. 

II- Pelos bens móveis e imóveis que lhe forem doados pelo Governo do Estado e ou 
entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

III- Por recursos, de qualquer natureza, decorrente de acordo ou convênios que firma. 
IV- Pelas doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito publico ou privado, nacionais ou estrangeiras. 
V- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de prestação de serviços. 
VI- Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para 

o seu funcionamento. 
Vil- 	Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicação do seu patrimônio. 
VIII- 	Pelos bens que vier adquirir. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5° - Constituem órgão da administração da Associação: 

1- Assembléia Geral 
2- Diretoria Executiva 
3- Conselho Fiscal 

Art. 6° - Compete a Assembléia Geral: 

1) 	Eleger os administradores 

II) Destituir os administradores 

III) Aprovar as Contas 

IV) Alterar os Estatutos 

A Assembléia Geral e órgãos máximo de decisão é convocada ordinariamente para 

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 

Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Comunitário e discussão gerais da Associação. 
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Parágrafo Único — para deliberação a que se referem os incisos II e IV do art. 592  do código civil 

2002, é exigido o voto concorde de (2/3) dois terço dos presentes a Assembléia especialmente 

convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos e (1/3) um terço nas convocações seguintes. Alterada 

pela Lei 11.127 de 28 / 06 / 2005, que as alterações Estatutárias e/ ou Destituição dos 

Administradores serão tratadas em Assembléia especialmente para este fim. A deliberação dos 

Órgãos deliberativos far-se-á na forma do Estatuto garantindo a 1/5 (um quinto) dos 

Associados o direito de promovê-la. 

SEÇÃO II 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 72  - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) membros, eleitos pelos Associados 

em Assembléia, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por igual período. É 

obrigatório que todos os dirigentes, residam na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Único—A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: 

I- 	Presidente 

li- 	Vice-Presidente 

Ill- 	1° Secretário 

IV- 22 Secretário 
V- 12 Tesoureiro 
VI- 22  Tesoureiro 

Art. 8° - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 

social, promovendo o bem geral dos associados; 
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b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia 
Geral; 

c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 

houver convocação da maioria da Diretoria; 
d) Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de 

assessoria às atividades da entidade; 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com 

participação garantida na maioria simples dos seus membros; 

Art. 92 - O Secretariado da Diretoria será composto pelo Presidente, 19  Tesoureiro e 1° 

Secretário que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar 

não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade. 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE 

Art. 109 - Compete ao Presidente: 

A) Representar a Associação em juízo e fora dele ativa e passivamente; 

B) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
C) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 

D) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos 

contábeis; 
E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia 

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. 0 relatório deverá conter os 
principais eventos de exercício, relação dos associados e balanço do exercício 

financeiro; 
F) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias; 

G) O voto mínerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem empatadas. 

Art. 119 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente na sua ausência. 

SEÇÃO II 

DO SECRETÁRIO 

Art. 12° - Compete ao Secretário: 
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a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões 
da Diretoria; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 
c)Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária. 

Art.13° - Compete ao 29  Secretário substituir o Secretário na sua ausência. 

SEÇÃO III 

DO TESOUREIRO 

Art. 14° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Manter em, contas bancarias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 

podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; 
c) Assinar com o presidente, os cheques; 
d) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
f) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. 

Art. 15° - Compete ao 22  Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausência. 

SEÇÃO 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16° - O Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame apre 

das contas atos e fatos administrativos da Associação de Difusão Comunitária de 

Floresta- Nísia Floresta-RN. 

Art. 17° - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros, 01(um) Presidente e 02 

membros eleitos pelo Conselho Diretor, com mandato de 03 (três) anos, sucessiva 

renovável. 
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Art. 182  - Compete ao Conselho Fiscal: 

I- Examinar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras sobre 
estes emitindo seu parecer; 

II- Opinar, por solicitação do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 

sobre, matéria de natureza econômica e financeira. 

DOS SÓCIOS 

Art. 19° Serão admitidos como Associados da Associação todos aqueles que atenderem os 

seguintes requisitos: 

1) Manifestarem seu desejo de vincular-se à Associação preenchendo a correspondente 

proposta de inscrição; 

II) Pessoas Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberativas existentes; 

III) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

existentes; 

IV) Assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição mensal de 

conformidade com este estatuto social e deliberações tomadas pela entidade; 

V) Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, pessoas 

Jurídicas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: 

1) Sócios Fundadores 

Aqueles que assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Associação. 

II) Sócios Efetivos 

Aqueles que ingressarem na associação após a Assembléia de Fundação. 

Art. 209  A demissão do Associado, que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a se 

pedido e será requerida a Diretoria da Associação, sendo por esta levada ao conhecimento de 
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todos os Associados durante reunião marcada para tal fim, após a decisão, será procedida à 

averbação do demissionário no livro de matricula, mediante termo de demissão assinado pela 

diretoria. O demissionário não terá direito à devolução de qualquer taxa ou contribuição 

anteriormente feita. 

Art. 212  Os sócios que, de alguma forma, infringir as disposições desse estatuto, nas normas e 

regulamentos da Associação, ficam sujeitos a sanções impostas pela Diretoria Executiva: 

1) Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado: 

II) Suspensão de um (01) a doze (12) meses: 

a) Os reincidentes em infração punida em advertência; 
b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 

contribuições sociais; 

c) Os que deixarem de participar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (%) das 
reuniões, Assembléia gerais e atividades realizadas pela Associação. 

§ 1° A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, 

que poderá apresentar defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo 

de quinze (15) dias, contando a parti do recebimento da notificação. 

§ 22 A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 

obterem vantagens conquistadas pela Associação, 1. 

II — da exclusão 

a) Os reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos 
metade mais um dos associados presentes; 

b) Por morte de pessoas físicas. 

Art. 222 É direito de cada associado votar, ser votado, auferir de todas as vantagens garantidas 

pela Associação. É dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da 

Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua contribuição mensal e participar 

das atividades da Associação. 

1) Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados há mis de 10 (dez) anos, 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandatos eletivos que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 
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Art. 23° Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela Associação. 

Art. 24° As despesas provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são 

financeiramente de responsabilidade da entidade, As funções em cargos de direção são 

inteiramente gratuitas, vedada à percepção de ordenados ou gratificações. 

SEÇÃO IV 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998, Art. 8°. Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

EXERCICIO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 25° - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

Art. 26° - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 

patrimonial da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, 

observada as prescrições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1° - Do resultado, líquido das atividades em cada exercício seguinte, a critério da 

Assembléia Geral. 
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Parágrafo 22  - Os recursos da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN são integralmente aplicados para manutenção e desenvolvimento de suas 

finalidades. 

Parágrafo 32  - 0 balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, depois de receber o 

parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à apreciação da Assembléia Geral. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 272 - Os instituidores da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos por 

ela contraídos. 

Art. 282  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, não 

remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou titulo os seus 

diretores, associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não 

distribuir resultados dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único — Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização 

das despesas realizadas a serviço da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta-

Nísia Floresta-RN. 

Art. 299  - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN pode 

contratar pessoal necessário à execucão de suas atividades e, com terceiros, a prestação de 

serviços técnicos ou especializados. 

Parágrafo Único — O regime de pessoal da Associação de Difusão Comunitária de Ni 

Floresta- Nísia Floresta-RN é o da consolidação das leis do trabalho. 

Art. 309 - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN extingui 

nos casos previsto em lei ou verificada a impossibilidade de realizar seus fins, o remanesce 
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do seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos Associados, à instituição 

Municipal, Estadual ou Federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Parágrafo Único — Em caso dissolução ou extinção, destina eventual patrimônio remanescente 

a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade publica, a critério 

da instituição. 

Art. 31° - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo 

Conselho Diretor. 

Art. 32° - O presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado com a provação da maioria 

absoluta da Assembléia geral. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: 

José Maria Barreto de Figueiredo, CPF: 004.254.604-44, ID: 64.816 SSP/RN, Rua João 

Marinho de Carvalho, n° 100, Zona Rural, Fazenda Bom Jesus, Nísia Floresta/RN 

Vice Presidente: 

Candysse Medeiros de Figueiredo, CPF: 664.876.684-00, ID: 001.242.672 SSP/RN, Rua João 

Marinho de Carvalho, n° 100, Zona Rural, Fazenda Bom Jesus, Nísia Floresta/RN 

Primeiro Secretário: 

Raimundo Gomes Vieira, CPF: 010.813.814-34, ID: 775.816 SSP/RN, Rua João Marinhc 

Carvalho, n2 100, Zona Rural, Fazenda Bom Jesus, Nísia Floresta/RN 

Segundo Secretário: 

Osvaldo Guedes de Figueiredo Neto, CPF: 876.794.854-53, RG: 001.133.158 SSP/RN, 

João Marinho de Carvalho, n° 100, Zona Rural, Fazenda Bom Jesus, Nísia Floresta/RN 
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Primeiro Tesoureiro: 

Valéria Lopes de Aquino, CPF: 875.025.264-04, RG: 1.098.999 SSP/RN, Rua João Marinho 

de Carvalho, n° 100, Zona Rural, Fazenda Bom Jesus, Nísia Floresta/RN 

Segundo Tesoureiro: 

Edwiges Gonzaga do Nascimento, CPF: 875.989.064-91, RG: 1.513.010—SSP/RN, Endereço: 

Praça Coronel José de Araújo, 59, Centro, Nísia Floresta/RN 

CONSELHO FISCAL 

Presidente: 

Francisco Erinaldo Da Silva, CPF: 673.133.024-87, RG: 1.074.487 — SSP/RN, Endereço: 

Praça Coronel José de Araújo, 59, Centro, Nísia Floresta/RN 

Membro: 

Jucili Gomes de Melo, CPF: 045.174.764-05, RG: 002.265.229, Rua Prof. Joaquim de Paiva, 

n° 278, Alto Monte Hermínio, Nísia Floresta/RN 

Membro: 

Eduardo Daniel Gonzaga do Nascimento, CPF: 875.260.344-04, RG: 1.333.618 SSP/RJ, Rua 

Agnelo Xavier, n° 331, Porto, Nísia Floresta/RN 

Todos os assuntos acima citados, foram aprovados pela unanimidade dos 

presentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e eu, Raimundo Gomes 

Vieira servindo de secretário, lavrei a presente Ata que vai devidamente assinada por 

mim, pelo presidente e os demais presentes. 

Junho de 2013. 
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Jucili Gomes de Meio 

daoíd 	O1Q 	 do J\fyflçy 
 

Eduardo Daniel Gonzaga do Nascimento 

;: 	 LuziaFo I 

CPF 813.879.204-30 

Reconheço El  AUTENTICIDADE Por 	
SEMLMMÇA 

a(s) assinatura(s) de 

ente Autorizada 
CPF 813 
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RELATÕRIO DO CONSELHO COMUNTARIO DA ASSOCIACAO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

AOS VINTE UM DIAS DO MES DE JUNHO DE DOIS MIL E TREZE_ 
REUNIRANSE NA SEDE DA ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE 
NISIA FLORESTA LOCALIZADA RUA CORONEL JOAO MARINHO DE 
CARVALHO, 100, BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE NISIA FLORESTA-
NISIA FLORESTA-RN, OS CINCOS(5) MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITARIO, PARA ANALISAR E COMENTAR SOBRE A 
PROGRAMAÇAO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. 

Nísia Floresta/RN. 25 de Junho de 2013. 

CAR 	E 1 E RIBEIRO DIAS 
R : 0 .356.176 

CPF: 053.361.024-90 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164- 

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 

JOSINEIDE DIONISIO DO NASCIMENTO 
RG: 001129.789 

CPF: 030.106.764-33 
ENDEREÇO: PRAÇA CORONEL JOSÉ DE ARAÚJO, N°41, CEP: 59164-000, 

CENTRO, NISIA FLORESTA — RN 

Requerimento resposta do ofício nº 30.805/2015/SEI - MC (0849269)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 213



JOSE MAURICIO DIAS 	1 
RG: 202.134 

CPF: 188.410.154-20 
ENDEREÇO: RUA ROQUE MARANHÃO, CONJUNTO JESÉ FREIRE, CASA 12, 

CEP: 59164-000, NISIA FLORESTA - RN 

_ t ` 	. 	mas...a~~~_r 

RG: 704.188 
CPF: 406.399.324-87 

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, N°7, CEP: 59164-000, CENTRO, NISIA 
FLORESTA - RN 

SÔNIA MARAIA RIBEIRO ~- 
RG: 002.674.724 

CPF: 077.059.114-00 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CEP: 59164- 

000, CENTRO, NISIA FLORESTA - RN 
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242, 1° andar, Salas 107 á 110, Centro 
CEP: 88010-970 
Florianópolis/SC 

F') 1 REGISTRADO URGENTE 
LJ 	REGISTERED PRIOR!TY 

liii tII1UFhI II 

Requerimento resposta do ofício nº 30.805/2015/SEI - MC (0849269)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 219



Remetente: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 
RUA JOÃO MARINHO DE CARVALHO, N° 100, CENTRO 
CEP: 59.164-000 - NÍSIA FLORESTA - RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

NOTA TÉCNICA Nº 3177/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059330/2011-39

Processo de Outorga nº: 53780.000130/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Difusão Comunitária de Nísia Floresta, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia Floresta/RN.

 

ANÁLISE

2.                               Na análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que não foram cumpridas como determinava a  NT 21345 e Of. 30805, recebido em
05/10/15. Assim, passa-se, pela última vez, a solicitar os documentos apontados
em cada um dos itens listado abaixo, para dar andamento ao referido processo de
renovação de outorga, de acordo com o que dispõe a Lei nº 9.612, de 1998 e
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

I.                  CÓPIA DA ATA DA ATUAL DIRETORIA, devidamente registrada no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando de todos os cargos previsto no art.7º
do Estatuto Social, para um mandato de  quatro (4) anos, haja vista que o
mandato da diretoria anterior expirou em 10/05/2015;

 
II.                   Cópia LEGÍVEL da Carteia de identidade (RG) e do CPF dos dirigentes
eleitos;

Não será aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

III.                  Relatório,  resumido do Conselho Comunitário sobre a programação
veiculada pela emissora, datado de DEZEMBRO DE 2015,  assinado por todos
os cinco (5) membros do citado Conselho .                                                              

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
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para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

                                                À consideração superior.                                

      

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/02/2016, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/02/2016, às 18:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974164 e o código CRC E8276325.

 

Nota Técnica 3177 (0974164)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 222



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 4747/2016/SEI-MC

Ao Senhor
José Maria Barreto de Figueiredo
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta
Rua Jão Marinho de Carvalho, 100, Centro
CEP:59.164.000 - Nísia Floresta/RN.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059330/2011-39.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 3177/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                   A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica nº 3177/2016/SEI/MC, ficando
estabelecido novo e derradeiro prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data de recebimento deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das
exigências. Outrossim, salientamos, que esta sera a última notificação
sobre o assunto em tela, no qual decorrido o prazo e não cumprida as
exigências, o  processo de revogação da outorga terá sugestão de
indeferimento por parte desta Delegacia, por falta de interesse.            

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

                            

                                         Atenciosamente,
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Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

       

                       

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/02/2016, às 18:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974304 e o código CRC 4E780251.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 DELEGAM D0 MC EM WA1 T q 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 	P2CEBI O ORy AL(CÚPIA 
PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 542— 1° ANDAR, SALAS 107 A 110 — CENTRO s 

CEP: 88010-970 — FLORIANÓPOLIS/SC 	 FLCKt1Atv~~fi.f é-ü~ 
Fone: (61) 2027-5055 (VOIP) 	 _ 

As*atura 1 Carimbo 

J íariíd.Q2Tf Lopes 
AO 	 Agente Administrativo 

Dr.° TADEU ROSA 	 DRMC - 04/ Matricule 0454964 

M.D. — ADVOGADO 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA RELATIVA À ANÁLISE DO 
PROCESSO N° 53000059330/2011-39. 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 18408/2015/SEI-MC,  DATADO DE 12 DE JUNHO 
DE 2015, ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO: 

a) ATA E ESTATUTO DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM CARTÓRIO, ESTA 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NO ITEM b REELEIÇÃO 

DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL PARA UM MANDATO 

DE 4 ANOS, ESTÁ ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA FOI REALIZADA 

NO 03 DE JUNHO DE 2013. 

b) CÓPIA AUTENTICADA DO RG E CPF DOS SENHORES: JOSÉ MARIA 

BARRETO DE FIGUEIREDO, RAIMUNDO GOMES VIEIERA E EDWIGES 

GONZAGA DO NASCIMENTO. 

c) RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO E GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

DATADO DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

NISIA FLORESTA — RN 06 DE ABRIL DE 2016 

ATEN( 

)RESTA 
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: ERV1ÇO ÚNICO NOTARIAL E 
Bel. Carios Alberto da S 

Notário, Of. Reg. Imóveis, . Re 

Títulos e Documentos, Pes 	ica 
e Protesto de Títulos 

R"ua: João Batista Gondirn, 50 - Centro 
a Floresta•RN - (0XX84) 3277 - 2228 

gado@o ~aoc~o ao~~ ° 	©or~ 
CNPJ/MF -08.483 .257/0001-53  

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 
1®a o 	 NOTÁRIO PÚBLICO 

NÍSIA FLORESTA - RN 
E — mail: cartorionisia@gmail.com  

FONE: (084 3277.2228 

CERTIDÃO 

O Bel. Carlos Dantas, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
desta Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em razão do meu Ofício e a pedido de parte interessada que, 
procedi aos 04/04/2016, no livro A-4 de Pessoa Jurídica, fls. 180/186, 
sob AV-07, n° de ordem 49, instruído pelo requerimento datado de 
10/03/2016, edital de convocação de 10/04/2015, cópia da ata datada de 
02/05/2015, relação da diretoria e do conselho fiscal, cujo processo fica 
arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
averbação de eleição da nova diretoria e do conselho fiscal da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA/RN, 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho, n° 
100, nesta Cidade. A diretoria eleita para o mandato de 11/05/2015 a 
11/05/2019 ficou assim constituída: DIRETORIA EXECUTIVA - 
Presidente: José Maria Barreto de Figueiredo, CPF-004.254.604-44; Vice-
Presidente: Candysse Medeiros de Figueiredo, CPF-664.876.684-00; 
Primeiro Secretário: Raymundo Gomes Vieira, CPF-010.813.814-34; 
Segundo Secretário: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto, CPF-
876.794.854-53; Primeira Tesoureira: Valéria Lopes de Aquino, CPF-
875.025.264-04; Segunda Tesoureira: Edwiges Gonzaga do Nascimento, 
CPF-875.989.064-91. CONSELHO FISCAL - Presidente: Francisco 
Erinaldo da Silva, CPF-673.133.024-87; 1° Membro: Jucili Gomes de Melo 
Dias, CPF-045.174.764-05; 20 Membro: Eduardo Daniel Gonzaga do 
Nascimento, CPF-875.260.344-04. 

O 	é 	dou fé. 

	

referido 	verdade,  

	

Nísia Flor 	a 	N, 04/04/2016. 

ANOREG.AN 

CERTIDÃO .................. . 	.. 	.. 	. . 	........... . 

AE F 	0 10 92 1 Deni de Barros Ma 	o Siivé 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 
Sul 

CPF 028 358 134-46  
CARTÓRIO- - --R$ 	105,36 
FDJ ---------R$ 	28,09 — GR-2470027 
FRMP- - - - - - - R$ 	3,04 — GR- 979852 
FCRC -------R$ 	10,54 
TOTAL ------R$ 	147,03 

Rua João Batista Gondim, n° 50 — Centro — Nísia Floresta -RN - CEP — 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com  
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

AO QUINTO DIA DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS, REUNIRANSE NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA, LOCALIZADA NA RUA CORONEL 
JOÃO MARINHO DE CARVALHO, N° 100, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE NISIA FLORESTA-RN, OS CINCOS(5) MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E COMENTAR SOBRE A 
PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. SEGUE EM ANEXO 
A GRADE DA PROGRAMAÇÃO 

NÍSIA FLORESTAIRN, 05 DE JANEIRO DE 2016. 

CARLOS HENRIQUE' . IBEIRO DIAS 
RG` 002.3-56.176 

CPF: 053.361.024-90 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CENTRO, 

CEP: 59164-00,0, NISIA FLORESTA-RN 

,  
JOSINEIDE DIONISIO DO NASCIMENTO 

RG: 001.729.789 
CPF: 030.106.764-33 

ENDEREÇO: PRAÇA CORONEL JOSÉ DE ARAÚJO, N°41, CENTRO, CEP: 59164- 
000, NISIA FLORESTA-RN 
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~— JOSÉ MAURICIO DIAS 

RG: 202.134 

CPF: 188.410.150-20 
ENDEREÇO: RUA ROQUE MARANHÃO, CONJUNTO JESÉ FREIRE, CASA 12, 

CEP: 59164-000, NISIA FLORESTA-RN 

NACIRA DO NASCIMENTO 

RG: 704.188 

CPF:  406.399.324-87 

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, N° 07, CENTRO, CEP: 59164-000, NISIA 

FLORESTA-RN 

'7 	& 	,'I Ci cr 	r~,lJíJ 	L~u~ 
SÔNIA MARAIA RIBEIRO 

RG: 002.674.724 

CPF: 077.059.114-00 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ROQUE MARINHO MARANHÃO, N° 12, CENTRO, 

CEP: 59164-000, NISIA FLORESTA-RN 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA- NÍSIA 

FLORESTA-RN 

ESTATUTO 

TITULO 1 - DA PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS FINS E 

DURAÇÃO. 

Art. 1° - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, com sede 

na Rua Coronel João Marinho de Carvalho, 100, Centro — Nísia Floresta - CEP: 59164-000 - 

Estado do Rio Grande do Norte. É constituída na forma acima como instituição de caráter 

privado conforme previsto na seção III do capitulo II, do titulo 1, do livro 1 do Código Civil 

Brasileiro e terá duração por tempo indeterminado, sem discriminação de sexo, raça e religião. 

Art. 22  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN é uma 

entidade sem fins econômicos, gozando de autonomia administrativa, financeira e patrimonial 

no grau conveniente ao exercício de suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e 

normas legais que lhe forem aplicáveis. 

TITULO II 

DA FINALIDADE 

Art. 3° - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN tem como 

finalidade executar, direta ou indiretamente, a política de Pesquisas Sociais, Planejamento 

Urbano e da Cidadania, visando à elevação dos padrões sócios econômicos das populações, e 

atuará de forma integrada com órgãos e entidade de objetivos afins do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, incluindo-se ainda, os seguintes objetivos: 

I- 	Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos 1 a V do 

artigo 32  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de Radiodifusão 

Comunitária tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada 

com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
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b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II — Incentivo ao associativismo formal e informal com vistas à aplicação de 

participação popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; 

III — Preparação e mobilização de grupos e comunidades em favor de sua 

autopromoção e participação no processo de desenvolvimento social; 

IV — Planejamento, implantação e coordenação de unidades de equipamentos 

comunitários em áreas urbanas; 

V — Estimulo as entidades públicas e privadas para realização de promoção social das 

populações carentes do Estado; 

VI — Capacitar lideranças comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido 

pelas entidades com as camadas carentes da população; 

VII — Prestar assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, crianças e adolescente, 

desenvolvendo atividades que possam promover a integração e capacitá-los para o trabalho 

de mercado; 

VIII — Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens para o desenvolvimento 

social, psíquico e mental; 

IX — Resgatar a memória do esporte, constituindo um acervo histórico documental das 

diversas modalidades esportivas; 

X — Promover e apoiar a integração entre os grupos de terceira idade proporcionando 

entretenimento subsidiando as atividades realizadas; 

XI — Instituir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de 

educação, saúde, arquitetura, planejamento urbano, movimento comunitário e outras áreas 

afins aos objetivos da Associação; 

XII — Incentivar a criação de núcleos produtivos na região, visando aproveitar o 

potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades e a 

incrementação do comercio; 

XIII — Reunir produtores e pequenos comerciantes visando o associativismo e o 

fortalecimento dos setores que representam a economia informal; 
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XIV — Manter cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e outros 

eventos que visem a difundir a historia, política e administração civil; 

XV — Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes que versem sobre assuntos 

dentro de suas finalidades; 

VXI — Promover por todos os meios à defesa, recuperação e preservação da memória 

cultural e do patrimônio histórico dos demais municípios do Estado do Rio Grande do Norte e 

Nordeste. 

XVII- Coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos objetivos ou 

atividades desenvolvidas pela associação, referente a melhorias de vida dos indivíduos e 

grupos carenciados; 

TITULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 42  - 0 patrimônio da associação será constituído: 

I- Pelos bens e direitos a ela destinados, especialmente aqueles correspondentes aos 

programas, projetos e atividades compreendidos na área comunitária, 

planejamento urbano e cidadania. 

II- Pelos bens móveis e imóveis que lhe forem doados pelo Governo do Estado e ou 

entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

III- Por recursos, de qualquer natureza, decorrente de acordo ou convênios que firma. 

IV- Pelas doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito publico ou privado, nacionais ou estrangeiras. 

V- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de prestação de serviços. 

VI- Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para 

o seu funcionamento. 

VII- Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicação do seu patrimônio. 

VIII- Pelos bens que vier adquirir. 
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TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 52  - Constituem órgão da administração da Associação: 

1- Assembléia Geral 

2- Diretoria Executiva 

3- Conselho Fiscal 

Art. 6° - Compete a Assembléia Geral: 

1) 	Eleger os administradores 

II) Destituir os administradores 

III) Aprovar as Contas 

IV) Alterar os Estatutos 

A Assembléia Geral e órgãos máximo de decisão é convocada ordinariamente para 

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 

Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Comunitário e discussão gerais da Associação. 

Parágrafo único — para deliberação a que se referem os incisos II e IV do art. 592  do código civil 

2002, é exigido o voto concorde de (2/3) dois terço dos presentes a Assembléia especialmente 

convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos e (1/3) um terço nas convocações seguintes. Alterada 

pela Lei 11.127 de 28 / 06 / 2005, que as alterações Estatutárias e/ ou Destituição dos 

Administradores serão tratadas em Assembléia especialmente para este fim. A deliberação dos 

Órgãos deliberativos far-se-á na forma do Estatuto garantindo a 1/5 (um quinto) dos 

Associados o direito de promovê-la. 

SEÇÃO II 

DIRETORIA EXECUTIVA 
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Art. 72  - A Diretoria Executiva será composta de 06 (seis) membros, eleitos pelos Associados 

em Assembléia, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por igual período. É 

obrigatório que todos os dirigentes, residam na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Único —A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: 

I- Presidente 

II- Vice-Presidente 

III- 12  Secretário 

IV- 22  Secretário 

V- 1° Tesoureiro 

VI- 22  Tesoureiro 

Art. 89  - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 

social, promovendo o bem geral dos associados; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia 

Geral; 

c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 

houver convocação da maioria da Diretoria; 

d) Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de 

assessoria às atividades da entidade; 

Parágrafo Unico — As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com 

participação garantida na maioria simples dos seus membros; 

Art. 9° - O Secretariado da Diretoria será composto pelo Presidente, 12  Tesoureiro e 1° 

Secretário que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar 

não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade. 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE 

Art. 10° - Compete ao Presidente: 

A) Representar a Associação em juízo e fora dele ativa e passivamente; 

B) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

Requerimento resposta ao ofício nº 18408/2015/SEI - MC (1070839)         SEI 53900.022910/2016-31 / pg. 16



C) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 

D) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos 

contábeis; 

E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia 

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório deverá conter os 

principais eventos de exercício, relação dos associados e balanço do exercício 

financeiro; 

F) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias; 

G) 0 voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem empatadas. 

Art. 11° - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente na sua ausência. 

SEÇÃO II 

DO SECRETÁRIO 

Art. 122 - Compete ao Secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões 

da Diretoria; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 

c)Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária. 

Art.13° - Compete ao 2° Secretário substituir o Secretário na sua ausência, 

SEÇÃO III 

DO TESOUREIRO 

Art. 14° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 

b) Manter em, contas bancarias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 

podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; 

c) Assinar com o presidente, os cheques; 

d) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

f) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. 

Requerimento resposta ao ofício nº 18408/2015/SEI - MC (1070839)         SEI 53900.022910/2016-31 / pg. 17



Art. 159  - Compete ao 22  Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausência. 

SEÇÃO 1 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16° - 0 Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame apreciação 

das contas atos e fatos administrativos da Associação de Difusão Comunitária de Nísia 

Floresta- Nísia Floresta-RN. 

Art. 172  - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros, 01(um) Presidente e 02 (dois) 

membros eleitos pelo Conselho Diretor, com mandato de 03 (três) anos, sucessivamente 

renovável. 

Art. 18° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I- Examinar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras sobre 

estes emitindo seu parecer; 

II- Opinar, por solicitação do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 

sobre, matéria de natureza econômica e financeira. 

DOS SÓCIOS 

Art. 199  Serão admitidos como Associados da Associação todos aqueles que atenderem os 

seguintes requisitos: 

1) Manifestarem seu desejo de vincular-se à Associação preenchendo a correspondente 

proposta de inscrição; 

II) Pessoas Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberativas existentes; 

III) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
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voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

existentes; 

IV) Assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição mensal de 

conformidade com este estatuto social e deliberações tomadas pela entidade; 

V) Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, pessoas 

Jurídicas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: 

1) Sócios Fundadores 

Aqueles que assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Associação. 

II) Sócios Efetivos 

Aqueles que ingressarem na associação após a Assembléia de Fundação. 

Art, 202  A demissão do Associado, que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu 

pedido e será requerida a Diretoria da Associação, sendo por esta levada ao conhecimento de 

todos os Associados durante reunião marcada para tal fim, após a decisão, será procedida à 

averbação do demissionário no livro de matricula, mediante termo de demissão assinado pela 

diretoria. O demissionário não terá direito à devolução de qualquer taxa ou contribuição 

anteriormente feita. 

Art. 21° Os sócios que, de alguma forma, infringir as disposições desse estatuto, nas normas e 

regulamentos da Associação, ficam sujeitos a sanções impostas pela Diretoria Executiva: 

1) Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado: 

II) Suspensão de um (01) a doze (12) meses: 

a) Os reincidentes em infração punida em advertência; 

b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 

contribuições sociais; 

c) Os que deixarem de participar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (%) das 

reuniões, Assembléia gerais e atividades realizadas pela Associação. 

§ 1° A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, 

que poderá apresentar defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo 

de quinze (15) dias, contando a parti do recebimento da notificação. 
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§ 22  A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 

obterem vantagens conquistadas pela Associação, 1. 

II — da exclusão 

a) Os reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 

Assembléia Geral convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos 

metade mais um dos associados presentes; 

b) Por morte de pessoas físicas. 

Art. 22° É direito de cada associado votar, ser votado, auferir de todas as vantagens garantidas 

pela Associação. É dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da 

Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua contribuição mensal e participar 

das atividades da Associação. 

1) 	Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados há mis de 10 (dez) anos, 

maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no 

exercício de mandatos eletivos que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da 

qual decorra foro especial. 

Art. 23° Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela Associação. 

Art. 24° As despesas provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são 

financeiramente de responsabilidade da entidade, As funções em cargos de direção são 

inteiramente gratuitas, vedada à percepção de ordenados ou gratificações. 

SEÇÃO IV 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n2  9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998, Art. 8°. Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

EXERCICIO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
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Art. 259  - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

Art. 26° - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 

patrimonial da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, 

observada as prescrições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1° - Do resultado, líquido das atividades em cada exercício seguinte, a critério da 

Assembléia Geral. 

Parágrafo 22 - Os recursos da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN são integralmente aplicados para manutenção e desenvolvimento de suas 

finalidades. 

Parágrafo 39  - O balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, depois de receber o 

parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à apreciação da Assembléia Geral. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27° - Os instituidores da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia 

Floresta-RN não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos por 

ela contraídos. 

Art. 282  - A Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN, não 

remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou titulo os seus 

diretores, associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente, bem como não 

distribuir resultados dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único — Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização 

das despesas realizadas a serviço da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- 

Nísia Floresta-RN. 
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Art. 29° - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN pode 

contratar pessoal necessário à execução de suas atividades e, com terceiros, a prestação de 

serviços técnicos ou especializados. 

Parágrafo Único — O regime de pessoal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia 

Floresta- Nísia Floresta-RN é o da consolidação das leis do trabalho. 

Art. 302  - Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta- Nísia Floresta-RN extingui-se 

nos casos previsto em lei ou verificada a impossibilidade de realizar seus fins, o remanescente 

do seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos Associados, à instituição 

Municipal, Estadual ou Federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Parágrafo único — Em caso dissolução ou extinção, destina eventual patrimônio remanescente 

a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade publica, a critério 

da instituição. 

Art. 31° - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo 

Conselho Diretor. 

Art. 32° - 0 presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado com a provação da maioria 

absoluta da Assembléia geral. 

Nísia Floresta/RN, 06 de Janeiro de 2016. 

José Maria Barreto de Figueir do 

/ // 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NISIA FLORESTA 
RUA JOÃO MARINHO DE CARVALHO, N° 100, CENTRO 
CEP: 59.164-000 - NÍSIA FLORESTA - RN 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA 

CNP]: 	02.603.053/0001-22 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 

as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 

Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:36:22 do dia 12/04/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/05/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição , de Situação Cadastral - Impressão 	http:/lwww.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.603.05310001-22 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

1998 10/05/  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADCNF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

100 

MUNICÍPIO 	 UF 

NISIA FLORESTA 	 RN 

LOGRADOURO 

R JOAO M. CARVALHO 

CEP 

59.164-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/04/2016 às 11:29:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - NÍSIA FLORESTA/RN

Vigência: Início: 27/05/2009 Final: Indeterminada

Código: 8PSP.ST5I.VFEA.7S#C.

Certidão emitida às: 13/04/2016 09:00:07

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VALERIA  LOPES  DE  AQUINO  (Título  Eleitoral:  016230741643  )  é  SECRETÁRIA
(exercício 18/06/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/04/2016 09:06
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - NÍSIA FLORESTA/RN

Vigência: Início: 27/05/2009 Final: Indeterminada

Código: UJW$.EI/G.BPZS.CHF3.

Certidão emitida às: 13/04/2016 09:21:05

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSE
MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO (Título Eleitoral: 001681991600 ) é PRESIDENTE
(exercício 18/06/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/04/2016 09:25
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

NOTA TÉCNICA Nº 8601/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059330/2011-39

Processo de Outorga nº: 53780.000130/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia
Floresta/RN.

 

ANÁLISE

2.                Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim passa-se a solicitar a documentação
explicitadas abaixo para dar andamento ao processo de renovação, conforme o
disposto na Lei nº 9.812/98 e Portaria 4334/2015/SEI-MC.

I.                     Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à
rede mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do
Tribunal Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais
a requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência,
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos de relações ideológicas e político-partidárias, em infringência
ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 e demais disposições legais
que tratam do assunto a saber:

- O Presidente da entidade ( José Maria Barreto de Figueiredo) e a 1ª
Tesoureira ( Valéria Lopes de Aquino) são  membros de órgão partidário
municipal; Partido da República, fazendo parte inclusive do diretório
municipal do citado partido político, como Presidente e Secretária,
respectivamente.

3.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial
de infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da
ampla defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no
prazo referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que
entender pertinentes, podendo se assim desejar, realizar nova Assembleia
para eleição de novos dirigentes em substituição ao Presidente e a 1ª
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Tesoureira, que não tenham vínculo partidário, religiosos, familiares ou
comerciais, com a Ata devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas e cópia legível  do RG E CPF dos novos eleitos  ou
demonstre documentalmente a renúncia de filiação partidária, como de
membros do diretório municipal.                                
                                                                                                            

                                                                                                        

 

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

                         À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/04/2016, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 13/04/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1073353 e o código CRC DD4340EA.

Cópias em anexo: eventos SEI 1073259 e 1073286
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 12464/2016/SEI-MC

Ao Senhor
José Maria Barreto de Figueiredo
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta
Rua João Marinho de Carvalho, nº 100, Centro.
CEP:59.164-000 - Nísia Floresta/RN
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059330/2011-39.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8601/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, improrrogável,  contado a partir da data de recebimento
deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha . Em não
havendo o cumprimento da exigência no prazo estabelecido, o processo
de renovação de outorga, terá  sugestão de  indeferimento e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
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Delegado Substituto

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 13/04/2016, às 14:05, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1073533 e o código CRC D245DF68.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 1269/2016/SEI-MC

Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.059330/2011-39.

  

1. Foram encontrados indícios de que a Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia
Floresta/RN, estaria infringindo ao disposto nos arts. 7, III; 25, §2º; 132, III da
Portaria 4334/2015 e  art. 11 da Lei 9612/98, ao manter vínculo político-partidário,
, conforme descrito abaixo:

                          O Presidente e a 1ª Tesoureira da entidade (José Maria Barreto de
Figueiredo e Valéria Lopes de Aquino) são membros do Diretório Municipal do
Partido da República-PR, exercendo os cargos de Presidente e Secretária,
respectivamente, conforme faz prova as certidões extraídas do site do TSE,

cadastradas e digitalizada no processo acima referido, eventos SEI 1073259 e
1073286.

 

2.  Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de infração.

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 13/04/2016, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074368 e o código CRC D202B4A2.
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_ 	DESTINATAIRE ^ s^ 

flo Senhor 	

LEGi iDESTINATAIRE 

sé Maria Barreto de Figueiredo 
Repreeentante Legal da Associação de Difusão 
Comunitária de Nísia r ioresta 

	

Rua João Marinho de Carvalho, n° 100, Centro. 	—' 
UF 	PAIS / PAYS 

CEP:59.164-000 - Nísia Floresta/RN 
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Ofício n2 12464/2016/SEI-MC 

A Senhora, 

Argélia Diniz Schramm 

GACIA OO IOC EM SANTA CP ANA 

RECEBI O ORICAUCÔPIA 

nowr~ous~sCJ~- ~_ 

Delegado Substituto 

Delegacia Regional em Santa Catarina. 

Senhora Delegada, 

p96~0 u{no J14 1 PO 
oneJ$4UN.UPY X86'1 

1 

Marit(a £ 1a Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 ! 	r ulx 3`.4964 

Cumprindo a Nota Técnica relativa a analise do Processo n2 

53000.059330/2011-39 estamos apresentando. 

1- Certidão do Cartório de Nísia Floresta. 

2- Cópias da Ata da Assembleia Ordinária da Associação de Difusão 

Comunitária de Nísia Floresta. 

3- Certidão da Justiça Eleitoral. 

4- Identidade, CPF , Título Eleitoral e Conta de Luz dos nossos 

substitutos. 

Atenciosamente, 

Represe 	nte egal da ssociaç~ de/ ifuso Comunitária de Nísia 

Flo sta `RN 
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SERViÇO ÚNICO NOTARIAL E 

iufa,, 

Bel. Carlos Alberto da Silv 
Notário, Of. Reg. Imóveis, EX.
Titulos e Documentos, Pessoa J 

e Protesto de Títulos 
Rua: João Batista Gondim, 50 - Centro 
Nisia Floresta-RN - (0XX84) 3277V 2228 

CNPJ/MF - 08.483.257/0001-53 

7:) 
BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS 

 NOTÁRIO PÚBLICO 
 NÍSIA FLORESTA - RN 

E — mail: cartorionisia@gmail.com  
FONE: (084) 3277.2228 

CERTIDÃO 

O Bel. Carlos Dantas, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
desta Comarca de Nísia Floresta-RN, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO em razão do meu Oficio e a pedido de parte interessada que, 
procedi aos 20/05/2016, no livro A-4 de Pessoa Jurídica, fls. 180/186, 
sob AV-08, n° de ordem 49, instruído pelo requerimento datado de 
13/05/2016, edital de convocação de 20/04/2016, cópia da ata datada de 
02/05/2016, relação da diretoria e do conselho fiscal, cujo processo fica 
arquivado em pasta competente desta Serventia, para fazer constar a 
averbação de eleição de substituição da ia  e 2a tesoureira da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA/RN, 
CNPJ-02.603.053/0001-22, com sede na Rua Coronel João Marinho, n° 
100, nesta Cidade. Dando continuidade ao mandato assume o cargo de 1a 
tesoureira a senhora Shirly de Carvalho Nascimento Almeida, CPF-
029.052.414-89, e de 2a tesoureira a senhora Fabiana Patrícia de 
Carvalho, CPF-045.968.924-07, cujo mandato encerra-se em 
11/05/2019, permanecendo inalterados os demais cargos de: DIRETORIA 
EXECUTIVA - Presidente: José Maria Barreto de Figueiredo, CPF-
004.254.604-44; Vice-Presidente: Candysse Medeiros de Figueiredo, 
CPF-664.876.684-00; Primeiro Secretário: Raymundo Gomes Vieira, 
CPF-010.813.814-34; Segundo Secretário: Oswaldo Guedes de 
Figueiredo Neto, CPF-876.794.854-53; CONSELHO FISCAL - Presidente: 
Francisco Erinaldo da Silva, CPF-673.133.024-87; 1° Membro: Jucili 
Gomes de Melo Dias, CPF-045.174.764-05; 2° Membro: Eduardo Daniel 
Gonzaga do Nascimento, CPF-875.260.344-04. 

F!° 	IX IA0TQ 

O referido é verdade, dou fé. 
Nísia Floresta/RN, 20/05/2016. 

ANOREG N 	 r  
............... 	.. 	. 	. 	,. 	. 	........ 

®1 	2 7 	
Deni de arros M c@do Silva 

Sub 

SUNR - Nísia Floresta - RN. 	 'rr o2a 358134-46 
CARTÓRIO- - --R$ 105,36 
FDJ ---------R$  28,09 — GR-2515803 
FRMP- - - - - - - R$ 3,04 —GR-1008255 
FCRC -------R$ 10,54 
TOTAL - - - - - -R$ 147,03 

Rua João Batista Gondim, n° 50 — Centro —Nísia Floresta -RN - CEP — 59.164-000 - E-mail: cartorionisia@gmail.com  
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Ata de Assembleia Geral Ordinária da Associação de Difusão 

Comunitária de Nísia Floresta/RN 

Aos 02 de maio de 2015, as 19:00hs na sede da 	Associação de Difusão 
p{ 	~' Comunitária 	de 	Nísia 	Floresta/RN, 	na 	Rua 	coronel 	João 	Marinho 	de 
r Carvalho, n° 100, reuniram-se os membros da referida associação, em 

obediência ao Edital de Convocação datado de 10/04/2015. Aberta a sessão 
1 	- o Presidente José Maria Barreto Figueiredo, comunicou que a pauta da 

reunião como informado no edital seria a eleição da diretoria executiva e do 

``-- conselho fiscal para o período de 11/05/2015 a 11/05/2019, escolha do 

diretor ou redator chefe e outros assuntos de interesse social. Procedeu-se a 

eleição da nova diretoria executiva e do conselho fiscal, que foi eleita por 

unanimidade, 	que fica assim constituída: 	DIRETORIA 	EXECUTIVA: 

PRESIDENTE 	- 	José Maria Barreto de Figueiredo, 	brasileiro, viúvo, 

CPF-004.254.604-44, RG-64816-ITEP/RN, 	 , domiciliado na com  

.__ sede a Rua Coronel João Marinho de Carvalho, n° 100, Nísia Floresta!RN, 

CEP-59.164-000; 	VICE-PRESIDENTE 	- 	Candysse 	Medeiros 	de 

Figueiredo, 	brasileira, solteira, administradora, 	RG-001.242.672-ITEP/RN, 

CPF-664.876.684-00, domiciliádo na com sede a Rua Coronel João Marinho 

de Carvalho, n° 100, Nísia. Floresta/RN, CEP-59.164-000; 1° SECRETÁRIO 

- Raymundo Gomes Vieira, brasileiro, casado, aposentado, RG-1.775.816- 

` SSP/RN, expedida 'aos 30/07/1984, CPF-010.813.814-34, domiciliado na 

com 	sede a 	Rua 	Coronel 	João 	Marinho de Carvalho, 	n° 	100, 	Nísia 

Floresta/RN, CEP-59.164-000; 2° 	SECRETÁRIO - Oswaldo Guedes de 

É ! ~ Figueiredo 	Neto, 	brasileiro, 	casado, 	empresário, 	RG-02810601717- 

- DETRAN/RN, espedída aos 12/07/2013, CPF-876.794.854-53, domiciliado 

na com sede a Rua Coronel João Marinho de Carvalho, n° 100, Nísia 

Floresta/RN, CEP-59.164-000; 1° 	TESOUREIRA 	- 	Valéria Lopes de 

Aquino, 	brasileira, solteira, empresária, 	RG-02656118645-DETRAN/RN, 
~ expedida aos 07111/20I2; CPF-875.025.264-04, domiciliada na com sede a 

Rua Coronel João Marinho de Carvalho, , n° 100, Nísia Floresta/RN, CEP- 

59.164-000; 	2° TESOUREIRA = Edwiges 	Gonzaga 	do 	Nascimento, 

brasileira, 	solteira, 	empresária, 	RG-001.513.010-SSP/RN, 	expedida 	aos 

ï h - 08/08/203, CPF-875.989-064-91, residente e domiciliada na Rua Dom Heitor 

~? } de 	Araújo 	Sales, 	n° 	70, 	Centro, 	Nísia 	Floresta/RN, 	CEP-59.164-000; 

- CONSELHO FISCAL 	- 	PRESIDENTE - Francisco Erinaldo da Silva, 

brasileiro, 	solteiro, 	empresário, 	RG-02418185078-DETRAN/RN, 	expedida 

aos 09/08/2013, CPF-673.133.024-87, residente e domiciliada na Rua Dom 

- Heitor de Araújo Sales, n° 70, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP-59.164-000; 
.. I MEMBROS - Jucili Gomes de Melo Dias, brasileira, 	solteiro, estudante, 

°' ' -~ I RG-05956541324-DETRAN/RN, 	expedida 	aos 	22/12/2014, 	CPF- 

_ 045.174.764-05, domiciliado na com sede a Rua Coronel João Marinho de 

Carvalho, n° 100, 	Nísia Floresta/RN, CEP-59.164-000; 	Eduardo Daniel 

Gonzaga 	do 	Nascimento, 	brasileiro, 	solteiro, 	vigilante, 	RG-1.333.618- 

SSP/RN 	expedida 	aos 	23/01/1991, 	CPF-875.260.344-04, 	residente 	e 

domiciliado na Rua Agnelo Xavier, n° 331, Porto, Nísia Floresta/RN, 	CEP 

59.164-000. Que o mandato dos membros eleitos e supra qualificados será 

de 11/05/2015 a 11/05/2019. Os 	membros da diretoria 	executiva e 	do 
h - conselho fiscal serão eleitos 	"ad nutum" isto implica a 	continuidade do 

mandato por tempo indeterminado, a não ser por afastamento voluntário 

ou por pratica 	de atos inócuos e prejudiciais a Associação. Que ficou 
Ik 
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decido pelos membros da Associação que o redator chefe será o Presidente da 
Diretoria Executiva, o Sr. José Maria Barreto de Figueiredo, já qualificado. 
Ficou acordado que em momento oportuno será convocada assembleia geral 
ordinária para algumas alterações no estatuto. Nada mais havendo a ser 
discutido, o Presidente encerrou a reunião. Para que tenha efeito legal, eu 
Raymundo Vieira – 1° Secretario, lavrei a presente ata, que vai assinada por 
mim, pelo Presidente e pelos demais membros el. Nísia Floresta/RN, 02 
de maio de 2015. 	 1~ 
Diretoria Executiva ~. ; --- 
Presidente:  	r_- 
Vice-Presiden ; 
1° Secretário: 	'; 
2° Secretário 	 ,,,,/) 
1° Tesoureis 

— 2° 2° Tesourear : 
Conselho Fis ai 

	

c 	.~ 

Presidente: 
1° Membro:  
2° Membro:ri 	

Q~ 	)s¡.~. 	l 	C,. 	k r\ 	).1~`~`~;~ I 

ilIí
~I u 
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20/05/2016 	 fi I i aweb.tse.jus. br/fi  I i aweb/fi I i acao/certi dao/certi daopr i nt.seam?ci d=11636 

a 
Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 

a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: JOSE MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO 

Inscrição: 001681991600 

Certidão emitida às 14:54:11 de 20/05/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 

WPQH.PQ8U.L.XNZ.XPKK 

http:lIflliaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=11636 	 1/1 
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Destinatário: 

A Senhora 

Argélia Diniz Schramm 

Delegado Substituto 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- 1° andar, salas 107 a 110-Centro 

Cep: 88010-970 	 Florianópolis/SC 
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tetente: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA 

i João Marinho de Carvalho, n° 100, Centro. 

): 59164-000 	 Nísia Floresta/RN 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2151/2016/SEI-MCTIC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

                                 Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
politico/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000059330/2011-39. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.026974/2016-10, em face da ASSOCIAÇÃO
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA  (CNPJ 02.603.053/0001-22),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Nísia Floresta/RN.

 

                                                      Atenciosamente,

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
08/06/2016, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174146 e o código CRC CC004136.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059330/2011

ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NÍSIA FLORESTA/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Raymundo Gomes Vieira 010.813.814-34 1º Secretário 11/05/2015
11/05/2019

Oswaldo Guedes de Figueiredo
Neto

876.794.854-53 2º Secretário 11/05/2015
11/05/2019

Fabiana Patricia de Carvalho 045.968.924-07 2º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2019

JOSE MARIA BARRETO DE
FIGUEIREDO

004.254.604-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2019

Shirly de Carvalho Nascimento
Almeida

029.052.414-89 1º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2019

Candysse Medeiros de
Figueiredo

664.876.684-00 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI

 - Requerimento solicitando renovação: fls.05 do evento SEI 0103030.
 - Declaração de conformidade -parâmetros técnicos: fls.14 do evento SEI 0727127.
 - Certidão negativa débito Anatel: fls.1 do evento SEI 1071660.
 - CNPJ válido e atual: fls.1 do evento SEI 1071662.
 - Estatuto Social registrado no CRPJ: fls..2 a 13 do evento SEI 0727127.
 - Ata de eleição diretoria atual registrada no CRPJ: fls.2 do evento SEI 1070839-Proc.53900.022910/2016-31
   e fls.2 do evento SEI 1168149- Proc.53900.034603/2016-01.
 - Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada: fls.6 a11 do evento SEI 1070839-Proc.
   53900.022910/2016-31.
 - RG e CPF do dirigentes: fls.15 a 18 do evento SEI 0727127 e 6 a 7 do evento SEI 1168149-Proc.
   53900.034603/2016-01.

   Conclusão da Análise-Processo Instruído.
   É o relatório.

   Tadeu/DRMC/SC.16/6/2016.

Tadeu Rosa

Página 1 de 116/06/2016 RADCOM
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (1191515)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 243



entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2313/2016/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas - CGAO,
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nísia
Floresta/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 20/06/2016, às 10:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191412 e o código CRC 7D08E819.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Nísia Floresta
Município: Nísia Floresta Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA CNPJ: 02.603.053/0001-22
Nome Fantasia: Bairro:

Logradouro: RUA JOAO M. CARVALHO, 100 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02603053000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 59164000 Logradouro: RUA JOAO M. CARVALHO, 100

Número: . Complemento: Bairro: Estado: RN
Município: Nísia Floresta Distrito: Nísia Floresta SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 59164000 Logradouro: RUA JOAO M. CARVALHO, 100

Número: . Complemento: Bairro: Estado: RN
Município: Nísia Floresta Distrito: Nísia Floresta SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/04/2000 Data Limite Instalação: 12/01/2020

Número do Processo: 537800001301998 Fistel: 50011134070

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

145 PortariaPortaria  MCMC  25/04/2000 02/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

236 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/06/2001 28/06/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

21652 ATOATO  SCMSCM  26/12/2001 28/12/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NISIA FLORESTA -
CNPJ/CPF(02.603.053/0001-22) Situação: Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)
Município/UF: NÍSIA FLORESTA/RN Canal: 252

Indicativo: ZYL963

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  SextaSexta  07:0007:00  20:0020:00 

SábadoSábado  DomingoDomingo  06:0006:00  19:0019:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de Santa Catarina - DRMCTIC/SC

Processo n°: 53000.059330/2011-39

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA
FLORESTA (ADCNF)

 

Em atenção ao Memorando n° 2313/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53563.001036/2013

Em trâmite;

  Processo aguardando análise de
Informe Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: art. 40,
incisos XV, XIX e XII do Decreto
2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
09/08/2015).

Registros de
PAIs ativos

53900.026974/2016

Em trâmite;

  Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art.11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I,  "b"
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21.9.2015.

Infração: (data de ocorrência:
13/04/2016, data do Memorando
1269/2016, que solicita a abertura do
processo de apuração de infração).

Registros de
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PAIs concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/06/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199715 e o código CRC FF61E0F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

 

NOTA TÉCNICA Nº 15456/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.059330/2011-39

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nísia Floresta/RN, por meio da Portaria nº 145, publicada no DOU de
02/05/2000, e Decreto Legislativo nº 236, publicado no DOU de 28/06/2001..

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 28/06/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 06/02/2012, pagina nº 5, evento SEI 0103030,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 

 REQUERENTE:

          
          

Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta.                                
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QUADRO DIRETIVO:

           

Presidente: José Maria Barreto de Figueiredo.
Vice-Presidente: Candysse Medeiros Figueiredo.
1º Secretário: Raymundo Gomes Vieira.
2º Secretário: Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto.
1ª Tesoureira: Shirly de Carvalho Nascimento Almeida.
2ª Tesoureira: Fabiana Patrícia de Carvalho.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº
9.612, de 1998, e das demais disposições
legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 2 a 13 do evento SEI
0727127.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

            

            

O k , páginas 2  do evento SEI
1070839,Proc.53900.022910/2016-
31 e 2 e 5 do evento SEI 1168149,
Proc.53900.034603/2016-01.
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 15 a 18 do evento SEI
0727127 e 6 e 7 do evento SEI
1168149-
Proc.53900.034603/2016-01.

  

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 14 do evento SEI
0727127.     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do evento SEI
1071660.    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e
atual.

            

            

Ok, página 1 do evento SEI
1071662.     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998,  versando sobre a

            

Ok, páginas 6 a 11 do evento SEI
1070839,
Proc.53900.022910/2016-31.
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programação veiculada pela emissora.

            

Proc.53900.022910/2016-31.

            

 

4.                                                        Existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 1199715 processos anexados
53563.001036/2013 e 53900.026974/2016, ambos em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI 1191515.

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EM Nº               /2016/SEI-MC

de       de                             de 2016

 

                             Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

                                    1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o
Processo Administrativo nº 53000.059330/2011-39, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28/06/2011, a autorização outorgada à
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

 

                                     2.               Diante do exposto e em observância ao que
dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                                                          Respeitosamente, 
   
                                                                                

                                                                  GILBERTO KASSSAB
                                  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº               /2016/SEI-MC

de       de                         de 2016

 

 

                                         O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

 

                                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta/RN.

 

                                   Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                                   Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

                                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.

                                                               
                                                                  GILBERTO KASSAB

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
27/06/2016, às 09:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 27/06/2016, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:34,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/07/2016, às 19:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1206660 e o código CRC CCB76BEA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059330/2011-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta (ADCNF)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.059330/2011-39 (ver
documento 1206660), no qual a Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta (ADCNF) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nísia Floresta / RN, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225713 e o código CRC C32D40E2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº               /2016/SEI-MC

de       de                             de 2016

 

                             Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

                                    1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o
Processo Administrativo nº 53000.059330/2011-39, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2011, a autorização
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outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nísia Floresta/RN.

 

                                     2.               Diante do exposto e em observância ao que
dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                                                          Respeitosamente, 
   
                                                                                

                                                                 

 

MINUTA

PORTARIA Nº               /2016/SEI-MC

de       de                         de 2016

 

 

                                         O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

 

                                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de
Nísia Floresta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta/RN.

 

                                   Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                                   Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição
Federal.
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                                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059330/2011-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755061 e o código CRC 333D8A81.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1755061
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059330/2011-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755071 e o código CRC BF1450AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1755071

Despacho CGRC_CC 1755071         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 265



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.059330/2011-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 15456/2016 (Evento SEI 1206660) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1191515), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755075 e o código CRC ECA2E4FE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº               /2017/SEI-MC

de       de                             de 2017

 

                             Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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                                    1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o
Processo Administrativo nº 53000.059330/2011-39, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2011, a autorização
outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nísia Floresta/RN.

 

                                     2.               Diante do exposto e em observância ao que
dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                                                          Respeitosamente, 
   
                                                                                

                                                                  GILBERTO KASSSAB
                                  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº               /2017/SEI-MC

de       de                         de 2017

 

 

                                         O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

 

                                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de
Nísia Floresta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta/RN.
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                                   Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                                   Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

                                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

                                                               
                                                                  GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1755075
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PORTARIA Nº 1881/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791982 e o código CRC DA7DB4A5.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1791982
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.059330/2011-39, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2011, a autorização
outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nísia Floresta/RN.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente, 
   
                                                                                

GILBERTO KASSSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791965 e o código CRC EAFE3D88.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1791965
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.059330/2011-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1881/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983278 e o código CRC F811F29A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1983278

Despacho GSRAD 1983278         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 271



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:49:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398242

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958995 ATO PORTARIA Nº 1875 MIN .rtf
88b8263e6cbd2d4d

79e04e9d2a185291
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958996 ATO PORTARIA Nº 1876 MIN.rtf
fad5dea6080dc482

551b278701e56002
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958997 ATO PORTARIA Nº 1877 MIN .rtf
88dbfd6f895cbc72

908475ea181ccdcf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958998 ATO PORTARIA Nº 1878 MIN .rtf
d07cdafcef0ce542

c401dd635da677f9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958999 ATO PORTARIA Nº 1879 MIN.rtf
2b1dcd0dbbf74285

0065d9afe45aa15c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959000 ATO PORTARIA Nº 1880 MIN .rtf
3389f2c5bd3ef947

ba0597d1bdd72e0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959001 ATO PORTARIA Nº 1881 MIN.rtf
1deea5803b3f6216

9a772fffd8542477
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959022 ATO PORTARIA Nº 1882 MIN .rtf
21e3f262c8d8d5ab

3fb26d04a43d1652
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959023 ATO PORTARIA Nº 1883 MIN.rtf
e94f9127faa12f03

36ec683b0f0f1be7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959024 ATO PORTARIA Nº 1884 MIN.rtf
ebc3befcb804db1a

586efab88798c03a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242

1 de 2 27/06/2017 14:49
Comprovante de envio de matéria. (1990272)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 272



9959025 ATO PORTARIA Nº 1885 MIN .rtf
5e333d666f37579d

5be3ad849df97e66
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959026 ATO PORTARIA Nº 1886 MIN.rtf
c4027c90d7cc90bb

b8a252524da7108f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959027 ATO PORTARIA Nº 1887 MIN.rtf
b79f12d3c6600793

f655be786f60ab0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959028 ATO PORTARIA Nº 1888 MIN.rtf
8a5771b4c3ccac4b

dbd958a25fe0e63f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959029 ATO PORTARIA Nº 1889 MIN .rtf
5a4c4299200fa663

d32dd4680f4de8d0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959030 ATO PORTARIA Nº 1890 MIN.rtf
9284187401daadde

ed5489f1283a4d2e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959031 ATO PORTARIA Nº 1892 MIN.rtf
1908600e727ea1f2

5b1140d34f2f93b2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959032 ATO PORTARIA Nº 1893 MIN .rtf
96a33635913e86c9

6314a05d4cc7b8c7
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959033 ATO PORTARIA Nº 1894 MIN.rtf
91b8eb1130df0bdb

9538778e2abf217e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959034 ATO PORTARIA Nº 1895 MIN.rtf
0ec4c7bf0da23859

e923a8f79daf52e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242

2 de 2 27/06/2017 14:49
Comprovante de envio de matéria. (1990272)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 273



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 20176 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800006

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.

Extrato DOU  (1994191)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 274



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940398 e o código CRC C4D9D7CD.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 1940398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31124/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ MARIA BARRETO DE FIGUEIREDO
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA FLORESTA
Rua João Marinho de Carvalho, nº 100 - Bairro: Centro.
CEP:59.164-000 / Nísia Floresta – RN
​CNPJ n° 02.603.053/0001-22
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.059330/2011-39.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NÍSIA
FLORESTA, sediada em Nísia Floresta / RN, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 28/06/2011, conforme Portaria nº 1881, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036925 e o código CRC FCC855DE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31124/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.059330/2011-39 - Nº SEI: 2036925
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EM nº 00828/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.059330/2011-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Nísia Floresta/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059330/2011-39
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252994 e o código CRC 9EC3C490.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 2252994
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328718)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 286



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328718)         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 302



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.059330/2011-39.

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386354 e o código CRC E06F3FE4.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059330/2011-39,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária de Nísia
Floresta, inscrita no CNPJ nº 02.603.053/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 28 de Junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nísia Floresta, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15456/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1881, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 4386354

Despacho SEARC 4386354         SEI 53000.059330/2011-39 / pg. 313



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059330/2011-39
Referência: Despacho SEARC (4386354)
 
Interessado: Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2011, da
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nísia Floresta/RN.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489304 e o código CRC C174EF11.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 4489304
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EM nº 00145/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059330/2011-39, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Difusão Comunitária de Nísia Floresta, inscrita no CNPJ nº 02.603.053/0001-22, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 28 de Junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nísia Floresta, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15456/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1881, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32782/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.059330/2011-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624811 e o código CRC 77C1F229.

Referência: Processo nº 53000.059330/2011-39 SEI nº 4624811
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